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Justificativa da Demanda:

A contratação de empresa especializada para assessoramento na elaboração do
Diagnóstico Socioterritorial e na orientação para a implantação da Vigilância
Socioassistencial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no Município

de Planalto/PR, mostra-se necessária e imprescindível para o adequado cumprimento das

atribuições legais e normativas da Política de Assistência Social.
A Vigilância Socioassistencial constitui função essencial e estruturante da gestão do SUAS,
conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, na Norma

Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS 2012, na Resolução ONAS n° 33/2012 e nos
Cadernos Técnicos da Vigilância Socioassistencial, sendo indispensável para o

planejamento, o monitoramento, a avaliação e a qualificação das ações e serviços
socioassistenciais ofertados à população.

A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a implantação da Vigilância Socioassistencial
envolvem atividades de elevada complexidade técnica e metodológica, demandando leitura
qualificada do território, domínio de bases de dados oficiais, capacidade analítica e
produção de documentos técnicos consistentes, não se tratando de atividade rotineira ou
passível de execução por profissionais sem formação e experiência específicas.
Ressalta-se que, no momento, o Município não dispõe, em seu quadro de servidores, de

profissional com qualificação técnica especializada, experiência comprovada e
disponibilidade suficiente para conduzir integralmente as atividades objeto da contratação,
sem prejuízo das demais ações essenciais da Proteção Social Básica e Especial. A
contratação externa, portanto, permite a otimização dos recursos humanos internos e
assegura a continuidade e a qualidade dos atendimentos à população.
Ademais, a contratação visa garantir segurança técnica e institucional, imparcialidade na
análise e tratamento dos dados, bem como atendimento tempestivo às exigências legais e
às recomendações dos órgãos de controle, que têm intensificado a fiscalização quanto à

estruturação da Vigilância Socioassistencial e à existência do Diagnóstico Socioterritorial
nos municípios.

Diante do exposto, a contratação do objeto revela-se necessária, adequada e alinhada ao
interesse público, contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da gestão municipal
do SUAS, para o planejamento das políticas socioassistenciais e para a conformidade do
Município de Planalto/PR com as normas legais e diretrizes técnicas aplicáveis.

A Secretaria Municipal de Assistência Social realizou um levantamento para estimar o valor

a ser gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.
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Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de

Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da

Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo.

LOTE 001

QTD VALORUNIT. VALORTOTALOBJETO UNITEM

R$ 3.545,60 R$ 3.545,60ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1°

MÊS:

- Plano de ação para a implantação da

Vigilância Socioassistencial;

- Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no

município;

- Instrumentos para a formalização da

Vigilância Socioassistencial (alteração

e/ou inclusão na lei, decreto de

nomeação do profissional responsável);

- Capacitação Inicial (presenciai) da

Equipe Técnica Municipal da gestão,

CRAS, Cadastro Único e demais atores
relevantes da rede socioassistencial.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 4 horas presencial (encontro mensal

para levantamento de informações

referente a documentação para

implantação).

- 8 horas para adequação da

documentação e devolutiva através de

reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal

para capacitação equipe).
Total: 20 horas.

01 SERV01

R$ 12.409,60R$ 12.409,60ATIVIDADE A SER REALIZADA -1° E

2° MÊS:

Elaboração

Socioterritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em

01 SERV02

Diagnósticodo

\o ^
)

2

í/;;ò002



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: ptanalto(a)ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

conjunto com a rede socioassistencial,

o qual deverá conter:
- Variáveis e indicadores do contexto

econômico e social do município;

- As principais demandas oriundas da

situação de risco e vulnerabilidade

social para Serviços/Benefícios

Socioassistenciais;

- Indicadores sobre capacidade de

oferta de serviços socioassistenciais da

rede de proteção social nos territórios

do município;

Indicadores que correlacionem

demanda e oferta, segundo os Serviços
Socioassistenciais Tipificados

eventualmente públicos específicos;

- Indicadores territorializados;

e

Caracterização territorial e

demográfica;

- Mapeamento de vulnerabilidade de

recursos e potencialidades locais.

- Elaboração de versão final do

diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos

dados em linguagem acessível;

- Documento técnico do Diagnóstico

Socioterritorial impresso e em arquivo

digital {formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 8 horas presencial para levantamento

de informações referente ao

diagnóstico;
- 2 horas de reuniões online com

periodicidade quinzenal para

alinhamento de informações;

- 60 horas atividade para elaboração do

diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

ATIVIDADE A SER REALIZADA - 2°

MÊS:

SERV R$ 3.545,60 R$ 3.545,6003 01
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- Assessoria na definição de fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina

de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos

instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

-12 horas para elaboração Materiais.
8 horas reunião online com

periodicidade semanal.
Total: 20 horas.

R$ 5.850,00 R$ 5.850,00ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°,

4° e 5° MÊS:

- Assessoria técnica destinada ao

acompanhamento posterior à

implantação, com vigência de até 3

(três) meses, a contar da data de início

dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme as

demandas e necessidades do

contratante, visando o direcionamento,

elaboração e adaptação de
instrumentais e relatórios de

monitoramento e avaliação, adequados
à realidade local.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 08 horas presencial destinadas a

apresentação para apreciação e

Diagnóstico
ao Conselho

Municipal de Assistência Social, bem

como, para orientações à gestão e em

especial à profissional responsável pela

Vigilância Socioassistencial.
- 12 horas destinadas a assessoria

online com encontros semanais e

01 SERV04

doaprovaçao

Socioterritohal junto
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elaboração de materiais conforme
demanda.

Total: 20 horas.

TOTAL: R$ 25.350,80

üzandra Cristina 6oni

Secreferia Municipal de Assistência Social

Autorizo a abertura do processo:

?: e ■ I
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MEMORANDO N° 01/2025

Planalto, 23 de dezembro de 2025.

Para; Assessoria Jurídica do Município de Planalto/PR

De: Lizandra Boni - Secretária Municipal de Assistência Social

Assunto: Justificativa para contratação por ínexigibilidade de licitação - Assessoria
^ Técnica SUAS

Prezados,

Encaminho à Assessoria Juridica, para análise e parecer, a justificativa para a

contratação, por Ínexigibilidade de licitação de empresa especializada para

assessoramento na elaboração do Diagnóstico Socioterhtorial e na implantação da

Vigilância Socioassistencial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no

Município de Planalto/PR. A contratação se faz necessária em razão da complexidade

técnica das atividades, da indisponibilidade de servidores municipais com qualificação

específica e da necessidade de atender às exigências legais e normativas aplicáveis à

^ gestão do SUAS.

1. DO OBJETO

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação, por

Ínexigibilidade de licitação, de empresa especializada para assessoramento na elaboração

do Diagnóstico Socioterhtorial e orientação na implantação da Vigilância Socioassistencial,

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no Município de Planalto/PR.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Vigilância Socioassistencial constitui função estruturante da gestão do SUAS,

conforme disposto na Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS, na Norma Operacional
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Básica do SUAS - NOB/SUAS 2012, na Resolução CNAS n° 33/2012 e nos Cadernos da

Vigilância Socioassistencial do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social.

A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a implantação da Vigilância

Socioassistencial configuram atividades de elevada complexidade técnico-metodológica,

que exigem leitura aprofundada do território, domínio de bases de dados oficiais,

capacidade analítica, articulação institucional e produção de documentos técnicos

consistentes, não se tratando de atividade rotineira ou passível de padronização.

Ressalta-se que no momento, não há no quadro de servidores municipais

profissional com formação específica, experiência comprovada e disponibilidade técnica

suficiente para conduzir integralmente tais atividades, as quais demandam dedicação

especializada e conhecimentos técnicos e político-institucionais articulados à Política de

Assistência Social.

3. DOS FUNDAMENTOS PARAA INEXIGIBILIDADE

Nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição, especialmente para a contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissional ou empresa

de notória especialização. A inviabilidade de competição, no presente caso, encontra-se

caracterizada pelos fundamentos a seguir:

I. Complexidade técnica e metodológica do objeto

A implantação da Vigilância Socioassistencial e a elaboração do Diagnóstico Socioterritorial

envolvem levantamento, sistematização, análise crítica e interpretação territorialidade de

dados, bem como a elaboração de documentos técnicos de alta complexidade, conforme

orientações da NOB-SUAS/2012, da Resolução CNAS n° 33/2012 e dos Cadernos da

Vigilância Socioassistencial.

Trata-se de atividade técnico-política que exige profissionais com experiência consolidada,

domínio das normativas do SUAS e capacidade de articulação institucional.

L Otimização do tempo e atendimento ás exigências legais

llÚvOd?
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A contratação de empresa especializada permite celeridade, precisão técnica e segurança

institucional, subsidiando a elaboração e atualização do Plano Municipal de Assistência

Social, bem como o planejamento

socioassistenciais.

0 monitoramento e a avaliação das ações

II- Aquisição e tratamento qualificado de dados oficiais e territoriais

A Vigilância Socioassistencial exige utilização criteriosa de bases de dados oficiais

^ associada à leitura qualificada das informações territoriais locais

conhecimento técnico específico, metodologia adequada e disponibilidade exclusiva para o

desenvolvimento das atividades.

demandando

III- Foco das equipes municipais em outras atividades essenciais

A contratação externa possibilita que as equipes efetivas da Secretaria Municipal de

Assistência Social permaneçam concentradas nas ações da Proteção Social Básica e

Especial, assegurando continuidade, regularidade e qualidade dos atendimentos à

população.

IV. Garantia de imparcialidade técnica e segurança institucional

A atuação de empresa externa assegura isenção, imparcialidade e rigor técnico na análise

dos dados e na elaboração do diagnóstico, fortalecendo a credibilidade institucional do

produto final.

V. Atuação preventiva frente ás recomendações dos órgãos de controle

Os órgãos de controle (ex. TCE-PR) têm intensificado a fiscalização quanto à

estruturação da Vigilância Socioassistencial e à existência do Diagnóstico

Socioterritorial nos municípios, inclusive com notificações e prazos para adequação.

A presente contratação visa antecipar o atendimento dessas exigências,

assegurando o compromisso da gestão municipal na execução da Política de

Assistência Social conforme as diretrizes legais.

Cabe mencionar que outros municípios de porte semelhante também realizaram

contratações por inexigibilidade para atividades de mesma natureza, reforçando a prática
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administrativa adotada para assegurar eficiência, especialização técnica e adequação às

exigências legais.

4. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, EXPERIÊNCIA E PRODUÇÃO TÉCNICA

A inviabilidade de competição também se caracteriza pela notória especialização da

empresa e da profissional responsável técnica, amplamente demonstrada por meio de

atestados de capacidade técnica, experiências profissionais anteriores, formação

* acadêmica compatível e produção técnica e científica relacionada ao objeto da contratação.

Destaca-se que a profissional responsável possui experiência comprovada na

implantação da Vigilância Socioassistencial e na elaboração de Diagnósticos

Socioterritoriais, com atuação direta em municípios de referência, produção de documentos

técnicos extensos e aprofundados, bem como elaboração de materiais voltados ao

monitoramento e à qualificação da Política de Assistência Social.

Ressalta-se, portanto, que no município de Francisco Beltrão, enquanto técnica do

quadro efetivo de profissionais há mais de 14 (quatorze) anos, atuou como coordenadora

da Secretaria de Assistência Social e também Diretora da Vigilância Socioassistencial,

contribuindo diretamente na implantação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do

Diagnóstico Socioterritorial. Esta experiência lhe confere um importante diferencial, tanto

por ter tido atuação profissional na realidade prática, quanto por demonstrar habilidades de

conexão entre estas experiências e as diretrizes técnicas, o que facilita a compreensão.

Além disso, através da assessoria profissional atuou na execução do mesmo objeto

no município de Coronel Vivida, através do Processo Administrativo n° 7.847/2025 e está

em execução o Processo Administrativo n° 130/2025, como o município de Nova Prata do

Iguaçu.

Dentre os documentos complementares que evidenciam sua capacidade técnica,

destacam-se, além da formação acadêmica e da participação em cursos de

aperfeiçoamento e capacitações continuadas, a coautoria na produção de boletins

informativos técnicos da Vigilância Socioassistencial, bem como a autoria e coautoria de

artigos científicos publicados recentemente, os quais abordam temáticas relacionadas às
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vulnerabilidades sociais, análise territorial, monitoramento de políticas públicas e gestão do

SUAS.

Tais produções demonstram domínio metodológico, atualização permanente,

capacidade analítica e produção de conhecimento aplicado, reforçando a expertise técnica

da profissional e a adequação de sua atuação ao objeto contratado.

_ 5. DA FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPATÍVEL COM O OBJETO

A profissional responsável detém formação acadêmica plenamente compatível com

as exigências técnicas do objeto, sendo;

● Graduação em Economia Doméstica, formação reconhecida pela Resolução n°

17/2011 que ratifica a NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de

nível superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das

funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

● Pós-graduação em Recursos Humanos;

● Mestrado em Gestão e Desenvolvimento Regional, formação diretamente

relacionada à análise territorial, planejamento, políticas públicas e desenvolvimento

local.

Tal formação, aliada à experiência prática acumulada como trabalhadora do SUAS,

inclusive na área da Vigilância Socioassistencial, confere à profissional capacidade técnica

diferenciada, integrando conhecimento teórico, metodológico e prático aplicado á realidade

municipal.

Diante do exposto, restam plenamente caracterizados os requisitos legais para a

contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei n°

14.133/2021, considerando a inviabilidade de competição, a complexidade do objeto e a

notória especialização da empresa e da profissional responsável, devidamente comprovada

por formação acadêmica, experiência profissional, produção técnica e científica e atestados

de capacidade técnica.
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Deste modo a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse

público, contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da gestão do SUAS

planejamento das ações socioassistenciais e o atendimento às exigências legais e dos

órgãos de controle.

0

Atenciosamente,

141
Lízandra Cristina Boní

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Planalto - PR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N® 139/2025

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

^ estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de

Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da

Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR, a fim de

atender á necessidade da mesma

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A contratação de empresa especializada para assessoramento na elaboração do

Diagnóstico Socioterritorial e na orientação para a implantação da Vigilância
Socioassistencial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no

^ Município de Planalto/PR, mostra-se necessária e imprescindível para o adequado
cumprimento das atribuições legais e normativas da Política de Assistência Social.

3.2. A Vigilância Socioassistencial constitui função essencial e estruturante da gestão do

SUAS, conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, na Norma

Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS 2012, na Resolução ONAS n° 33/2012 e nos

Cadernos Técnicos da Vigilância Socioassistencial, sendo indispensável para o

planejamento, o monitoramento, a avaliação e a qualificação das ações e serviços

socioassistenciais ofertados à população.

3.3. A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a implantação da Vigilância

Socioassistencial envolvem atividades de elevada complexidade técnica e metodológica,

demandando leitura qualificada do território, domínio de bases de dados oficiais,

capacidade analítica e produção de documentos técnicos consistentes, não se tratando

de atividade rotineira ou passível de execução por profissionais sem formação e

experiência específicas.

3.4. Ressalta-se que, no momento, o Município não dispõe, em seu quadro de servidores;

de profissional com qualificação técnica especializada, experiência comprovada e

disponibilidade suficiente para conduzir integralmente as atividades objeto da contratação.

1
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sem prejuízo das demais ações essenciais da Proteção Social Básica e Especial. A

contratação externa, portanto, permite a otimização dos recursos humanos internos e .

assegura a continuidade e a qualidade dos atendimentos à população.
3.5. Ademais, a contratação visa garantir segurança técnica e institucional, imparcialidade

na análise e tratamento dos dados, bem como atendimento tempestivo às exigências

legais e às recomendações dos órgãos de controle, que têm intensificado a fiscalização

quanto à estruturação da Vigilância Socioassistencial e à existência do Diagnóstico

Socioterritorial nos municípios.

3.6. Diante do exposto, a contratação do objeto revela-se necessária, adequada e

alinhada ao interesse público, contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da

gestão municipal do SUAS, para o planejamento das políticas socioassistenciais e para a

conformidade do Município de Planalto/PR com as normas legais e diretrizes técnicas

aplicáveis.

/

4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

5. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

5.1. A CONTRATADA deverá executar os objetos solicitados parcelado, conforme cada

item, seguindo cronograma e carga horária, conforme a necessidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social deste município de Planalto-PR, deverá entregar

finalizado o Diagnóstico Socioterritorial, para aprovação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, no prazo máximo de 03 (três) meses a contar da ordem de serviço;

5.2. O requerimento da ordem de serviço mencionado no subitem anterior, deverá conter

as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde serão executados os objetos;

d) Prazo para execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas do objeto, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. A CONTRATADA deve negar a entrega do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

5.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para CONTRATADA.

5.4. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

5.5. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no item 5.2 deste Estudo Técnico Preliminar, acompanhado da

respectiva nota fiscal;

5.6., Os serviços serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria de Assistência
Social;

2
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5.7. Todas as despesas decorrentes desta contratação, como transporte, alimentação e

estadia de técnicos, materiais utilizados no treinamento, bem como todos os impostos e

encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato, serão de inteira

responsabilidade da empresa contratada;

5.8. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

5.9. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do Contrato.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

^ 6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em assessoria

técnica na Política de Assistência Social, com atuação direcionada à implantação,

estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial e à elaboração do Diagnóstico

Socioterritorial do Município de Planalto-PR, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS.

6.2. A assessoria técnica abrangerá o acompanhamento metodológico e técnico das

equipes da Secretaria Municipal de Assistência Social, envolvendo o levantamento,

sistematização, tratamento e análise de dados territoriais e socioassistenciais, extraídos

de bases oficiais (tais como CadÚnico, Censo SUAS, registros administrativos e demais

sistemas oficiais), bem como informações produzidas localmente.

6.3. A solução contempla, ainda, a orientação quanto à organização dos fluxos internos

da Vigilância Socioassistencial, definição de rotinas de monitoramento e avaliação, apoio

na construção de indicadores, leitura crítica das vulnerabilidad es e riscos sociais

presentes no território, além da elaboração de documentos técnicos consistentes e

^ alinhados ás normativas vigentes, como relatórios, diagnósticos, notas técnicas e
subsídios para o planejamento da Política de Assistência Social.

6.4. A contratação também permitirá a realização de reuniões técnicas, assessoramento

continuado, orientações estratégicas e capacitações voltadas às equipes municipais, de

forma a promover a transferência de conhecimento, a qualificação técnica dos servidores

e a sustentabilidade das ações após o encerramento do contrato, fortalecendo a gestão

do SUAS no Município.

7. DA MODALIDADE

5.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 traz em seu texto disposições sobre a

inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é

inviável, seja por características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza

especial do contratado, conforme disposto no Art. 74;

Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

Inciso contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com

3
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profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias.

8. VALOR DA CONTRATAÇAO

8.1. O valor total estimado é de R$ 25.350,80{vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta

reais e oitenta centavos).

8.2. O valor unitário para o item foi definido através do orçamento obtido, sendo que o

mesmo reflete o preço de mercado, além disso, visando ampliar a base comparativa de

preços, foi realizada pesquisa junto a outro ente público, tomando-se como referência o

Contrato n° 241/2025, oriundo da Inexigibilidade n° 033/2025 do Município de Nova Prata

do Iguaçu/PR. Ressalta-se que o valor praticado naquele contrato é inferior ao orçamento

obtido por este Município, conforme segue o contrato logo em anexo ao Termo de
Referência.

8.3. Entretanto, foi realizado contato com a empresa contratada pelo Município de Nova

Prata do Iguaçu/PR, a mesma que forneceu o orçamento para nosso município, a qual

informou a impossibilidade de praticar o mesmo valor para este Município, em razão das

particularidades locais, especialmente o maior número de habitantes e,

consequentemente, a maior demanda pelos serviços/objeto contratados.

8.4. Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção do valor unitário definido,

por estar compatível com os preços de mercado e adequado às características e

necessidades específicas deste Município.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. A demanda compreende a realização de atividades técnicas especializadas ao longo
do período contratual, incluindo reuniões técnicas, levantamento e sistematização de
dados, análises territoriais, elaboração de relatórios e documentos técnicos, orientações
metodológicas, capacitações e assessoramento contínuo à equipe municipal, conforme

cronograma a ser definido pela secretaria solicitante.

9.2. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes:
LOTE 001

ITEM OBJETO QTD UN

01 ATIVIDADE A SER REALIZADA -1° MES:

- Plano de ação para a implantação da Vigilância Socioassistenci al;

- Mapeamento da estrutura técnica existente para a Vigilância no

município:

- Instrumentos para a formalização da Vigilância Socioassistencial

(alteração e/ou inclusão na lei, decreto de nomeação do

profissional responsável);

- Capacitação Inicial (presencial) da Equipe Técnica Municipal da

01 SERV
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gestão, CRAS, Cadastro Único e demais atores relevantes da rede
socioassistencial.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 4 horas presencial (encontro mensal para levantamento de

informações referente a documentação para implantação).

- 8 horas para adequação da documentação e devolutiva através

de reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal para capacitação equipe).
Total: 20 horas.

● - \

ATIVIDADE A SER REALIZADA -1° E 2° MÊS:

Elaboração do Diagnóstico Socioterritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em conjunto com a rede

socioassistencial, o qual deverá conter:
- Variáveis e indicadores do contexto econômico e social do

município;

- As principais demandas oriundas da situação de risco e

vulnerabilidade social para Serviços/Benefícios Socioassistencia is;

- Indicadores sobre capacidade de oferta de serviços

socioassistenciais da rede de proteção social nos territórios do

município;

- Indicadores que correlacionem demanda e oferta, segundo os

Serviços Socioassistenciais Tipificados e eventualmente públicos

específicos;

- Indicadores territorializados;

- Caracterização territorial e demográfica;

- Mapeamento de vulnerabilidade de recursos e potencialidades
locais.

- Elaboração de versão final do diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos dados em linguagem

acessível;

- Documento técnico do Diagnóstico Socioterritorial impresso e em

arquivo digital (formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 8 horas presencial para levantamento de informações referente

ao diagnóstico;

- 2 horas de reuniões online com periodicidade quinzenal para

alinhamento de informações;

01 SERV02
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- 60 horas atividade para elaboração do diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

ATIVIDADE A SER REALIZADA - 2° MES:

- Assessoria na definição de fluxos, atribuições, responsabilidades

e rotina de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

-12 horas para elaboração Materiais.

- 8 horas reunião online com periodicidade semanal.
Total: 20 horas.

01 SERV03

ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°, 4° e 5° MES:

- Assessoria técnica destinada ao acompanhamento posterior à

implantação, com vigência de até 3 (três) meses, a contar da data

de início dos serviços. As horas deverão ser utilizadas de forma

flexível, conforme as demandas e necessidades do contratante,

visando o direcionamento, elaboração e adaptação de

instrumentais e relatórios de monitoramento e avaliação,

adequados à realidade local.
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 08 horas presencial destinadas a apresentação para apreciação e

aprovação do Diagnóstico Socioterritorial junto ao Conselho

Municipal de Assistência Social, bem como, para orientações à

gestão e em especial à profissional responsável pela Vigilância
Socioassistencial.

-12 horas destinadas a assessoria online com encontros semanais

e elaboração de materiais conforme demanda.
Total: 20 horas.

01 SERV04

10. ESCOLHA DO CONTRATADO

10.1. Nesse viés, buscamos no mercado atual uma empresa de assessoria com

experiencia profissional comprovada, especializada em assessoria técnica na área de

Assistência Social, com foco na implantação, estruturação e qualificação da Vigilância

Socioassistencial, bem como na elaboração do Diagnostico Socioterritorial em nosso

município. Com entendimento da complexidade técnica e metodológica das ações, que

envolvem não apenas levantamento de dados, mas também sua sistematizaçào, analise
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crítica e elaboração de documentos técnicos de alta complexidade, conforme orientações

da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB- SUAS/2012), Resolução CNAS n"" 33/2012

e dos Cadernos da Vigilância Socioassistencial do MDS.

10.2.Informa-se que a escolha da empresa CONECTA ASSESSORIA

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA,

60.951.847/0001-83, fundamenta-se no disposto no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n°

14.133/2021, em razão da notória especialização da profissional que compõem seu

quadro técnico, a técnica Flavia Andriza Bedin Tognon, capacitada com os atributos

exigidos para essa contratação,

10.3. A profissional atuou diretamente na implantação da Vigilância Socioassistencial no

município de Francisco Beltrão - Paraná, incluindo a elaboração do Diagnostico

Socioterritorial daquele município, referência na região, com mais de 160 páginas,

comprovado através de atestado de capacidade técnica.

10.4. Detém conhecimento aprofundado do território do sudoeste do Paraná, aspecto

essencial considerando que a Vigilância Socioassistencial exige leitura técnica do

contexto histórico, social e econômico local, não sendo possível replicar modelos

genéricos;

10.5. Ressalta-se, portanto, que no município de Francisco Beltrão, enquanto técnica do

quadro efetivo de profissionais há mais de 14 (quatorze) anos, atuou como coordenadora
da Secretaria de Assistência Social e também Diretora da Vigilância Socioassistencial,

contribuindo diretamente na implantação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do

Diagnóstico Socioterritorial. Esta experiência lhe confere um importante diferencial, tanto

por ter tido atuação profissional na realidade prática, quanto por demonstrar habilidades

de conexão entre estas experiências e as diretrizes técnicas, o que facilita a

compreensão.

10.6.Atualmente encontra-se desenvolvendo a implantação e operacionalização da

vigilância, socioassistencial e a elaboração de diagnósticos socioterritorial no município de

Nova Prata do Iguaçu-Pr, localizado também no sudoeste do nosso estado.

10.7. Outra forma de contratação seria através de pregão eletrônico, porem essa

modalidade de licitação e mais utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital (art.

6“, inciso LVIII, da Lei n'’ 14,133/2021).

10.8. No caso em analise, os serviços de assessoria técnica especializada não são

serviços comuns, pois envolvem análise técnica, formulação metodológica e produção

intelectual; não admitem especificação padronizada ou julgamento por menor prego;

demandam avaliação de qualidade técnica, metodologia e experiencia, critérios de

natureza subjetiva e não quantificávei em termos meramente econômicos.

10.9. Assim, o uso do pregão seria inadequado, uma vez que a competição por menor

preço comprometería a qualidade e a efetividade técnica do serviço, contrariando os

princípios da eficiência e do interesse público.

10.10. O objeto da contratação - Assessoria técnica para implantação, estruturação e

qualificação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do Diagnostico Socioterritorial

E '

inscrita no CNPJ/MF sob o n°
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e classificado como serviço técnico especializado de natureza

predominantemente intelectual, uma vez que:

10.11. Envolve a produção de conhecimento, analise de dados complexes, formulação de

estratégias e planejamento para a política pública de Assistência Social.

10.12.A Vigilância Socioassistencial, conforme a NOB/SUAS, exige a produção e

sistematização de informações, construção de indicadores territohalizados de risco e

vulnerabilidade, e analise da adequação da oferta de serviços, demandando um alto grau

de conhecimento técnico-cientifico e interpretação.

10.13.0 Diagnostico Socioterhtorial e uma ferramenta de gestão de alta complexidade,

que exige metodologia específica e profundo conhecimento do SUAS e da realidade local.
10.14.Tais atividades caracterizam-se como assessoria/consultori a técnica, enquadrando-

^ se perfeitamente no que prevê a alínea "c" do inciso ill do art. 74 da Lei n"" 14.133/2021.

10.15. A empresa/profissional selecionada demonstra notória especialização,

devidamente comprovada por formação acadêmica compatível, experiência profissional

direta na implantação da Vigilância Socioassistencial e na elaboração de Diagnósticos

Socioterritoriais, atuação anterior em municípios de referência, além de produção técnica

e científica relacionada ao objeto da contratação. Destaca-se, ainda, a experiência

acumulada em cargos de coordenação e direção na área da Assistência Social, o que

confere diferencia! técnico relevante e segurança institucional à execução dos serviços.

10.16.Adicionalmente, verifica-se que o Município não dispõe, em seu quadro de

servidores, de profissional com qualificação específica e disponibilidade técnica suficiente

para conduzir integralmente as atividades demandadas, tornando necessária a

contratação externa especializada, de modo a assegurar eficiência, qualidade técnica,

imparcialidade e atendimento às exigências legais e às recomendações dos órgãos de
controle.

10.17. Diante disso, a escolha do contratado mostra-se plenamente justificada, conforme

Memorando n° 01/2025, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Lizandra

Boni, que segue em anexo a Solicitação de Demanda, por atender de forma adequada,

eficiente e segura às necessidades da Administração Pública, estando alinhada ao

interesse público, ao fortalecimento da gestão do SUAS e ao cumprimento das obrigações

legais e normativas aplicáveis.

no SUAS

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A presente contratação será estruturada em lote único, sem parcelamento do

objeto, visto que:

11.1.1. As atividades são intrinsecamente ligadas e interdependentes. O diagnóstico

socioterritohal é a base para a implantação efetiva da Vigilância Socioassistencial, que,

por sua vez, gera dados e indicadores para o planejamento, monitoramento e avaliação

contínuos da rede socioassistencial. A assessoria posterior garante a correta utilização

desses dados no planejamento e na execução das políticas. A contratação unificada

assegura uma abordagem holística e evita a fragmentação do processo.

8
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11.1.2. A contratação de uma única empresa responsável por todo o processo simplifica

a gestão do contrato, reduzindo a burocracia, o número de processes licitatórios e a

necessidade de coordenação entre múltiplos fornecedores. Isso otimiza o uso de recursos

' humanos e financeiros da administração pública.

11.1.3. Atribuir a responsabilidade pela implantação, diagnóstico e acompanhamento a

uma única empresa garante um responsável técnico único para todas as etapas,

facilitando a responsabilização e a resolução de eventuais problemas de interface entre

■ as fases do projeto.

11.1.4. Garante a aplicação de uma mesma metodologia e coerência conceituai em todas

as etapas, desde a coleta de dados para o diagnostico até a análise e uso das

informações na gestão. Isso e crucial para a fidedignidade dos dados e a efetividade das

ações propostas.

11.1.5. Garante o objetivo final que e a consolidação da Vigilância Socioassistencial

como função essencial da gestão do SUAS. A contratação integrada visa dar

racionalidade e efetividade a política pública, superando leituras subjetivas ou pontuais e

garantindo insumos racionais para a tomada de decisão.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteriormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a contratação, pretende-se alcançar resultados concretos e estruturantes para

a Política de Assistência Social do Município de Planalto-PR, especialmente no que se

refere ao fortalecimento da gestão do SUAS e à qualificação da tomada de decisão
baseada em evidências territoriais.

14.2. Espera-se, como resultado principal, a implantação e o fortalecimento efetivo da

Vigilância Socioassistencial, com definição clara de fluxos, rotinas, metodologias e

instrumentos de monitoramento e avaliação, em conformidade com a LOAS, a

NOB/SUAS 2012, a Resolução CNAS n° 33/2012 e os Cadernos Técnicos do Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social.

9
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14.3. Outro resultado relevante consiste na elaboração de Diagnóstico Socioterritorial

atualizado, consistente e tecnicamente fundamentado, capaz de identificar e analisar as

vuínerabilidades, riscos sociais, demandas da população e a capacidade de oferta dos

■ serviços socioassistenciais, subsidiando o planejamento, a revisão e a execução do Plano

Municipal de Assistência Social e demais instrumentos de gestão.

14.4. Adicionalmente, a contratação permitirá maior segurança técnica e institucional

frente às exigências dos órgãos de controle, contribuindo para a prevenção de

apontamentos e recomendações, bem como para o aprimoramento da transparência e da

qualidade das informações produzidas pelo Município.

14.5. Por fim, espera-se o fortalecimento da capacidade técnica das equipes municipais,

por meio do assessoramento especializado e da transferência de conhecimento,

promovendo a qualificação permanente da gestão, a melhoria da efetividade das ações

socioassistenciais e o atendimento mais adequado ás necessidades da população em

situação de vulnerabilidade social.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N'" 14.113/2021.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A contratação possui impactos ambientais mínimos ou inexistentes, uma vez que

se trata de prestação de serviços técnicos de natureza intelectual, com utilização

prioritária de meios digitais, não envolvendo consumo significativo de recursos naturais ou

geração de resíduos.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. A contratação mostra-se viável do ponto de vista técnico, administrativo e legal,

considerando a inexistência de profissionais especializados no quadro municipal para

execução integral das atividades, a complexidade técnica do objeto, a necessidade de

atendimento às exigências legais e a possibilidade de obtenção de resultados qualificados

por meio da assessoria especializada.

Planalto-PR, 24 de dezembro de 2025.

(^Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

ü
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de
Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da

Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR. Para a

contratação deverão ser observadas as exigências contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Lizandra Cristina Boni.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO DO OBJETO:

4.1. A contratação de empresa especializada para assessoramento na elaboração do
Diagnóstico Socioterritorial e na orientação para a implantação da Vigilância
Socioassistencial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no Município
de Planalto/PR, mostra-se necessária e imprescindível para o adequado cumprimento das

atribuições legais e normativas da Política de Assistência Social.
4.2. A Vigilância Socioassistencial constitui função essencial e estruturante da gestão do
SUAS, conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, na Norma
Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS 2012, na Resolução CNAS n° 33/2012 e nos
Cadernos Técnicos da Vigilância Socioassistencial, sendo indispensável para o

^ planejamento, o monitoramento, a avaliação e a qualificação das ações e serviços
socioassistenciais ofertados à população.
4.3. A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a implantação da Vigilância
Socioassistencial envolvem atividades de elevada complexidade técnica e metodológica,

demandando leitura qualificada do território, domínio de bases de dados oficiais,

capacidade analítica e produção de documentos técnicos consistentes, não se tratando de
atividade rotineira ou passível de execução por profissionais sem formação e experiência
específicas.
4.4. Ressalta-se que, no momento, o Município não dispõe, em seu quadro de servidores,
de profissional com qualificação técnica especializada, experiência comprovada e

disponibilidade suficiente para conduzir integralmente as atividades objeto da contratação,
sem prejuízo das demais ações essenciais da Proteção Social Básica e Especial. A
contratação externa, portanto, permite a otimização dos recursos humanos internos e
assegura a continuidade e a qualidade dos atendimentos á população.
4.5. Ademais, a contratação visa garantir segurança técnica e institucional, imparcialidade
na análise e tratamento dos dados, bem como atendimento tempestivo às exigências legais
e às recomendações dos órgãos de controle, que têm intensificado a fiscalização quanto à

1

ú022



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

estruturação da Vigilância Socioassistencial e à existência do Diagnóstico Socioterritorial
nos municípios.

4.6. Diante do exposto, a contratação do objeto reveia-se necessária, adequada e alinhada
ao interesse público, contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da gestão

municipal do SUAS, para o planejamento das políticas socioassistenciais e para a
conformidade do Município de Planalto/PR com as normas legais e diretrizes técnicas

aplicáveis.

5. MODALIDADE:

5.1. A Lei de Licitações n°14.133/2021 trazem seu texto disposições sobre a inexigibilidade

de licitação. A inexigibilidade de licitação ocorre quando a competição é inviável, seja por

características singulares do objeto a ser contratado ou pela natureza especial do

contratado, conforme disposto no Art. 74:

Art. 74: É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

Inciso III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias.

6. VALOR DA CONTRATAÇAO:

6.1. O valor total estimado é de R$ 25.350,80(vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta

reais e oitenta centavos).

6.2. O valor unitário para o item foi definido através do orçamento obtido, sendo que o
mesmo reflete o preço de mercado, além disso, visando ampliar a base comparativa de

preços, foi realizada pesquisa junto a outro ente público, tomando-se como referência o
—. Contrato n° 241/2025, oriundo da Inexigibilidade n° 033/2025 do Município de Nova Prata

do Iguaçu/PR. Ressalta-se que o valor praticado naquele contrato é inferior ao orçamento
obtido por este Município, conforme segue o contrato logo em anexo ao Termo de
Referência.

6.3. Entretanto, foi realizado contato com a empresa contratada pelo Município de Nova

Prata do Iguaçu/PR, a mesma que forneceu o orçamento para nosso municipio, a qual
informou a impossibilidade de praticar o mesmo valor para este Municipio, em razão das
particularidades locais, especialmente o maior número de habitantes e, consequentemente,
a maior demanda pelos serviços/objeto contratados.
6.4. Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção do valor unitário definido,
por estar compativel com os preços de mercado e adequado às características e
necessidades específicas deste Município.

7. ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Nesse viés, buscamos no mercado atual uma empresa de assessoria com experiencia

profissional comprovada, especializada em assessoria técnica na área de Assistência
Social, com foco na implantação, estruturação e qualificação da Vigilância
Socioassistencial, bem como na elaboração do Diagnostico Socioterritorial em nosso
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município. Com entendimento da complexidade técnica e metodológica das ações, que
envolvem não apenas levantamento de dados, mas também sua sistematização, analise

critica e elaboração de documentos técnicos de alta complexidade, conforme orientações
da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB- SUAS/2012), Resolução CNAS n° 33/2012

e dos Cadernos da Vigilância Socioassistencial do MDS.
7.2. Informa-se que a escolha da empresa CONECTA ASSESSORIA E
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

60.951.847/0001-83, fundamenta-se no disposto no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n°

14.133/2021, em razão da notória especialização da profissional que compõem seu quadro
técnico, a técnica Flavia Andriza Bedin Tognon, capacitada com os atributos exigidos para

essa contratação.
7.3. A profissional atuou diretamente na implantação da Vigilância Socioassistencial no

município de Francisco Beltrão - Paraná, incluindo a elaboração do Diagnostico
Socioterritorial daquele município, referência na região, com mais de 160 páginas,

comprovado através de atestado de capacidade.
7.4. Detém conhecimento aprofundado do território do sudoeste do Paraná, aspecto

essencial considerando que a Vigilância Socioassistencial exige leitura técnica do contexto
histórico, social e econômico local, não sendo possível replicar modelos genéricos;
7.5. Ressalta-se, portanto, que no município de Francisco Beltrão, enquanto técnica do

quadro efetivo de profissionais há mais de 14 (quatorze) anos, atuou como coordenadora
da Secretaria de Assistência Social e também Diretora da Vigilância Socioassistencial,
contribuindo diretamente na implantação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do

Diagnóstico Socioterritorial. Esta experiência lhe confere um importante diferencial, tanto
por ter tido atuação profissional na realidade prática, quanto por demonstrar habilidades de
conexão entre estas experiências e as diretrizes técnicas, o que facilita a compreensão.
7.6.Atualmente encontra-se desenvolvendo a implantação e operacionalização da

vigilância, socioassistencial e a elaboração de diagnósticos socioterritorial no município de
Nova Prata do Iguaçu-Pr, localizado também no sudoeste do nosso estado.
7.7. Outra forma de contratação seria através de pregão eletrônico, porem essa modalidade

de licitação e mais utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de
^ desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital (art. 6°, inciso LVIII,

da Lei n° 14.133/2021).

7.8. No caso em analise, os serviços de assessoria técnica especializada não são serviços
comuns, pois envolvem analise técnica, formulação metodológica e produção intelectual;
não admitem especificação padronizada ou julgamento por menor prego; demandam
avaliação de qualidade técnica, metodologia e experiencia, critérios de natureza subjetiva
e não quantificável em termos meramente econômicos.
7.9. Assim, o uso do pregão seria inadequado, uma vez que a competição por menor preço
comprometeria a qualidade e a efetividade técnica do serviço, contrariando os princípios da
eficiência e do interesse público.
7.10. O objeto da contratação - Assessoria técnica para implantação, estruturação e
qualificação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do Diagnostico Socioterritorial no
SUAS - e classificado como serviço técnico especializado de natureza predominantemente

intelectual, uma vez que:

7.10.1. Envolve a produção de conhecimento, analise de dados complexes, formulação de
estratégias e planejamento para a política pública de Assistência Social.
7.10.2. A Vigilância Socioassistencial, conforme a NOB/SUAS, exige a produção e
sistematização de informações, construção de indicadores territorializados de risco e
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vulnerabilidade, e analise da adequação da oferta de serviços, demandando um alto grau
de conhecimento técnico-cientifico e interpretação.

7.10.3. O Diagnostico Socioterritorial e uma ferramenta de gestão de alta complexidade,
que exige metodologia específica e profundo conhecimento do SUAS e da realidade local.
7.10.4. Tais atividades caracterizam-se como assessoria/consulto ria técnica,

enquadrando-se perfeitamente no que prevê a alínea "c" do inciso ill do art. 74 da Lei n°
14.133/2021.

7.11. A empresa/profissional selecionada demonstra notória especialização, devidamente
comprovada por formação acadêmica compatível, experiência profissional direta na
implantação da Vigilância Socioassistencial e na elaboração de Diagnósticos
Socioterritoriais, atuação anterior em municípios de referência, além de produção técnica e
científica relacionada ao objeto da contratação. Destaca-se, ainda, a experiência
acumulada em cargos de coordenação e direção na área da Assistência Social, o que

^ confere diferencial técnico relevante e segurança institucional à execução dos serviços.
7.12. Adicionalmente, verifica-se que o Município não dispõe, em seu quadro de

servidores, de profissional com qualificação específica e disponibilidade técnica suficiente
para conduzir integralmente as atividades demandadas, tornando necessária a contratação
externa especializada, de modo a assegurar eficiência, qualidade técnica, imparcialidade e
atendimento às exigências legais e ás recomendações dos órgãos de controle.
7.13. Diante disso, a escolha do contratado mostra-se plenamente justificada, conforme
Memorando n° 01/2025, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Lizandra

Boni, que segue em anexo a Solicitação de Demanda, por atender de forma adequada,
eficiente e segura às necessidades da Administração Pública, estando alinhada ao
interesse público, ao fortalecimento da gestão do SUAS e ao cumprimento das obrigações
legais e normativas aplicáveis.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE 001

QTD VALORUNIT. VALORTOTALOBJETO UNITEM

R$ 3.545,60ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1°

MÊS:

- Plano de ação para a implantação da

Vigilância Socioassistencial;

- Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no

município;

- Instrumentos para a formalização da

Vigilância Socioassistencial (alteração
e/ou inclusão na lei, decreto de

nomeação do profissional responsável);

- Capacitação Inicial (presencial) da

Equipe Técnica Municipal da gestão,

CRAS, Cadastro Ünico e demais atores
relevantes da rede socioassistencial.

MODALIDADE:

R$ 3.545,6001 SERV01

r
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Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA;

- 4 horas presencial (encontro mensal

para levantamento de informações

referente a documentação para

implantação).

- 8 horas para adequação da

documentação e devoíutiva através de
reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal

para capacitação equipe).
Total: 20 horas.

R$ 12.409,60R$ 12.409,60ATIVIDADE A SER REALIZADA -1° E

2° MÊS:

Elaboração
Socioterritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em

conjunto com a rede socioassistencial,

0 qual deverá conter:
- Variáveis e indicadores do contexto

econômico e social do município;

- As principais demandas oriundas da

situação de risco e vulnerabilidade

social para Serviços/Benefícios

Socioassistenciais;

01 SERV02

Diagnósticodo

Indicadores sobre capacidade de

oferta de serviços socioassistenciais da

rede de proteção social nos territórios

do município;
Indicadores correlacionemque

demanda e oferta, segundo os Serviços
Socioassistenciais

eventualmente públicos específicos;

- Indicadores territorializados;

Tipificados e

Caracterização

demográfica;

- Mapeamento de vulnerabilidade de

recursos e potencialidades locais.

- Elaboração de versão final do

diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos

dados em linguagem acessível;

territorial e
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- Documento técnico do Diagnóstico

Socioterritorial impresso e em arquivo

digital (formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 8 horas presencial para levantamento

de informações referente ao

diagnóstico;
- 2 horas de reuniões online com

periodicidade quinzenal para

alinhamento de informações;

- 60 horas atividade para elaboração do

diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

R$ 3.545.60 R$3.545,60ATIVIDADE A SER REALIZADA - 2°

MÊS:

- Assessoria na definição de fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina

de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos
instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA;

-12 horas para elaboração Materiais.
- 8 horas reunião online com

periodicidade semanal.
Total: 20 horas.

01 SERV03

R$ 5.850,00 R$ 5.850,00ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°, 01

4° e 5° MÊS:

- Assessoria técnica destinada ao

acompanhamento

implantação, com vigência de até 3

(três) meses, a contar da data de início

dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme as

demandas e necessidades do

contratante, visando o direcionamento.

SERV04

posterior a

6

3“ (!ü 0027V



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

elaboração e adaptação de
instrumentais e relatórios de

monitoramento e avaliação, adequados
á realidade local.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 08 horas presenciai destinadas a

apresentação para apreciação e

Diagnóstico
ao Conselho

doaprovaçao

Socioterritorial junto

Municipal de Assistência Social, bem

como, para orientações à gestão e em

especial à profissional responsável pela

Vigilância Socioassistencial.
12 horas destinadas a assessoria

online com encontros semanais e

elaboração de materiais conforme
demanda.

Total: 20 horas.

TOTAL: R$ 25.350,80

9. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO:
9.1. A CONTRATADA deverá executar os objetos solicitados parcelado, conforme cada

item, seguindo cronograma e carga horária, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social deste município de Planalto-PR, deverá entregar finalizado
o Diagnóstico Socioterritorial, para aprovação da Secretaria Municipal de Assistência
Social, no prazo máximo de 03 (três) meses a contar da ordem de serviço;

9.2. O requerimento da ordem de serviço mencionado no subitem anterior, deverá conter
as seguintes informações;

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação do objeto a ser executado;
Local onde serão executados os objetos;

Prazo para execução dos objetos;
Quantidade e medidas do objeto, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

9.3. A CONTRATADA deve negar a entrega do objeto caso estes sejam solicitados sem a

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.
9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
CONTRATADA.

9.5. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
9.6. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no item 9.2 deste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal;
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9.7. Os serviços serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria de Assistência
Social;

9.8. Todas as despesas decorrentes desta contratação, como transporte, alimentação e
estadia de técnicos, materiais utilizados no treinamento, bem como todos os impostos e
encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato, serão de inteira
responsabilidade da empresa contratada;
9.9. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

9.10. A contratação, objeto desta licitação, será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do Contrato.

10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após a execução do objeto;
10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

10.3.0 pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0093710.143.08.244.0801.201802900

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

11.1. A presente contratação será estruturada em lote único, sem parcelamento do objeto,
visto que:
11.1.1. As atividades são intrinsecamente ligadas e interdependentes. O diagnóstico
socioterritohal é a base para a implantação efetiva da Vigilância Socioassistencial, que, por
sua vez, gera dados e indicadores para o planejamento, monitoramento e avaliação
contínuos da rede socioassistencial. A assessoria posterior garante a correta utilização
desses dados no planejamento e na execução das políticas. A contratação unificada
assegura uma abordagem holística e evita a fragmentação do processo.
11.1.2. A contratação de uma única empresa responsável por todo o processo simplifica a
gestão do contrato, reduzindo a burocracia, o número de processes licitatórios e a
necessidade de coordenação entre múltiplos fornecedores. Isso otimiza o uso de recursos
humanos e financeiros da administração pública.
11.1.3. Atribuir a responsabilidade pela implantação, diagnóstico e acompanhamento a
uma única empresa garante um responsável técnico único para todas as etapas, facilitando
a responsabilização e a resolução de eventuais problemas de interface entre as fases do
projeto.
11.1.4. Garante a aplicação de uma mesma metodologia e coerência conceituai em todas
as etapas, desde a coleta de dados para o diagnostico até a análise e uso das informações
na gestão. Isso e cruciai para a fidedignidade dos dados e a efetividade das ações
propostas.
11.1.5. Garante o objetivo final que e a consolidação da Vigilância Socioassistencial como
função essencial da gestão do SUAS. A contratação integrada visa dar racionalidade e

8
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efetividade a política pública, superando leituras subjetivas ou pontuais e garantindo
insumos racionais para a tomada de decisão.

12. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Assistência Social desta municipalidade, Lizandra Cristina Boni, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

P!analto-PR, 29 de dezembro de 2025.

■u

^ Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

[jüU I

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

9

930!! ●' i(



CONECTA
ASSESSOmAá

OeSfNtfOlWfMIMTO

!>flOriSSlOMAl

Orçamento - Prefeitura de Planalto

Razão Social: Conecta Asscssoria e Desenvolvimento Profissional

CNPJ:60.951.847/0001-83

Endereço: Rua Pádua Número: 90

Bairro: Jardim Itália II CEP: 85603-512

Cidade: Francisco Beltrão - PR

Celular: : (46) 9991161001’elefonc

E-mail: conecta.assessoriadp@gmail.com

Atendendo solicitação da prefeitura municipal enviamos o cronograma de execução referente ao orçamento
abaixo.

Especificação Cnid. Qtde Preço Unit. Preço TotalItem

mTn especializado dc elaboração deServiço
diagnóstico
sociotcrritorial, capacitação da equipe, implantação c

estruturação da Vigilância Socioassistencial no
âmbito do Sistema Único dc Assistência Social

RS 25.350,80 RS 25.350,80

(SUAS) e assessoria posterior. Prazo total de execução
do objclo: 12 meses.	

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(A partir da disponibilidade da contratada, dentro do prazo previsto para a execução do objeto)

Mes Atividade a ser reali/ada Carga horáriaModalidade Valor

- 4 horas presencial

(encontro mensal para
levantamento

informações referente a

documentação

para implantação)

- 8 horas para adequação

da documentação c
devolutiva através de

Plano dc ação para a implantação da
Vigilância Socioassistencial;

RS 3.545,60

de

Presencial/

Online

Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no município;

r Mês

-Instrumentos para a formalização da

Vigilância Socioassistencial (alteração e/ou

inclusão na lei. decreto de nomeação do

profissional responsável); reuniões

online.

-8 horas presencial

(encontro mensal para

capacitação equipe)
Total: 20 horas

semanais.

- Capacitação Inicial (presencial) da Equipe

Técnica Municipal da gestão, CRAS,
Cadastro Único e demais atores relevantes da

rede socioassistencial.

Diagnóstico Sociotcrritorial

Elaboração do Diagnóstico
Sociotcrritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, cm conjunto com

a rede socioassistencial, o

R$ 12.409,60

- 8 horas presencial para
levantamento dc

infonnações referente ao

diagnóstico;Presencial e

Online

re2'

Mês qual deverá conter;
-Variáveis e indicadores do contexto - 2 horas de reuniões

online com

periodicidade quinzenal
econômico e social do município;

-As principais demandas oriundas da

ttM)03í
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para alinhamento dc

informações;

siaiaçào dc risco c

vulnerabilidade social para

Ser\'iços/BcnefTcios Socioassistenciais:

- Indicadores sobre capacidade de oferta

serviços socioassistenciais da

rede de proteção social nos territórios do

- 60 horas atividade

para elaboração do

diagnóstico
sociotcrritorial

de

município;

- Indicadores que correlacionem demanda e

oferta,
Socioassistenciais

Serviçossegundo os

Tipificados

eventualmente públicos específicos;
- Indicadores territorializados.:

c

Total: 70 horas

- Caracterização territorial c demográfica;

-Mapeamento de vulnerabilidade de recursos
e potencialidades locais.

-Elaboração de versão final do diagnóstico
com revisão textual, identidade visual c

organização dos dados cm linguagem
acessível;

-Documento técnico do Diagnóstico

Socioteiritorial impresso e em arquivo digital
(formato Word e PDF).

- 12 horas para elaboração R$ 3.545.60
materiais-Assessoria na definição dc fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina de

trabalho da Vigilância; - 8 horas reunião

online

periodicidade
semanal

Presencial e

online

2*’ Mês

com

-Assessoria na estruturação dos instrumentos
técnicos de coleta c análise dc dados:

Total: 20 horas- Modelo de Boletim Informativo.

Assessoria para acompanhamento posterior
Assessoria

acompanhamento posterior à implantação, com

vigência de até 3 (três) meses, a contar da data

dc inicio dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme as
demandas

visando o

adaptação dc instrumentais crclatórios de

monitoramento e avaliação, adequados à
realidade local.

08 horas presencial

destinadas a apresentação
para

aprovação do Diagnóstico

Sociotcmtorial junto ao
Conselho Municipal de
Assistência Social, bem

como, para orientações à

gestão e em especial à

profissional responsável
pela
Socioassistencial.

RS 5.850,00

técnica destinada ao

aprcciaçao c

Presencial/

online

3^ r e

5" Mês

necessidades do contratante,

direcionamento, elaboração e

c

Vigilância

- 12 horas destinadas a

assessoria online com

encontros semanais c

elaboração de materiais
conforme demanda.

Total 20 horas

iiCii032
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CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

Referente ao 1** mes de execução

Carga horáriaAtividade realizada Valor

- 4 horas presencial

(encontro mensal para
levantamento

informações referente a

documentação

para implantação)

- 8 horas para adequação
da documentação
devolutiva através de

Plano de ação para a implantação da Vigilância
Socioassistencial;

R$ 3.545,60

dc

Mapeamento da estrutura técnica existente para a Vigilância no

município;

-Instrumentos para a formalização da Vigilância Socioassistencia l

(alteração e/ou inclusão na lei, decreto de nomeação do

profissional responsável);

e

reuniões

online.

-8 horas presencial

(encontro mensal para

capacitação equipe)
Total: 20 horas

semanais,

- Capacitação Inicial (presencial) da Equipe Técnica Municipal da

gestão, CRAS, Cadastro Único c demais atores relevantes da rede
socioassistencial.

Diagnóstico Sodoterritorial

Elaboração do
base

com

RS 6.204,80

- 4 horas presencial para
levantamento de

infonnaçÕes referente ao

diagnóstico;

Diagnóstico Socioterritoria!

nos dados coletados e sistematizados, e conjunto
a rede socioassistencial, o qual deverá conter;

com

-Variáveis e indicadores do contexto econômico e social do

- 1 hora de reunião

online com para
alinhamento dc

informações;

mumcipio;

-As principais demandas oriundas da situação

e vulnerabilidade social para
Socioassistcnciais;

- Indicadores sobre capacidade dc oferta dc serviços

socioassistcnciais da rede dc proteção social nos territórios do

município;

- Indicadores que correlacionem demanda e oferta, segundo os

Serviços

públicos específicos;

- Indicadores territorializados.;

- Caracterização territorial c demográfica;
-Mapeamento de vulnerabilidade de recursos e potencialidades
locais.

-Elaboração dc versão final do diagnóstico com revisão textual,

identidade visual c organização dos dados cm linguagem
acessível;

-Documento técnico do Diagnóstico Sociotcrritorial impresso c cm

arquivo digital (formato Word c PDF).

de risco

Serviços/Beneficios

- 30 horas atividade

para elaboração do

diagnóstico
sociotcrritorialSocioassistcnciais Tipificados c cvcntualmentc

Total: 35 horas

Total R$ 9.750,40

Referente ao 2" mês de execução
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Carga horáriaAtividade reali/ada Valor

12 horas para elaboração
materiais

R$ 3.545,60

-Assessoria na definição de fluxos, atribuições, responsabilidad es

c rotina de trabalho da Vigilância;
- 8 horas reunião

online

periodicidade
semanal

-Assessoria na estruturação dos instrumentos técnicos de coleta e
análise de dados;

com

- Modelo de Boletim Informativo.

- Total: 20 horas

Diagnóstico Socioterritorial

Elaboração do
base

com

R$ 6.204,80

- 4 horas presencial para
levantamento de

informações referente ao

diagnóstico:

Diagnóstico Socioterritorial

nos dados coletados e sistematizados, e conjunto

a rede socioassistencial, o qual deverá conter:

com

-Variáveis e indicadores do contexto econômico c social do

- 1 hora dc reunião

online com para
alinhamento de

informações;

município;

-As principais demandas oriundas da situação

c vulnerabilidade social para
Socioassistcnciais;

- Indicadores sobre capacidade de oferta dc serviços

socioassistenciais da rede de proteção social nos territórios do

município;

- Indicadores que con^elacionem demanda e oferta, segundo os

Serviços

públicos específicos;
- Indicadores territorializados.;

- Caracterização territorial c demográfica;

-Mapeamento dc vulnerabilidade de recursos c potencialidades
locais.

-Elaboração de versão final do diagnóstico com revisão textual,

identidade visual c organização dos dados cm linguagem
acessível;

-Documento técnico do Diagnóstico Socioterritorial impresso e em

arquivo digital (formato Word e PDF),

dc nsco

Scr\'iços/Bcncfícios

- 30 horas atividade

para elaboração do

diagnóstico
socioterritorialSocioassistcnciais Tipificados c evcntualmcntc

Total: 35 horas

Total R$ 9.750,40

Referente ao 3" mc.s de execução

Assessoria técnica destinada ao acompanhamento
posterior à implantação da Vigilância Socioassistencial,
para tratar das demandas c necessidades do contratante,

visando o direcionamento, elaboração c adaptação de
instrumentais crclatórios dc monitoramento c avaliação,

adequados à realidade local.

6 horas presencial destinadas aRS 1.950,00

apresentação para apreciação e

aprovação do Diagnóstico

Socioterritorial junto ao Conselho
Municipal dc Assistência Social,
bem como, para orientações à
gestão c em especial à profissional

responsável pela Vigilância
Socioassistencial.
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Total 6 horas

Total RS 1.950,00

Referente ao 4" mês de execução

Asscssoria técnica destinada ao acompanhamento

posterior à implantação da Vigilância Socioassistencial,

para tratar das demandas c necessidades do contratante,

visando o direcionamento, elaboração e adaptação de
instrumentais erclatórios de monitoramento e avaliação,

adequados à realidade local.

- 8 horas destinadas a asscssoria RS 1.950,00

online com reuniões semanais, de

2 horas cada, e elaboração de
materiais conforme demanda.

Total 8 horas

Total RS 1.950,00

Referente ao 5“ mês de execução

Asscssoria técnica destinada ao acompanhamento - 6 horas destinadas a asscssoria RS 1.950,00
posterior à implantação da Vigilância Socioassistencial, online com 3 reuniões de 2 horas

para tratar das demandas e necessidades do contratante, cada a ser agendada conforme

visando o direcionamento, elaboração c adaptação de demanda da contratante,
instrumentais erclatórios de monitoramento c avaliação,

adequados à realidade local.
Total 6 horas

Total RS 1.950,00

Francisco Beltrão, 29 de dezembro de 2025.
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Documento assinado digitalcnente

PLAVIAANDRIZABEDINTOGNON

Data: 29/12/202b 20'3S):49-0300

verifiqueemhnpsV/validar.iti.gov.bt
gí^

Flávia Andriza Bedin Tognon

Responsável Legal

Conecta Assessoria c Desenvolvimento Profissional
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

22/05/2025

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

60.951.847/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONECTA ASSESSORIA & DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMEROLOGRADOURO

R PADUA

COMPLEMENTO

90
*●****«»

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ITALIA

UFCEP

85.603-512 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FLAVIAASSISTENCIASOCIAL@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(46) 9911-6100/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
**«●*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****●«●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 11:41:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO SOCIAL

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 28.05.1980, empresária, portadora da Carteira de Iden
tidade Civil n.° 7.148.660-5 expedida pelo SSP/PR e portadora do CPF/MF n.°
026.751.769-66, residente e domiciliada na Rua Padua, n.° 90, Bairro Jardim Itália

em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.603-512, RESOLVE, por este instrumento

constituir uma sociedade unipessoal limitada, a qual será regida conforme a legisla

ção vigente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade unipes
soal limitada girará sob o nome empresarial de CONECTA ASSESSORIA E DE
SENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, e terá a sede na Rua Padua, n.° 90,
Bairro Jardim Itália em Francisco Beltrão, Paraná, CEP 85.603-512.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social o ramo de atividade de
Prestação de serviços de treinamentos em desenvolvimento profissional, organiza
ção de eventos e consultoria em gestão.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará as atividades em 26 de maio de 2025

e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil re
ais) dividido em 5.000 (cinco mi) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país é assim distribuído:

UNICA SOCIA QUOTAS VALOR

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON 5.000 5.000,00

TOTAL 5.000 5.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas

quotas, mas ela responderá pela integralização do Capital Social.

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomuni-

cabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade unipessoal limitada será exer
cida pela única sócia FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON, a qual está dispensada
da prestação de caução.
Parágrafo primeiro: Para a administradora da sociedade unipessoal limitada com
pete 0 uso da firma e a representação da sociedade, com poderes e atribuições de
Administrar os negócios da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, repre
sentá-la ativa e passivamente judicial e extra judiciaimente e ou de qualquer outra
forma perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, insti
tuições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar to
dos os demais atos, necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos inte
resses e direitos da empresa.

Parágrafo segundo: O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas

ao interesse da empresa ou assumir obrigações, seja em favor da titular ou de ter
ceiros, bem como para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização
da única sócia.

Parágrafo terceiro: Faculta-se a única sócia administradora, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à ela
boração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo a única sócia, os lucros ou perdas apuradas.
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CONTRATO SOCIAL

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro primeiros meses ao término do exercício social, a

única sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela única sócia.
CLÁUSULA NONA: A única sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore observado às disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado a única sócia, a sociedade poderá
continuar suas atividades com os herdeiros, sucessores do “de cujus” e do incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse deste (s) ou de eventual sócio (s) rema
nescente (s), 0 valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situa

ção patrimonial da sociedade, á data da resolução verificada em balanço especial

mente levantado, sendo pago em 36 (trinta e seis meses) mensais e consecutivas a
partir do mês seguinte ao levantamento.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a única sócia.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor

rência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá distribuir lucros para a única
sócia, lucros acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A única sócia declara, sob as penas da Lei que a
presente empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da

Lei Complementar n.° 123, de 14.12,2006.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão,
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes des
te contrato.

E, por estar em tudo justa e contratada, a única sócia firma o presente instrumento
em uma via, para que valha na melhor forma de direito.

Francisco Beltrão - PR, 21 de maio de 2025.

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

Assinado digitalmente

ííí; Íi03í)



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02675176966 FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2025 11:13 SOB K

PROTOCOLO; 2S24SS601 DE 22/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508369232. CNPJ DA SEDE: 60951847000183 .

NIRE: 41213571157. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 21/05/2025,

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

41213571157,

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GEBAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade desEe dfjcumentv, se itrpreaso, fica suj-itu à iiaraprovaçiu de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verifioacào.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

N°57123/2025

RAZAO SOCIAL: CONECTA ASSF.SSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ: 60.951.847/0001-83

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 325393
Inscrição estadual:
ALVARÁ:

ENDEREÇO: RUA PADUA, 90 - JARDIM ITALIA Francisco Beltrão - PR CEP: 85603512

ATIVIDADE: Trcinamcnlo cm desenvolvimento profissional c gerencial. Atividades de consultoria cm gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições c festas

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supratncncionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar

quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive cm

relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA

D A 1 A

FINALIDADE:

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 5ZXJJPUFFHCZ4XT8SM9S

D E EMISSÃO:

VALIDADE:

30/12/2025

28/06/2026

VERIFICAÇÃO

D E

A autenticidade desta certidão deverá ser conflnnada na Internet, no endereço www.fraticiscohdtrao.pr.gov.br

Cerlidio c m i I i d a pelagraiuiuimenle 30.12/2025inicrnei 0‘);33:05em;

Qualquer ra.sura invalidará esie dooumenlo.

Págimi 1 de l
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 037996852-87

60.951.847/0001-83Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/10/2025 09:21:43)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ: 60.951.847/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:55:10 do dia 29/12/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/06/2026.

Código de controle da certidão: 6626.D2E8.029A.B0DD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!! (] ü 0 4 3



Consulta Regularidade do Empregador29/12/2025, 22:31

Voltar mprmir

CAÊJfSkA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

60.951.847/0001-83

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

R PADUA 90 / JARDIM ITALIA / FRANCISCO BELTRÃO / PR / 85603-512

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;12/12/2025 a 10/01/2026

Certificação Número: 2025121219556422381340

Informação obtida em 29/12/2025 22:28:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.js f 1/1

i! ü i) 014



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 60.951.847/0001-83

Certidão n°: 80534987/2025

Expedição: 29/12/2025, às 21:54:08

Validade: 27/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que conecta assessoria e desenvolvimento profissional ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.951.847/0001 -83,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

á verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,

disposição legal, contiver força executiva.

aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

por

Dúvidas e sugestões: cndtôtst.jus.br
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° UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO

Mestrado em Gestão e Desenvolvimento Regional
Reconhecimento peJa Portaria n° 187, de 06/03/2015, publicada no Diário Oficial da União de 09/03/2015

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
conclusão do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Gestão e Desenvolvimento Regional —
Nível de Mestrado, Área de Concentração: Gestão e Desenvolvimento Regional, em 12 de março de
2015, confere o grau de
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MESTRA EM GESTÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL a
●« i

>

Flávia Andriza Bedin Tognon,
i

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 28 de maio de 1980, R.G. n°
7.148.660-5 - PR, e outorga-lhe o presente Diploma, com os direitos e prerrogativas concedidas pela
legislação vigente.

I

j

J

r

Cascavel, PR, 30 de outubro de 2015.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Reconhecida pela Portaria Ministerial n.® 1784-A, d© 23/12/1994,

publicada no Diário Oficial da Uníáo de 28/12/1994,

REITORIA/PRÔ-REITORIA DE GRADUAÇAO
DIRETORIA DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Diploma registrado sob n.° 1706, no livro n.° 03, folha

n.° 60, processo n.° M1772. conforme art. 48, caput, da

Lei n.° 9.394, de 20/12/1996.

Cascavel, PR, 04 de novembro de 2015.

Tíiam Faria Porto Bon
Pró*Reitora de Graduaçâ^
Portaria n« 1240/2012-GRE

ElzaCorbari
Diretora de Registro de Dipiomas

Portaria n*0461/2012-GRE
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‘^Ifaculdade estadual de educação, ciências e letras de paranavaíB

RECONHECIDA PELO GOVERNO FEDERAL, CONFORME DECRETO N® 69.599. DE 23/1 i/1971

CNPJ (MF) 80 904 402/0001-50 PARANAVAÍ - PARANÁ

.^ptr-r

CERTIFICADO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
● 'A.> ...●

> >.:

mkVfJ'A \

Certiifcamos que Flávia Andríza Bedin, RG N^.7.148.660-5 . concluiu nesta Faculdade Estadual de Educação, Ciências e

Letras de Paranavaí o curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização “Lato Sensu”, área Gestão Empresarial

ênfase em Recursos Humanos com duração de 420 horas/aula, nos termos da Resolução n°

Nacional de Educação-CNE/CES. promovido pelo Colegiado de ADMINISTRAÇÃO desta Instituiçãc

realizado no período de 08 de Março de 2008 à 12 de Dezembro de 2008.

● t

com

.'t ●-íií.í 'i

m
:/i

Paranavaí, 14 de Março de 2011.

n.■ r /■

/ 4-
Antorjio Rodrígyes VaraJ

RG 51Í42WI'PR - Vice-Otretora
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mcluintea Neto

íi n a
Bianca Burdi

I Coordenadora do Colegiado do Ct
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HISTÓRICO

CARGA

HORÁRIA:
DISCIPUNA5: FREQUÊNCIA;NOTA: DOCENTE: TITULO:

Demétrius Fabiano

Fernandes
Marketing Pessoaí e Relacionamento 45 horas 9,0 100% Mestre

45 horas
Gestão de Informações e Tecnologia E-business 10,0 100% Rogério Camargo Alves Mestre

30 horasEconomia e Associativismo 7,0 90% Ervin Hanke Junior Mestre

30 horas Hamilton Edson Lopes de
Souza

Jogo de Negócios 9,3 100% Mestre

Empreendedorlsmo e Endomarketing 30 horas 9,5 100% José Alves da Cruz Especialista

Carlos Ubiratan da Costa

Schier
Custos Estratégicos e Competitividade 30 horas 8,0 100% Mestre

Direito e Legislação Trabalhista 30 horas 10,0 75% Pedro Albino Vieira Vilande Mestre

Contabilidade e Análise Econômica Rnanceira 30 horas 9,0 100% Juarez Alfredo Toledo Mestre

Gestão Estratégica em Recursos Humanos 30 horas 9,5 100% Marcos Queirosz Mestre

Comportamento Humano nas Organizações 30 horas 10,0 100% Zita Ana Lago Doutora

Gerência e Desenvolvimento Organizacional

Planejamento de Recursos Humanos - Recrutamento
e Seleção	

Metodologia e Técnica de Pesquisa

30 horas 9,5 100% Everton Brohoneretski Mestre

30 horas 10,0 100% Leia Cordeiro Gaglionone Mestre

30 horas 10,0 100% Neide Maria Ferreira Mestre

REGISTRO/REGULAMENTAÇAO:
● As disciplinas do curso foram avaliadas por meio de

provas e trabalhos.

● Foi Considerado aprovado nas disciplinas o aluno que

obteve média igual ou superior a 7,0, e freqüênda
superior a 75% (setenta e cinco por cento).

Registro n°. 001
Livro n°. 001

Folha n°, 001

MONOGRAFIA;

Título: Motivação no Trabalho: Um Estudo de Caso com
Base na Teoria de Maslow.

P^cariavaí, Í4 di

Chõ^fe da Seção dé P6s«GradAiação3

laitb de 2D
Nota: 9,5cr-*-
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O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no aso de suas

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso dc Economia Doméstica
em 04 de abril de 2003, confere o grau de
BACHAREL EM ECONOMIA DOMÉSTICA

f
V

}
I

u

a

Flávia Andriza Bedin,

brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 28 dc maio dc 1980, portadora do
R.G. n.° 7.148.660-5-PR, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim dc que possa ^zar dc
todos os direitos e prerrogativas legais.

I.

/ \ /II

\
\

\

Cascavel, 07 de fevereiro de 2006.
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CURSO DE ECONOMIA DOMÉSTICA
Campus do Froacísco Beitrâo

íeconhecido pela Portaria Ministerial

le 22/07/1938 - do D.O.U. de 25/07/Í988.
n5 407

«UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁReconhecida pela Portaria - MEC. n1784-A, de 23/12/94
PRÓ-REITORIA DE GRADÜAÇAO

dmsAo de registro de diplomas

Conforme art, 48, caput, da Lei n.° 9.394, de 20/12/96,

Diploma registrado sob n.° 9507. no livro da Divisão n

16. folha n processo n.° 10331.

Apostila(s) ahotada(s), nesta d|ita, no termo do registro.
Casi íl, 29 de junho de 2006.
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Certificamos que

FLÁVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 026.751.769-66, participou da Capacitação On-line sobre Vigilância Socioassistencial
realizada pelo Cairo Instituto, nos dias 03 a 05 de novembro de 2020, com carga horária de 16h/a.

Itajaí, 05 de novembro de 2020.

V-0

Wallace Comes

Docente

Ana Cristina Kretzer de Oliveira

Diretora Cairo Instituto



Jl Primeiro dia

HORÁRIO 13:00 ● Recepção dos alunos na sala virtual
«.í-X-r»- ,.»-4

MODULO 1: Introdução conceituai e ás normativas do SUAS

- Marco Normativo - LOAS, PNAS, NOB, Tipificação dos Serviços
Socioassístencials;

Conceítuação de Vigilância Socioassislencial,

- Organização da Vigilância no âmbito da gestão do SUAS:

instilucionalidade, infraestrutura, fluxos institucionais, e parcerias:

● Apresentação das Macroatividades da Vigilância Socíoassistenci al.

13:30 às 17:30

Segundo dia

HORÁRIO

MÓDULO 2: Aprofundando os conceitos centrais para a Vigilância
Socíoassistencial

- Conceitos de Risco, vulnerabilidade e território;

- Demandas e ofertas socioassistenciais;

- Gestão da informação, monitoramento, avaliação, e indicadores.

13:00 às 17:00

Terceiro dia

HORÁRIO

-* MÓDULO 3:

1® Parte -Organização, estruturação e padronização de informações para

Vigilância Socioassistenclal Municipal.

- Identificação das fontes de informação primárias e secundárias já
existentes no

município;

- Processos e fluxos de produção de informações no municipio;

- Vigilância sobre riscos e vulnerabilidades das afmílias no território.

CECAD, IDV, RMA;

- Vigilância sobre ofertas socioassistenciais e oportunidades no território:

CadSUAS, CensoSUAS, SUASweb, entre outros.

2. Parte - Vigilância Sodoassislenctal no contexto de Pandemías.

- Reflexões sobre o trabalho da Vigilância Socíoassistencial frente ao
cenário de Pandemia.

13:00 às 17:00

Docente: Wallace Gomes: Assistente Social formado pela Escola Superior de Cièndas da Santa Casa de
Misericórdia de Vitória (EMESCAM) - Vitória/ES. Especialista em Gestão Pública Municipal - UEMG/MG.
Especialista em Gestão em Saúde - UFES/ES. Especialista em Gestão de Redes de Atenção à Saúde -
FIOCRUZ/RJ. Pós graduando em Projetos Sociais; formulação em Monitoramento - UFMG/MG. Possui
amplo conhecimento e desenvolvimento de trabalhos no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), nas seguintes áreas: Proteção Social Básica, Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade,
Vigilância Socioassistencial, Controle Social, Gestão Financeira e Gestão do Trabalho. Experiências
Implantação de senriços, programas, projetos e benefícios no âmbito do SUAS e SUS. Participou da
estruturação do Programa Criança Feliz a nível municipal e foi capacitado pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate a Fome como Supervisor do PCF, replicando a capacitação para visitadores e técnicos da
rede socioassistencial. Presidente do Comitê Gestor do PCF em Aimorés - MG. Ministra cursos e palestras
nas áreas da Assistência Social, Direitos Humanos. Controle Social, Infância e Juventude, Pessoa com
Deficiência e Idosos. Professor universitário e Consultor Socioassistencial e em Direitos Humanos desde
2012.

em

c:?

Código do Certificado; 769686A3B476AD85337090 ● Verifique autenticidade em; e-cerfificado.comCJ t
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Certificamos que

FLAVIA ANDRIZA BEDIN

portador(a) do CPF 026.751.769-66, participou da Capacitação sobre Trabalhos com Famílias

no CRAS I, realizada pelo Cairo Instituto, nos dias 25 a 27 de Julho de 2022,

em Curitiba/PR, com carga horária de 24h.

Curitiba/PR, 27 de Julho de 2022.

ijklA^ai -V0

Borges Ana Cristina Kretzer de Oliveira

Docente Diretora Cairo Instituto



*3«!n*;'. Primeiro dia

>HORÁRIO , 07:30 CREDENCIAMENTO

-> Breve conlextuaiização da política de assistência social e do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) - -- -

-4 Aprofundamento de concepção de família e território.

08:00 às 12:00.

12:00 às 13:30 INTERVALO

-* Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
- Concepção
- Organização
- Base teórica

Metodologia de trabalho com famílias: Abordagem metodológica

13:30 às 17:30

Segundo dia

HORÁRIO

-* Serviço de Proteção e Atendimento Integral á Familia (PAIF);
- Organização, - Metodologia de trabalho. - Atendimento e acompanhamento. - Oficinas
com Famílias, - Ações Comunitárias.

8:00 às 12:00

12:00 às 13:30 INTERVALO

13:30 às 17:30 Atribuições da Equipe do CRAS

Terceiro dia

HORÁRIO

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vincuios:
- Organização8:00 às 12:00

12:00 às 13:30 INTERVALO

13:30 às 17:30 - Atribuições da equipe
' Percurso metodológico
- Relação do SCFV com PAIF

Objetivo: Qualificar os trabalhadores do SUAS, com vistas a aprofundar as relações teórico-prátíco do Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família, bem como apresentação de abordagem metodológica no trabalho com

famílias, detalhar o funcionamento e necessárias articulações. Aprofundar as relações teórico-práticas do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vincuios, bem como detalhar a organização, necessárias articulações e apresentação
de abordagem metodológica.

Docente: Karia Cardoso Borges: Assistente Social; Mestra em Serviço Social na PUCRS; Especialista em
Gestão da Pditica de Assistência Social, Espedalista em Políticas Públicas e Cidadania; Atualmente ê servidora pública
da Prefeitura Municipal de Criciúma, atuando na Secretaria Municipal de Assistência Social em CREAS no Serviço de
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Sodoeducalivas de Meio Aberto de LA e PSC: Já atuou
como: assessora junto ás equipes de CRAS; Coordenadora da Proteção Soda! Básica da Secretaria do Sistema Sodal
do munidpk) de Criciúma/SC (2009 a 2012), Conselheira municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, professora na disdplina de Partidpaçâo Cidadã no ProJovem Urbano de
Criciúma, técnica representante da AMREC no colegiado de assistentes sociais das associações dos municípios (2010 a
2012), Assistente social na poiftica habitacional, política de saúde, coordenação do Centro de Referênda de Assistência
Sodal (CRAS). Albergue e atuação na equipe de pesquisadores do Diagnóstico sobre trabalho infantil em regiões de
Fronteira do Mercosul (2012). Pesquisa de mestrado contemplando a discussão de trabalho com famílias no PAIF;

Experiência na implantação e implementação de serviços socioassistendais na proteção social básica. Atualmente
desenvolve atividades como docente em cursos de especialização e junto a EGEM-Escola de Gestão Pública
Munidpal/Florianôpolis-SC; realiza assessoria na área de gestão da política de Assislênda Social - SUAS.
planejamento, qualificação e ordenamento das atividades do CRAS. ministra cursos em Política Pública de Assistência
Social/SUAS/Tipificação Nadonal de Serviços Socioassistendais, Conselhos Municipais de Assistência Social, Direito da

Criança e do Adolescente. Docente do CapacitaSUAS do Mato Grosso do Sul (2016/2018/2019), ministrando cursos de
as áreas Proteção social básica; Proteção Sodal Especial eAtualizaçâo do Plano Munidpal de/^istênda Sodal.

Código do Certificado; 1384065A4DA4E32B5337090 ■ Verifique autenticidade em; e-certificado.com
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Certificamos que

FLÁVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 026.751.769-66, participou da Capacitação sobre

Trabalhos com Famílias no CRAS II, realizada pelo Cairo Instituto, nos dias

28 e 29 de Novembro de 2022, em Curitiba/PR, com carga horária de 16h.

Curitiba/PR, 29 de Novembro de 2022.

0/

Karla Cardoso Borges
Docente

Ana Cristina Kretzer de Oliveira

Diretora Cairo Instituto
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Primeiro dia

.1.- -.«vjKifc»' .

HORARiO 07:30 CREDENCIAMENTO

-* Trabalho com famílias e o cenário da (pós) pandemia
inlervençáo psicossocial com famílias08:00 ás 12:00

12:00 às 13:30 INTERVALO

Geslâo no território: percepções necessárias da territorialidade e relação com a
rede socíoassistencial e intersetoríal;

-» IDCRAS- índice de Desenvolvimento de CRAS: aspectos relevantes que
compõem o IDCRAS.

13:30 às 17:30

Segundo dia

HORÁRIO

-» PAIF e 0 Plano de Acompanhamento Familiar/ Público prioritário (familias
beneficiárias de programas de transferência de renda e demais benefícios

socioassistenciais).

8:00 às 12:00

12:00 às 13:30 INTERVALO

13:30 às 17:30 -> Relação necessária entre Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;
RMA- Relatório Mensal de Atendimento

Objetivo: Qualificar os trabalhadores do SUAS. com vistas a aprofundar a relação teórico prático do trabalho
com familias em CRAS, com vistas a subsidiar na construção de metodologias na oferta dos serviços
socioassistenciais, principalmente na oferta do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF).

Docente: Karla Cardoso Borges: Assistente Social; Mestra em Serviço Social na PUCRS: Especialista em
Gestão da Poíitica de Assistência Social, Especialista em Politicas Públicas e Cidadania; Atualmente é
servidora pública da Prefeitura Municipal de Criciúma, atuando na Secretaria Municipal de Assistência Social
em CREAS no Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de
Meio Aberto de LA e PSC; Já atuou como: assessora junto às equipes de CRAS; Coordenadora da Proteção
Social Básica da Secretaria do Sistema Social do município de Criciúma/SC (2009 a 2012), Conselheira
municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
professora na disciplina de Participação Cidadã no ProJovem Urbano de Criciúma, técnica representante da

AMREC no colegiado de assistentes sociais das associações dos municípios (2010 a 2012), Assistente social
na poíitica habitacional, política de saúde, coordenação do Centro de Referência de Assistência Social
(CRAS), Albergue e atuação na equipe de pesquisadores do Diagnóstico sobre trabalho infantil em regiões de
Fronteira do Mercosul (2012). Pesquisa de mestrado contemplando a discussão de trabalho com familias
PAIF; Experiência na implantação e implementação de serviços socioassistenciais na proteção social básica.
Atualmente desenvolve atividades como docente em cursos de especialização e junto a EGEM-Escola de
Gestão Pública Municipal/Florianópolis-SC; realiza assessoria na área de gestão da poíitica de Assistência
Social - SUAS. planejamento, qualificação e ordenamento das atividades do CRAS, ministra
Poíitica Pública de Assistência Social/SUAS/Tipificaçâo Nacional de Serviços Socioassistenciais, Conselhos
Municipais de Assistência Social, Direito da Criança e do Adolescente. Docente do CapacitaSUAS do Mato
Grosso do Sul (2016/2018/2019), ministrando cursos de as áreas Proteção social básica; Proteção Social
Especial e Atualização do Plano Municipal de Assistência Social; ■' - i

Código do Certificado: 1576830A7E005CA95337090 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com
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Declaração Conclusão De Disciplina https://sistcmas2.utfpr.cdu.br/dpls/sistema/acad05/mpDeclaracocs .pc...

Ministério da Educação
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Campus Pato Branco UIrpR
ncmitiXtf* OTjiUfc oo njuj»

Departamento de Registros Acadêmicos - DERAC

Declaração de Disciplina Cursada

Declaramos, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). Flavia Andriza Bedin

Tognon, RG:, CPF: 02675176966, cursou a(s) seguinte(s) disciplina(s) no curso

Disciplinas Cursadas

(AP-Ano/Período, C-Conceito, FR-Frequência, CR-Crédito, CHT-Carga Horária Total)

AP Disdplína-Turma CHT C FR CR Situação Professor(es)
Jose Ricardo Da

Rocha Campos
Maria De Lourdes

Bernartt

PETOlODR-PGDR - Produção E
Escrita De Textos Acadêmicos E

Científicos

Aprovado Por

Nota/Frequência
2024/2 60 A 93,3% 4

Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2025

Este documento foi gerado eletronicamente em: 14/02/2025 09:07:33

Código de validação: 646C.4079.3DDO.A412.DC08.33BA.3F27.9B3B
Uri para validação: http://sistemas2.utfpr.edu.br/sistemas.ulfpr .edu.br/declaracocs

iiOóOSS
1 of 1

14/02/2025, 09:08
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CER D
A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

FLÁVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 02675176966, participou do curso; Vigilância

Socioassistencial: Por onde começar? Realizado no dia 23/07/2025,

em parceria com a Secretaria do Desenvolvimento Social e Família, com

carga horária de 4 horas.

Curitiba, 28 de julho de 2025

Aline Albanõlüstus

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

Rogério Carboní
Secretário de Estado

Secretaria do Desenvolvimento

Social e Família

Lifzão éoulart
Secretário de Estado

Secretaria da Administração
e da Previdência

PARANÁESCOLA
cr- DE GESTÃO DO PARANÁ

GOVERNO D O E S T A O OCP
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Vigilância Socioassistencial: Por onde começar?

Conteúdo Programático:

Fundamentos da Vigilância Socioassistencial: conceito, finalidade e papel estratégico na gestão do SUAS;
Implantação documental e institucional da Vigilância: passos para a sua formalização e validação no município;
Diagnóstico Socioterritorial e leitura de dados: compreensão do território a partir da
principais bases de dados disponíveis para os municípios.

análise de dados e as

Palestrantes:

Flávia Bedín

Nádia Bonatto

Nota: 100,00

) sflAgYYKIS <
Frequência: 100%
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CER D

A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 02675176966, participou do Curso: Fortalecimento

da Gestão e Execução do PAIF e SCFV, em parceria com a Secretaria do

Desenvolvimento Social e Família-SEDEF, dias 28/08/2025, com carga

horária de 04 horas.

Curitiba, 20 de agosto de 2025

Aline Albano iustus

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

Rogério Carboní

Secretário de Estado

Secretaria do Desenvolvimento

Social e Família

L^izão (áoulart
Secretário de Estado

Secretaria da Administração
e da Previdência

ESCOLA
o-

PARANÁ
<z-

C7V
DE GESTÃO DO PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
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Fortalecimento da Gestão e Execução do PAIF e SCFV

Conteúdo Programático:

Qualificar tecnicamente a execução e o acompanhamento dos serviços PAIF e SCFV;
Alinhar conceitos e metodologias entre estado e municípios;
Estimular a articulação intersetorial e o fortalecimento da rede;

Oferecer espaço para escuta, dúvidas e sugestões de aperfeiçoamento.

Docentes:

Ana Luiza Lirio Vieira

dígo
Ô.o

/ ~yah40cLcD5'~ ^

Frequência:

cr.-

c::>
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PROEX unioeste

CERTIFiaDO
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Certificamos que o trabalho intitulado "IMPACTO DA REORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR: CONSOLIDAÇÃO DO SUAS E

QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS. foi apresentado na modalidade de apresentação oral

durante o(a) XI Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas, promovido(a) pelo

(a) CCSA, realizado(a) no período de 27 a 29 de novembro de 2024, no(a) Universidade Estadual do Oeste

do Paraná - Campus de Francisco Beltrão.

Apresentador(es): Flávia Andriza Bedin Tognon. Co-Autor(es): Nádia Bonatto, Flávia

Andriza Bedin Tognon.

Cascavel/PR, 09 de dezembro de 2024.

Fernanda Mendes Bezerra

Coordenadora

Fabiana Regina Veloso

Pró-Reitoria de Extensão
c:?

O';-

ao

Emitido em 13/12/2024 às 16h39 Identificador: 87NEB.SLWMP.6UBWR.0Y341.LE0YH

A autenticidade do documento poderá ser confirmada em httDs://www.uníoeste.br/documentos/valídar
Registro: 532 Página: 1932 Livro: 014
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PROEX unioeste

CERJlFiaDO
Unfversfdade Estadual do Oeste do Paraná

Certificamos que o trabalho intitulado "INTERGERACIONALIDADE NA POLÍTICA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL: RELATO DE EXPERIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO- PR" foi

apresentado na modalidade de apresentação oral durante o(a) XI Congresso Nacional de Pesquisa

em Ciências Sociais Aplicadas, promovido(a) pelo(a) CCSA, realizado(a) no período de 27 a 29 de

novembro de 2024, no(a) Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão.

Apresentador(es); Flávia Andriza Bedin Tognon. Co-Autor(es): Flávia Andriza Bedin

Tognon, Valtemir Gomes, Maria de Lourdes Bernartt.

Cascavel/PR, 09 de dezembro de 2024.

Fernanda Mendes Bezerra Fabiana Regina Veloso

Pró-Reitoria de ExtensãoCoordenadora

cr>

Emitido em 13/12/2024 às 16h40 Identificador; 9P9LA.FTUWZ.9FP52.JH5XW.9RPQY

A autenticidade do documento poderá ser confirmada em https://www.Linioeste.br/documentos/validarRegistro: 531 Página: 1932 Livro: 014
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PROEX unioeste

CERJIFiaOO
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Certificamos que Flávia Andriza Bedin Tognon participou do evento: XI Congresso

Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas, promovido(a) pelo(a) CCSA, realizado no

período de 27 a 29 de novembro de 2024 no{a) Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de

Francisco Beltrão, com carga horária de 20 (vinte) horas.

Cascavel/PR, 05 de dezembro de 2024.

Fernanda Mendes Bezerra

Coordenadora

Fabiana Regina Veloso

Pró-Reitoria de Extensão

c::?

' j

Emitido em 13/12/2024 ás 16h41 Identificador: 2Z6ZD.T7IWQ.2IVB7. 4LDZQ.JI4H0

A autenticidade do documento poderá ser confirmada em https://www.unioeste.br/documentos/validar
Registro: 160 Página: 1854 Livro: 014
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CER D
A Escola de Gestão do Paraná, certifica que:

FLÁVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 02675176966 , participou do Encontro descentrali

zado de Coordenadores Municipais do Cadastro Único e do Programa
Bolsa Família - GRUPO I, realizado nos dias 26, 27 e 28/03/25, em parce
ria Secretaria do Desenvolvimento Social e Família, com carga horária de
20 horas..

Curitiba, 27 de junho de 2025

Aline Albano Justus

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

Rogério Carboni
Secretário de Estado

Secretaria do Desenvolvimento

Social e Família

LLftzão éoulart
Secretário de Estado

Secretaria da Administração
e da Previdência

ESCOLA
PARANÁDE GESTÃO DO PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
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Encontro descentralizado de Coordenadores Municipais do

Cadastro Único e do Programa Bolsa Família - GRUPO I

Conteúdo Programático:

Orientações técnicas para gestão e operacionalização do Cadastro Único e Programa
Bolsa Família nos municípios

Docentes:

● Renata Mareziuzek dos Santos

● Magali Socher Luiz
● Leandro Telles da Silva I IvWEIckOmow

Frequência: 100%

o-

Cí>

cn>

-O
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CER D
A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

FLÁVIA BEDIN TOGNON

portador(a) do RG n.° 71486605 , participou da Formação para prefei
tos (as) e gestores (as) nas áreas da Assistência Social e Garantia de

Direitos, realizado em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Sociai

e Família, no dia 25/02/2025, com carga horária de 08 horas.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2025.

ESCOLA
PARANÁDE GESTÃO DO PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO



I)

Formação para prefeitos (as) e gestores (as) nas
áreas da Assistência Social e Garantia de Direitos

Docentes:

● Laura Mueller Machado;

● Ibere de Castro

Conteúdo programático:

● Funções, atribuições, programas e projetos para que a Assistência Social

seja um mecanismo de evolução no município.

Frequência: 100%

y ug4tU9APH5 {

cr-
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CER D
A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

FLÁVIA BEDIN

portador do CPF 02675176966 , participou da Formação para prefei

tos (as) e gestores (as) nas áreas da Assistência Social e Garantia de

Direitos, realizado em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Social

e Família, no dia 26/02/2025, com carga horária de 04 horas.

Curitiba, 9 de abril de 2025

Aline Aibano Justus

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

Rogério Carboni
Secretário de Estado

Secretaria do Desenvolvimento

Social e Família

Li^zão ôouiart
Secretário de Estado

Secretaria da Administração
e da Previdência

PARANÁ^ESCOLA
de gestão do PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
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Formação para prefeitos (as) e gestores (as) nas
áreas da Assistência Social e Garantia de Direitos

Docentes:

● Laura Mueller Machado;

● Ibere de Castro

Conteúdo programático:

● Funções, atribuições, programas e projetos para que a Assistência Social

seja um mecanismo de evolução no município.

Frequência: 100%

^ 5XL\A/tYqvje ^

CT--
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CER D

A Escola de Gestão do Paraná, certifica que:

FLAVIA BEDIN

portador(a) do RG n.° 71486605

SEDF nos municípios, realizado em parceria com Sec. de Est. do Desenv.

Social e Família, no dia 16/05/2024, com carga horária de 08 horas.

concluiu o curso
T

Curitiba, 9 de abril de 2025

.f

1-
rs ●i

// J
Aline Aibanojustus EMsandro Pires Frigo

Secretário de Estado

Secretaria da Administração
eda Previdência

Rogério Carboni
Secretaria de

Desenvolvimento

Social e Família

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

ESCOLA
PARANÁDE GESTÃO DO PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
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SEDF nos municípios

Conteúdo Programático
● Política de Assistência Social

● Política para a pessoas com deficiência

● Garantia de direitos de crianças e adolescentes
● Política para Juventude

Docente:

● Felipe Braga Cortes

● Juliana Sabagg

● Ingrid Nascimento

● Rafael Cougo

● Ticyana Begnini

y P1 OB5MEP2q <

Frequência: 100%

CP



TCEPREGP
ESCOLA DE

gestAo pública

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

CPF: 026.751.769-66

Entidade:

Município/UF: FRANCISCO BELTRAO-PR

Evento: FCO. BELTRÃO - PCA 2025 - ASSISTÊNCIA SOCIAL -

REVISÃO DOS QUESTIONÁRIOS

Carga Horária: 6 horas5 DE AGOSTO DE 2025

UNISEP - FCO BELTRÃO - SALA 3

“ ^ata/Período:

Local;
Munícípio/UF: FRANCISCO

BELTRÃO-PR

CONTEÚDO PROGRAMATICO:

Oficina prática para revisão dos questionários de avaliação.

Curitiba, 30 de Outubro de 2025

\^)Al*nün VvlâJlxw ^'
Wilmar da Costa Martins Junior
Diretor da Escola da Gestão Pública

Ivens Zschoerper Linhares
PreSdanta do TriburtaJ de ConUis do Estado do Paraná
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● Certificado

INSTITUTO
■■■ FEDERAL

ParanáREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O Instituto Federal do Paraná, Campus Capanema, por meio do Projeto de

Extensão Formando a Rede de Proteção certifica que FLAVIA BEDIN, CPF;

026.751.769-66, integrou-se como Participante no evento de extensão 12°

Seminário Regional de Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção - 2025, realizado

na data de 12/09/2025 a 12/09/2025, cumprindo com êxito 8:00 horas de
atividades.

CAPANEMA, PR, 12/09/2025.

Documento emitido pelo SUAP. Comprove sua autenticidade em

https;//suap.ifpr.edu.br/eventos/download/099374c5cba76e8b/

c ●
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Programação

8h00 Credenciamento e Coffee break

8h30 Abertura

9h30 Palestra: O Conselho Tutelar e o diálogo com o eixo da promoção dos direitos: desafios e possibilidades.

Palestrante Assistente Social Gabríelía M Munhoz Zeneratti

Palestra: Acolher, atender, encaminhar e acompanhar.10:45

Palestrante Professora Elize Bertella

13h30 Sessão temática: Debate dobre a situação atual da Associação e eleição da nova diretoria

Palestra: Conselho Tutelar - autonomia e atribuições para a efetivação dos direitos de crianças e adolescente:

Palestrante Promotor de Justiça Luciano Machado de Souza

14h00

16h30 Encerramento

cr-

●o

cr;»



Declaração Conclusão De Disciplina htlps;//sistcmas2.ulfpr.edu.br/dpls/sistcma/acad05/mpDcclaracoes .pc...

Ministério da Educação
Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Campus Pato Branco rPR
M04AAL 60 MUU

Departamento de Registros Acadêmicos - DERAC

Declaração de Disciplina Cursada

Declaramos, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). Flavia Andriza Bedín

Tognon, RG: , CPF: 02675176966, cursou a(s) seguinte(s) disciplina(s) no curso de

Stricto Sensu.

Disciplinas Cursadas

(AP-Ano/Período, C-Conceito, FR-Frequênda, CR-Crédito, HA-Hora aula)

AP Disciplina-Turma HA C FR CR Situação Professo r( es)
EPDOIODR-PGDR - Envelhecimento

Populacional/Demográfico E
Desenvolvimento

^ Aprovado Por
Nota/Frequência

Maria De Lourdes

Bernartt
2024/1 60 A 100%

Pato Branco, 17 de Setembro de 2024

Este documento foi gerado eletronicamente em: 17/09/202416:45:28

Código de validação: 465F.DC1F.66DC.g0BC.5762.D8S6.A4B0.3O27
Uri para validação: http://sistema82.utfpr.edu.br/sistemas.utfpr.edu,br/declaracoes

UÜÜ077I de I
17/09/2024, i6:45
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CER D
A Escola de Gestão do Paraná, certifica que:

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 02675176966, participou do: Fórum de Articulação

Intersetorial para o desenvolvimento realizado no dia 30 de julho, com

carga horária de 04 horas.

Curitiba, 6 de agosto de 2025

Aline Albano Justus

Diretora

Escola de Gestão

do Paraná

Rogério Carboni
Secretário de Estado

Secretaria do Desenvolvimento

Social e Família

Li^zâo (aoulart
Secretário de Estado

Secretaria da Administração
e da Previdência

c„.

c:-

ESCOLA
F^RANÁ'-v3

De GESTÃO DO PARANÁ
cx:>

GOVERNO DO ESTADO
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Fórum de Articulação Intersetorial para o Desenvolvimento Regional

Conteúdo programático:

Articulação Intersetorial para o Desenvolvimento Regional

Docente:

Daniela Andreia Schioggel

Frequência: 100%

> Qfe27SyOMo <
cr--

CO



G E RTIFI CADO DE PALESTRANTE

certifica queA

Flávia Andríza Bedín Tognon

participou como palestrante do tema “O impacto das

visitas domiciliares na Assistência Social” realizado de

forma online e gratuita, pela empresa IDS Software e

Assessoria, com carga horária de Olh, na data 24/07/2024.

cr

jfaqueline Rufatto
Gerente cáe Relacionamento

com Cliente
oo|
«I



1V

CERTIFtCADO DE~PARTICIPAÇAO

certifica queA

Flávía Andríza Bedín Tognon

realizou sua inscrição/participação no evento realizado de

forma online e gratuita, com carga horária de 8 horas, na

data de 27/08/2024.

Organização da Sociedade Civii (OSÇ^) na prática;
Impacto das Visitas Domiciliares na Assistência Social;
Estratégias eficazes na gestão da Assistência Social;
Gestão 360^

Rede de Proteção Socioassistencial
Eficiência no Registro Mensal de Atendimento (RMA)

■'-(rir'
)

0»v.

'1
Jaquelíne Rufatto
Üeícnte do fíelaçionamento

corn Clicnio

.●O



CERTIFICADO DE PARTICIPAÇAO
5,:

:'v

● I

Certificamos que

Flávia Bedin

realizou sua inscrição/participação no evento; Connect Day - IDS Social
Conteúdo:

- Rede de Proteção Socioassistencial;

- Impacto das Visitas Domiciliares na Assistência Social;

- Estratégias Eficazes na Gestão da Assistência Social;

- Gestão Estratégica Baseada em Dados Quantitativos;

- Organizações da Sociedade Civil na Prática;

- Eficiência no Registro Mensal de Atendimentos (RMA);

realizado de forma online e gratuita, pela empresa IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda

com carga horária de 8 horas, na data de 24/07/2024.

**

cr-

Mauri César Dengo
Diretor IDS

cir:>
●-SSÉH

oo
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III CONCRESSO BRASILEIRO DE

: GESTORES E TRABALHADORES DO‘Çíyf

^SUAS
07 a 09 de novembro .

l.

> .

J

Itajaí/SC, 21 de Outubro de 2022.

Assunto: lU Congresso Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS

A/C Município de Francisco Beltrão/PR.

Cairo Instituto inscrito sob o CNPJ 11.179.644/0001-05, declara para devidos fins que
a experiência municipal com o título “REORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
CONSOLIDAÇÃO DO SUAS E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS” foi

aprovada para apresentação no III Congresso Brasileiro de Gestores e

Trabalhadores do SUAS na modalidade de apresentação oral.

Coordenador(a); Nádia Bonatto

Expositor(a): Nádia Bonatto e Flávia Bedin Tognon

PR:

O III Congresso Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS será realizado em

Recife/PE nos dias 07 a 09 de Novembro de 2022.

Atenciosamente

Anne Danielle. Verrino Coelho

V Coc\ViO

Assinatura do Representante Legal

g) (47) 9 8833-5640j S (47) 2122-3605
I Q faleconosco@icairoinsliCulo.org

www.cairoinstituto.orgCAIRO Rua Uruguai. 122 - Saia 03

Centro - itajaí - SC - CEP 88302-200— INSTITUTO

ifíiú083
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III CONGRESSO BRASILEIRO OE ^

~ GESTORES E TRABALHADORES DO

SUAS
Úi

07 a 09 de novembro *

<\\

\

Itajaí/SC, 21 de Outubro de 2022.

Assunto: III Congresso Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS

A/C Município de Francisco Beltrão/PR .

Cairo Instituto inscrito sob o CNPJ 11.179.644/0001-05, declara para devidos fins que
a experiência municipal com o título “CAMPANHA TRIBUTO A CIDADANIA: A

ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL GERA AUMENTO EXPRESSIVO NA
DESTINAÇÂO DE RECURSOS DO IMPOSTO DE RENDA E FORTALECE
PROJETOS SOCIAIS” foi aprovada para apresentação no III Congresso Brasileiro
de Gestores e Trabalhadores do SUAS na modalidade de apresentação pôster.

Coordenador(a): Nádia Bonatto

Expositor(a): Nádia Bonatto e Fíávia Bedin Tognon

O III Congresso Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS será realizado em
Recife/PE nos dias 07 a 09 de Novembro de 2022.

Atenciosamente

Anne Danielle. Verrino Coelho

A'nne V. \le.y\r\'CiO ^oc\ViO

Assinatura do Representante Legal

© (47) 9 8033-S64O

CT fal«cono£co@>cairojnstltuto.org
www.calroinstituto-org

Rua Uruguai, 122 ■ Sala 03
Centro - Itajal - SC - CEP 88302-200

® (47) 2122-3605

CAIRO
INSTITUTO

A

if0ò084



● .

A V I B
f

DE PARTICIPAÇAO
INSTITUTO

À

Certificamos que

FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

portador(a) do CPF 026.751.769-66, participou do Congresso Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS,
realizado em Recife/PE nos dias 07 a 09 de novembro de 2022, com carga horária total de 20h.

Recife/PE, 09 de novembro de 2022.

jCoQ. ij^i^
Ana Cristina Kretzer de Oliveira

Diretora Cairo Instituto

CONCRESSO BRASILEIRO DEM
GESTORES E TRÀBALHADORES DO

CAIRO

[SUAS
INSTITUTO

A

oo
Código do Certificado: 1523996A962C66215337090 ● Verifique autenticidade em: e-cet1ificado.com
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07 de Novembro de 2022 - Primalro dli

HORÁRIO ATIVIDADE

.ii;'. - -●, —4- Í-. -
10:30 Recepção e CfecJenciamento dos parttcipantes

13:30 Al)ertura do Congresso

14:00 às 16:00 Palestra Magna: O Balanço do SUAS pds pandemia: desafios e possibilidades.
Mareia Lopes, Assistente Social. Ex-ministra do Desenvolvimento Social e Combate á Fome.

16:10 às 16:40 Palestra: O SUAS sob o olhar do Gestor Municipall
Sísl Blind, Ex-Prefeita de São Cristóvão do SuI/SC (02 mandatos) e Diretora Executiva da FECAM

(Federação Cataríner^se de Municípios).

16:50 às 17:50 Atividade - Exposição de Experiências Municipais ● Modalidade oral.
Coordenadora; Me. Janíce Merigo, Assessora em Políticas Públicas da FECAM, Mestre e
Doutoranda em Serviço Social pela UFSC.

18:00 às 18:40 Atividade - Exposição de Experiências Municipais ● Modalidade pôster.

18:45 Encerramento das atividades do dia

08 de Novembro de 2022 - Segundo dia

HORÁRIO ATIWDADE

08:00 às 10:00 Tema: Proteção Social Básica e Especial no contexto dos Municípios Brasileiros.
Elias de Sousa Oliveira, Secretário de Assistência Social de Foz do iguaçu/PR e Presidente do
CONGEMAS.

Me. Janlce Merigo, Assessora em Políticas Públicas da FECAM, Mestre e Doutoranda em Serviço
Social pela UFSC.

10:15ás 12:00 Palestra: As Proteções e as Oesproteções no SUAS: como avançar na oferta dos serviços
socioassistenciais.

Valdíosmar Santos, Secretário Municipal de Assistência Social em Lagarto/SE, é presidente do
Coleglado Estadual de Gestores Municipais de Assistõnaa Social COEGEMAS/SE. e Vice presidente
Nacional, do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social CONGEMAS.

12:00 Intervalo

13:30 às 15:30 Mesa: Controle social no SUAS: concepções e desafios.
Sisi Blind, Ex-Prefelta de São Cnstõvão do Sul/SC (02 mandatos) e Diretora Executiva da FECAM
(Federação Catarinense de Municípios)
Me. Janice Merigo, Assessora em Políticas Públicas da FECAM. Mestre e Doutoranda em Serviço
Social pela UFSC.

15:30 Intervalo

16:00 às 16:00 Tema: Educação Permanente no SUAS.
Ora. leda Castro, presidente do COEGEMAS/CE. membro da diretoria CONGEMAS e Secretária

Municipal do Trabalho e Assistência Sodal de Aquiraz/CE.

18:00 Encerramento das atividades.

09 de Novembro de 2022 - Terceiro dia

HORÁRIO ATIVIDADE

08:00 ãs 10:20 Atividade - Exposição de Experiências Municipais - Modalidade oral.
Coordenadora: Me. Janice Merigo, Assessora em Políticas Públicas da FECAM, Mestre e

Doutoranda em Serviço Social pela UFSC.

10:30 ãs 11:45 Conforõncla de Encerramento

Elias de Souza Oliveira, Gestor de Foz do Iguaçu e Presidente do CONGEMAS

b;12:00 Encerramento do Congresso

Objetivo: O Congresso tem como objetivo suscitar reflexões acercados trabalhos desenvolvidos no âmbito da política pública de
assistência social e será um momento de enriqueclrrtento e fortalecimento para os trabalhadores do SUAS. í

Código do Certificado: 1523996A962C66215337090 ■ Verifique autenticidade em: e-certifícado.com
(.70
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unioeste
Unfv»rftldad« EsUKtuai âo OMfe do Paroná

Prt>-Ratona de Exíansào - PROEX

AOWWUMfçlc

CERTIFICADO

Certificamos que Flávia Andriza Bedin Tognon participou do comitê científico de avaliação de trabalhos
do IV Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas, promovido pelo(a) Centro de Ciências

Sociais Aplicadas - CCSA, realizado no período de 30 de setembro a 02 de outubro de 2015, no Campus de Francisco
Beltrão, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná.

Cascavel/PR, 11 de novembro de 2015.

Danieie Prates Pereira

Coordenadora do Evento

Remi Schorn

Pró-Relíor de Extensão

i

CXi

-o
Emitido em: 11/11/2015 às 09h18. Identificador; 8HYY7.GOWÍ3.PWOOB.K2FI7.DSIQK

A autenticidade do documento deverá ser confirmada em hítD:/Avww.unioeste.br/documento5Vvaiiria''
436 Página: 664 Livro: 002
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PROGRAMAÇAO

DATA:30/09/2015 DATA: 01/10/2015 DATA: 02/10/2015

Credenciamento

Horário: a partir das 16h
: “Manhã

tresentaçao Banners 8h

Manhã

Apresentação de Trabalhos (artigos)
Horário: a partir das 08h
Local; Saias de aula

Abertura e atividade cultural: 19h 45 min A partir de 9horas

Mesa Redonda; Corrupção Política
Palestra;A Lei Anlicorrupção (Lei n®
12.846/2013): aspectos polérnicos e
atuais.

Francisco Zardo. Especialista em Direito
Administrativo pelo Instituto Romeu Felipe
Bacellar.

Mestre em Direito do Estado pela UFPR.
Professor da Pós-Graduação em Direito
Administrativo da Universidade Positivo.

Professor da Escola Superior de
Advocacia da OAB/PR Advogado.
Coordenador do Núdeo de Direito

Administrativo do Escritório Professor
René Dotti.

Autor do livro: Infrações e sanções em
licitações e contratos administrativos -

alterações da Lei Anti Corrupção. Editora
Revista dos Tribunais.

Horário; 20h

Local; Auditório I

Tarde Prof. Dra. Hieda Pagliosa Corona
líUTFPR - Pato Branco) - Ciências
SociaisTerceiro Fórum de Discussões

Metodoíógicas
Horário; a partir das 14h

Dr. Ivory Scheffer (Docente Univali/SC)
Dr. Rafael Wolff (Juiz Federal/TRF4/RS)
Prof. Paula Garc^z Cwrêa da Silva

Noite (Mestranda UFRGs e Advogada)

Apresentação de Trabalhos (artigc^)
Horário; a partir das 19:30h
Local: Saias de aula

Noite

Apresentação Banners 19;30h

A partir de 20:30h
Mesa Redonda; Organizações e Políticas
Púbitcas

Prof. Ms. Norma Brambilia (Docente
UTFPR Administração)

Prof. Dr. EUzângela Mara Cavalheiro
(UTFPR Ciências Econômicas)

Prof. Dr. Ricardo Rippeí (Unioeste
Toledo/PR Ciências Econômicas)

Coquetel

(.70

QO
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unioeste
Universidade Estadual do O^te do Paraná

Campus ds Francisco Beltrão

Centro de Ciências Sociais Aplicadas

Certificamos que FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON participou da atividade de extensão - modalidade evento “II

CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS”, com o tema; “Tecnologias,

Desenvolvimento e Responsabilidade Social”, promovido pelo Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no período de 02 a 04 de outubro de 2013, com

carga horária de 30 horas e frequência de 100%.

Francisco Beltrão-PR, 04 de outubro de 2013.

Gérson Henrique da Silva
Coordenador do Evento

Gilmar Ribeiro de Mello
Diretor do CCSA

c.

QO

10481Registro n°03 Folha n“ 33Livro n°
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“II Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas - II CONAPE

Tema: Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social.

Data: 02/10/2013

Credenciamento; a partir das 10 horas
Abertura: 19hs 45min

Atividade Cultural: 20hs 30min

Palestra: 21 horas - Tema: “Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social”
Palestrante: Prof. Dr. Paulo Opuszka (Unicurítiba)

Data: 03/10/2013

Manhã: . . ,
Mesa Redonda: 08 horas - Tema: “Acesso à Saúde e Responsabilidade Social do Administrador Público’
Participantes: Prof. Dr. Roberto Pecoits Filho (PUC- Curitiba)
Dr. Eduardo Alfredo de Melo Simões Monteiro (Promotoria de Justiça-Francisco Beltrão)
Dr. Cleomir Pazetto (8^ Regional de Saúde - Francisco Beltrão)
Dr. Gilberto Santos dos Santos (Advogado e Médico Intensivista pela AMIB - Francisco Beltrão)

Tarde:

Primeiro Fórum de Discussões Metodológicas - 14 horas

Noite:

Apresentação de Artigos/Resumos - 19 horas
Palestra: 20hs30min - Tema: “Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social’
Palestrante: Prof. Dr. Ricardo Souza Cerqueira (UNIFEI - SP)

Dia 04/10/13
Manhã:

Apresentação de Artigos/Resumos - 08 horas

Noite:

Apresentação de Artigos/Resumos - 19 horas
Mesa Redonda: 20hs30min - Tema: “Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável’
Participantes; Prof.Ms.Marcelo Lopes de Moraes (ESALQ/USP)
Prof. Dr. Clério Piein (UNIOESTE -● FB/PR)
Prof. Dr. Tarso Ledur Kist (UFRGS-RS)

CIS-
Encerramento.
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unioeste
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Campus de Francisco Beltrão

Centro de Ciências Sociais Aplicadas

Certificamos que FLÂVIA ANDRIZA BEDIN atuou como Parecerista, no evento de extensão intitulado “I

CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - I CONAPE”, com o tema “Pesquisa e

Desenvolvimento*, promovido pelo Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná-

UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no período de 03 a 05 de outubro de 2012, com cai^ga horária de 30 horas.

Francisco Beltráo-PR, 29 de outubro de 2012.

Nilsa Maria Guarda Canterle
Diretora do CCSA

Gérson Henrique da Silva
Coordenador do Evento

cr-

Folha ! 186 9611Registro n'cí->Livro n’’ 02
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**1 Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas - I CONAFE

Data: 03/10/2012

Credenciamento: a partir das 10 horas
Abertura: 19h 45min - Auditório I

Atividade Cultural: 20h 30min

Palestra: 21 horas - Tema: “Inovação e Desenvolvimento*
Palestrante: Prof. Dr. João Carlos da Cunha.

Data: 04/10/2012

Palestra: 08 horas - Auditório I - Toma: “Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica”
Pfldestrante: Prof. Dr. Paulo César Busato

Apresentação de artigos - a partir das 10 horas
Mesa Redonda: 14 horas - Auditório II

Tema: “Agronegódo como fator de desenvolvimento”
Participantes: Prof. Ms. Clério Plein

Prof®. Dr. Ivete Ines Pastro

Prof. Ms. Marcelo Lopes de Moraes
Sr. Rudemar Tofolo.

Palestra: 20 horas - Auditório I - Tema: “Pesquisa e análise sensorial*
Palestrante: Prof®. Dra. Márcia Arocha Gularte

Apresentação de artigos - a partir das 2 IhJOmin.

Dia 05/10/12

Palestra: 08 horas - Auditório I - Tema: “Idéias Contemporâneas sobre o desenvolvimento”
Palestrante: Prof®. Ms. Simone Bochi Dorneles

Apresentação de artigos - a partir das 10 horas
Mesa Redonda: 14 horas - Auditório II

Tema: *0 papel da pesquisa no desenvolvimento"
Participantes: Prof®. Ms. Angélica Socca César Recuero

Prof®. Dra. Márcia Arocha Gularte

Prof. Dr. Moadr Piffer

Prof®. Ms. Simone Bochi Dorneles

Palestra: 20 horas ~ Auditório I - Tema: “Pesquisa, Desenvolvimento e Ambiente Inovador”
Palestrante: ProP. Dr, Jandir Ferrera de Lima

Encerramento.

ÍN5



TCEPR
ESCOLA OE

GESTÃO PÚBLICA
TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO RARANÃ

Certificado de Participação

Conferido à: FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

CPF: 026.751.769-66

Entidade:

Município/UF: FRANCISCO BELTRÃO-PR

'ivento: OFICINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - TARDE

»?■

Data/Período; 22 DE AGOSTO DE 2023

Local: AMSOP - SALA 3

Município/UF: FRANCISCO BELTRÃO-PR

Carga Horária: 4 horas

CONTEÚDO PROGRAMATICO:

Curitiba, 30 de Outubro de 2025

Vívian Fefdens Cetenareskí

Diretora da Escola de Gestão Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoVali dador=48fed2c5-ca3d-459e-acea-
dda03c9a7c1f&nrCPF=2675176966

a093SUHi



CEO? ^ TCEPR
ESCOLA DE

GESTÃO POBÜCA
TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANA

●

»ízr:xj!f

Certificado de Participação

>:

PAIF, VIGIIÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E ARTICUIAÇÃOINTERSETORIAL

t

k

j

Curitiba, 30 de Outubro de 2025

Vivian Feldens Cetenareskí

Diretora da Escola de Gestão Pública
Fernando Augusto Mello Guimarães

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoVa!i dador=48fed2c5-ca3d-459e-acea-
dda03c9a7c1 f&nrCPF=2675176966

!i í; u 0 9 4
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EGP TCEPR
ESCOLA OE

GESTÃO PÚBLICA
TRIBUNAL DE CONTA

DO ESTADO DO PARAT Ã

t● S? '

. 't::

f

Certificado de Participação

Conferido à: FLÁVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON

CPF: 026.751.769-66

Entidade:

Município/UF: FRANCISCO BELTRAO-PR

í i

I

vento: VEM Al A NOVA PCA - UMA CONVERSA COM OS GESTORES

MUNICIPAIS - FRANCISCO BELTRÃO
.1
>

í
I Datà/Período: 1 DE SETEMBRO DE 2022

Local: ESPAÇO DA ARTE

Mur|icípio/UF; FRANCISCO BELTRÃO-PR
Carga Horária: 8.983333 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

í

i

Curitiba, 30 de Outubro de 2025

Vívian Feldens Cetenareski

Diretora da Escola de Gestão Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCeríificado?codigoValidador=6ec5a549-8019-4d65-97ee-
54f8af3a9c0c&nrCPF=2675176966

U O’í *: u
*



1^ TCEPR
ESCOLA OE

GESTAO PÚBLICA
TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

,í:'-

Certificado de Participação
I

Abordagem das áreas temáticas voltadas à prestação de contas do prefeito,

com foco nos gestores, secretários ou equivalentes nos municípios.

Curitiba, 30 de Outubro de 2025

Vfvían Feldens Cetenareskí

Diretora da Escola de Gestão Pública

Fernando Augusto Mello Guimarães

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValiciarCertificado?codigoVal idador=6ec5a549-8019-4d65-97ee-
54f8af3a9c0c&nrCPF=2675176966
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unioeste
Universidade EsUduai do Oeste do Paraná

Prò-Rétoria de Extansâo - PROEX
A^moHf«r»çéo

CERTIFICADO

Certificamos que Flávia Andriza Bedin Tognon participou do comitê científico de avaliação de trabalhos
do ÍV Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas, promovido pelo(a) Centro de Ciências
Sociais Aplicadas - CCSA, realizado no período de 30 de setembro a 02 de outubro de 2015, no Campus de Francisco
Beltrão, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná.

Cascavei/PR, 11 de novembro de 2015.

T7-n_
X/^ ●

/.'

V/
-^rfj

Daniele Prates Pereira

Coordenadora do Evento

Remi Schorn

Pr6-Reítor de Extensáo

I

í

-■ .-ir -

cr:?

Emitido em: 11/11/2015 às 09h18. Identificador: 8HYY7.G0KR3.PW00 B.K2FI7.DSIQK
A autenticidade do documento deverá ser confirmada em httDi/M-vw.unic^ste.br/documerítoíi/vaiifiar
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PROGRAMAÇAO
h

DATA:30/09/2015 DATA: 01/10/2015 ||DATA: 02/10/2015

Credenciamento

Horário: a partir das 16h
Manhã Manhã

lApresentaçào Banners 8h
I
i

A partir de 9horas

Mesa Redonda; Corrupção Política

Apresentação de Trabalhos (artigos)
Horário: a partir das 08h
Local; Safas de aula

Abertura e atividade cultural; 19h 45 min

Palestra;A Lei Aníicorrupçào (Lei n®
12.846/2013): aspectos polêmicos e
atuais.

Francisco Zardo. Especialista em Direito
Administrativo pelo Instituto Romeu Felipe
Baceliar.

Mestre em Direito do Estado pela ÜFPR,
Professor da Pós-Graduação em Direito
Administrativo da Universidade Positivo.

Professor da Escola Superior de
Advocacia da OAB/PR Advogado.
Coordenador do Núcleo de Direito

Administrativo do Escritório Professor
René Dotti.

Autor do livro: Infrações e sanções em
iidlações e contratos administrativr^ -

alterações da Lei Anti Corrupção. Editora
Revista dos Tribunais.
Horário: 20h

Locai; Auditório I

Tarde Prof. Dra. Hieda Pagliosa Ccxona
j(UTFPR - Pato Branco) - Ciências
Sociais

Dr. Ivory Scheffer (Docente Univali/SC)
Dr Rafael Wolff (Juiz FederaÍ/TRF4/RS)
Prof. Paula Garcéz Corrêa da Silva

(Mestranda ÜFRGs e Advogada)

Terceiro Fórum de Discussões

Metodológicas
Horário: a partir das 14h

Noite

Apresentação de Trabalhos (artigos)
Horário; a partir das 19:30h
Locai: Saias de aula

Noite

{Apresentação Banners 19;30h

A partir de 20;30h
Mesa Redonda: Organizações e Políticas
Públicas

Prof. Ms. Norma Brambilla (Docente
UTFPR Administração)

Prof. Dr. Eltzângela Mara Cavalheiro
(UTFPR Ciências Econômicas)

Prof. Dr. Ricardo Rippel (Unioeste
Toledo/PR Ciências Ecoi^micas)

Coquetel
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Mlversldade Estadual do Ooste do Paraná

:ampus de Prsnc^o Bettrào

Oentro de Ciências Sociais Aplicadas

Certificamos que FLÂVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON participou do evento de extensão intitulado ‘^III CONGRESSO

ÍÍACIONAL DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS”,

perspectivas”, promovido pelo Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná -

JNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no período de 01 a 03 de outubro de 2014, com carga horária de 30 horas e 100%

le frequência.

Desenvolvimento: Desafios e
u

com o tema:

Francisco Beltrão-PR, 03 de outubro de 2014.

Jucália Appio Frizon
Coordenadora do EventoDiretor do CCSA

CCP
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II! Congresso Naciouli de Pesquisa em Ciências Sociais Içadas
Francisco Beltrão/PR - 01, 02 e 03 de outubro de 2014

1 de outubro de 2014

lanhã: Credenciamento a partir das 10h
arde; Troca de experiência dos Grupos de Pesquisa do CCSA -14 às 16 horas
loite: Sessão de Abertura - 19h45min

'alestra: Desenvolvimento Territorial - 20h15min às 22 horas

'alestrante: Carlos Aguede Nage! Paiva
:oordenação da mesa; Gilmar Ribeiro de Mello
itividade Cultural e Coquetel de abertura: 22h10min

2 de outubro de 2014

lanhã/Noite: Apresentação de artigos completos e resumos expandidos - 08 às 11 horas; 19h30min às 21 horas
‘arde: Fórum de Discussões Metodológicas - 14 às 16 horas

3 de outubro de 2014

Hanhã: Coffee break - 08 horas

flesa Redonda: Aspectos bioéticos e seus impactos na gestão hospitalar
)ebatedores: Edison Luiz Leismann; Eduardo Cioatto; Carlos Frederico de Almeida Rodrigues: Francisco Carlos Souza Junior; Fabrício
Yevizan De Almeida

íoordenaçâo da mesa: Léia Caroiina Lúcio e Liliane Gruhn

09 às 11h30min

*arde: Palestra: Pesquisa Científica num Mundo em Crise - 14 horas
^alestrante; Rene Eugênio Seifert Junior
Coordenação de mesa: Rosane Calgaro

22 horas20 àsloite: Mesa Redonda: Dimensões sócio-econômicas do desenvolvimento

)ebatedores: Jandir Ferrera de Lima; Maria Jose Aparicio Meza, Céüo Bonetti; Rene Eugênio Seifert Junior
Coordenação da mesa: Fernanda Mendes Bezerra Baço e Christine Nascimento Grabaski

'Coquetel de encerramento: 22 horas.
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Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Campus de Francisco Beltrão

Centro de Ciências Sociais Aplicadas

Certificamos que FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGKON participou da atividade de extensão - modalidade evento “II

CONGRESSO NACIONAL DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS”, com o tema: “Tecnologias,

Desenvolvimento e Responsabilidade Social”, promovido pelo Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no período de 02 a 04 de outubro de 2013, com

carga horária de 30 horas e frequência de 100%.

Francisco Beltrão-PR, 04 de outubro de 2013.

Gérson Henrique da Silva
Coordenador do Evento

Gilmar Ribeiro de Mello
Diretor do CCSA
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“II Congre&so Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas — II CONAPE

Tema: Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social.

Data: 02/10/2013

Credenciamento: a partir das 10 horas
Abertura: 19hs 45min

Atividade Cultural: 20hs 30min

Palestra: 21 horas - Tema: “Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social”
Palestrante: Prof. Dr. Paulo Opuszka (Unicurítiba)

DaU: 03/10/2013
Manhã:

Mesa Redonda: 08 horas - Tema: “Acesso à Saúde e Responsabilidade Social do Administrador PúbHco’
Participantes: Prof. Dr. Roberto Pecoits Füho (PUC- Curitiba)
Dr. Eduardo Alfredo de Melo Simões Monteiro (Promotoria de Justiça-Francisco Beltrão)

Dr. Cleomir Pazetto (8® Regional de Saúde - Francisco Beltrão)
Dr. Gilberto Santos dos Santos (Advogado e Médico Intensivista pela AMIB - Francisco Beltrão)

Tarde:

Primeiro Fórum de Discussões Metodológicas - 14 horas

Noite:

Apresentação de Artigos/Resumos - 19 horas
Palestra: 20hs30min - Tema: “Tecnologias, Desenvolvimento e Responsabilidade Social’
Palestrante: Prof. Dr. Ricardo Souza Cerqueira (UNIFEI - SP)

Dia 04/10/13
Manhã:

Apresentação de Artigos/Resumos - 08 horas

Noite:

Apresentação de Artigos/Resumos - 19 horas
Mesa Redonda: 20hs30min - Tema: “Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável’
Participantes: Prof.Ms.Marcelo Lopes de Moraes (ESALQ/USP)
Prof. Dr. Clério Piein (UNIOESTE - FB/PR)
Prof. Dr. Tarso Ledur Kist (UFRGS-RS)r~~.-

Encerramento.
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unioeste
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

Campus de Francisco Beltrão

Centro de Ciências Sociais Aplicadas

Certificamos que FLÂVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON participou do evento de extensão intitulado “I CONGRESSO
I CONAPE”, com o tema “Pesquisa eNACIONAL DE PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

Desenvolvimento”, promovido pelo Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná -

UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no período de 03 a 05 de outubro de 2012, com carga horária de 30 horas e

100% de frequência.

Francisco Beltrão-PR, 05 de outubro de 2012.

C

Nilsa Maria Guarda Canterle
Diretora do CCSA

Gérson Henrique da Silva
Coordenador do Evento
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I Congresso Nacional de Pesquisa em Ciências Sociais Aplicadas - I CONAPE

Data: 03/ 10/2012

Credenciamento: a partir das 10 horas
Abertura; 19h 45min - Auditório I

Atividade Cultural; 20h 30mm

Palestra: 21 horas - Tema: “Inovação e Desenvolvimento”
Palestrante: Prof. Dr. João Carlos da Cunha.

Data: 04/10/2012

Palestra; 08 horas - Auditório I - Tema: “Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica”
Palestrante: Prof. Dr. Paulo César Busato

Apresentação de artigos - a partir das 10 horas
Mesa Redonda: 14 horas - Auditório II

Tema: "Agronegócio como fator de desenvohdmento”
Participantes: Prof. Ms. Clério Plein

Prof®. Dr. Ivete Ines Pastro

Prof. Ms. Marcelo Lopes de Moraes
Sr. Rudemar Tofolo.

Palestra: 20 horas - Auditório I - Tema: “Pesquisa e análise sensoríal"
Palestrante: Prof®. Dra. Márcia Arocha Gularte

Apresentação de artigos - a peirtir das 21h30min.

Dia 05/10/12

Palestra: 08 horas - Auditório I - Tema: “Idéias Contemporâneas sobre o desenvolvimento"
Palestrante: Prof®. Ms. Simone Bochi Dorneles

Apresentação de artigos - a partir das 10 horas
Mesa Redonda: 14 horas - Auditório II

Tema; “O papel da pesquisa no desenvolvimento"
Participantes: Prof®. Ms. Angélica Socca César Recuero

ProP. Dra. Márcia Arocha Gularte

Prof. Dr. Moacir Piífer

ProP, Ms. Simone Bochi Dorneles

Palestra: 20 horas - Auditório I - Tema: “Pesquisa, Desenvolvimento e Ambiente Inovador”
Palestrante:ProP. Dr. JandirFeirerade Lima

^ Encerramento.
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Certificamos a participação de FLAVIA ANDRíZA BEDiN TOGNON

curso de capacitação para Profissionais da Assistência Social, promovida pelo

Conselho Municipal de Assistência Social -- CMAS

eJ&ecretaria Municipal de Assistência Social de Francisco Beftrâo - PR. com carga horária de 24 horas.

no

/

Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2012.

/

(L />
/)

TonelloInês

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
María de Lourdes Víliar Arruda

Secretária Municipal de Assistência Social

rf
\»■ ● SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIALí»
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●ONTEUDí) TRABALHADO; - ProteçSo Social Eijpcciâ! - inedia complexidade Centro de Referencia fspecializrído de

Assistência Social -CREAS:

Brasil e a pratica Assistencialista;

- Serviços ofertados na proteção media complexidade;

- CREAS organização e níveis de gestão;

-Proteção social de alta complexidade:

Política fhiblica de Assistência Social;

Que família atendemos;

Marco Normativo da Assistência Social;

- Desafios para a implantação do SUAS e o Controle Social:
Processos de implantação;

Política Nacional de Assistência Social:

Serviços soclnassistenciais;

Bases da organização do sistema;

Controle Social;

Dificuldades enfrentadas pelos Conselhos de Assistência Social implantarem o Controle
ocial:

' Gestão SUAS;

- Os instrumentos de gestão dos SUAS;

- O Plano de Assistência Social - PAS

' O processo de elaboração do PAS:

- A periodicidade do PAS;

- Plano Municipal de Assistência Social;

Protagonismo do Usuário e o seu Lugar Político no SUAS :

na construção inadiável;

- Diagnóstico - conhecimento da realidade;

-Monitoramento e avaliação do PAS;

- A gestão da informação;Política de Recursos Humanos:

Informação, monitoramento e avaliação;

Estrutura de funcionamento do SUAS;

- Ferramentas informacionais de suporte gerencial;

- Monitoramento do SUAS;

● Condicionalidades do Bolsa Família;Proteção Social Básica;

Serviços de Proteção Social Básica;

D Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS

- Quais são as Condicionalidades na área da saúde:

- O que acontece á família quando ela descumpre as condicionalidadesdo PBF;

- Quais são as ondicionalidadesdo BVJ;

- Quais são as tarefas do Gestor no acompanhamento das Condicionalidades;

- SICON - A companhamenioFamiliar;

0 que é a interrupção temporária dos efeitos do descumprimento sobre o benefícios das
famílias:

''ío CRAS são realizados especificamente/;

TRAS poi Porte de Municípios;

^^lesulíados esperados;

-'-^roteção Social Especial:

cy:)
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CONECTA ASSESSORIA E

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, inscrita no CNPJ n° 60.951.847/000 1-83,

com sede no município de Francisco Beltrão/PR representada por sua responsável

especializados aò

Município de Coronel Vivída/PR, no âmbito da Política de Assistência Sociaí.

legal Fiávía Andriza Bedin Tognon, prestou serviços técnicos

Os serviços executados compreenderam o devido assessoramento na elaboração

de diagnóstico socioíerritoriai, capacitação de equipes, implantação e estruturação
da Vigilância Socioassistenciai

(SUAS). Dentre as principais atividades desenvolvidas, destacam

● Elaboração de Plano de Ação
Socioassistenciai:

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social

-se:

para implantação da Vigilância

● Mapeamento da estrutura técnica existente;

● Assessoria na formalização institucional da Vigilância Socioassistenciai;

● Capacitação presencial e online da equipe técnica municipal;

● Assessoramento na elaboração do Diagnóstico Socioíerritoriai:

. Produção de documento técnico finai do Diagnóstico Socioterritorial;

● Definição de fluxos, atribuições e rotinas de trabalho;

● Estruturação de instrumentos de monitoramento e avaliação;
● Assessoria técnica posterior à ,

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
implantação, incluindo apresentação ao

Ressalta-se que a formação acadêmica da

Regional, aliada às suas experiências profissionais
responsável técnica em Desenvolvimento

como trabalhadora do SUAS,

inclusive com atuação prévia na Vigilância Socioassistenciai, contribuiu de forma

decisiva para a qualificação dos serviços prestados. Tal formação proporcionou
domínio conceituai e metodológico sobre análise territorial, leitura de indicadores

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Primo Zeni n® 47, Bairro Jardim Primavera II
85552-028 - Coronel Vivida - Paraná Fone: (46) 3232-3650 CORONELVIVIDA

UMA CIDADE PARA TODOS



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ

socioecotómicos, planejamento e gestão de políticas públicas, fortalecendo a

elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a estruturação da Vigilância

Socioassistencial. Sua trajetória profissional possibilitou à equipe municipal o acesso
a conhecimentos técnicos articulados

a práticas concretas do cotidiano de trabalho,
e a efetiva apropriação dos conteúdosfavorecendo a aplicabilidade das orientações

pelas equipes locais.

Destaca-se, ainda, que o documento finai do Diagnóstico Socioterritorial, com mais

de 200 (duzentas) páginas, superou as expectativas da gestão municipal, tanto pela
qualidade técnica quanto pela amplitude, diversidade e aprofundamento das

informações apresentadas, constituindo-se em importante instrumento

planejamento, monitoramento

município, podendo, inclusive, subsidiar ,

outras secretarias e da administração municipal como um todo, em razão do caráter

territorial, analítico e integrado das informações sistematizadas

Os senriços foram executados com qualidade técnica, responsabilidade e em

conformidade com as normativas do SUAS, contribuindo significativamente

fortalecimento da gestão municipal da Política de Assistência Social.

Diante do exposto, atestamos

ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO

competência, idoneidade e experiência
área da Assistência Social.

para o

e aprimoramento da Política de Assistência Social no

ações, programas e o planejamento de

para o

a capacidade técnica da empresa CONECTA

PROFISSIONAL, reconhecendo sua

na prestação de serviços especializados na

Coronel Vivida/PR, 15 de dezembro de 2025.

Fatirna Vogei da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida/PR

f
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Primo Zeni ns 47, Bairro Jardim Primavera H
85552-028 - Coronel Vivida - Paraná Fone: (46) 3232-3650 CORONEL VIVIDA

UMA CIDADE PARA TODOS

nlúilOS



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL - NÚCLEO DE REGIONAL DA SEDEF DE

FRANCISCO BELTRÃO

Atesto, para os devidos fins, que Flávia Andriza Bedin Tognon, responsável pela

empresa CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, inscrita no

CNPJ n° 60.951.847/0001-83, com sede em Francisco Beltrão/PR, atualmente integrante

da equipe técnica do Núcleo Regional da SEDEF (Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Social e Família) em Francisco Beltrão, dentre outras atribuições atua

como profissional de referência nas orientações relacionadas à Vigilância

Socioassistencial para os 42 municípios da região Sudoeste do Paraná.

Em sua atuação no Núcleo Regional, desempenha atividades de grande relevância,

contribuindo significativamente para assessorar os municípios na qualificação da gestão,

do controle social e da execução da Política Pública de Assistência Social, destacando-se

por sua articulação intersetorial, capacidade de análise, clareza na comunicação e

habilidade na produção de documentos técnicos.

As atividades desenvolvidas incluem;

● Visitas técnicas aos municípios, com levantamento de informações, análise da

situação local e apoio à implementação da Vigilância Socioassistencial;

● Síntese dos dados coletados, transformando-os em relatórios de devolutiva e

documentos estratégicos para os gestores municipais;

● Elaboração do “Panorama Diagnóstico da Política de Assistência Social

Sudoeste do Paraná

semestre de 2025,

necessidades dos territórios;

no

consolidando informações levantadas durante o primeiro

com análise das vulnerabilidades, potencialidades e

● Facilitadora na execução de 4 oficinas microrregionalizadas, intituladas "Vigilância

Socioassistencial: por onde começar?”, realizadas em julho de 2025, abrangendo

ui93



profissionais dos 42 municipios da região, promovendo capacitação, troca de

experiências e fortalecimento das equipes locais;

● Produção de relatórios, notas técnicas e materiais de orientação, assegurando

clareza, consistência e aplicabilidade das informações;

● Articulação intersetorial e com gestores municipais, promovendo integração entre

equipes locais, órgãos estaduais e demais atores envolvidos na Política de

Assistência Social.

Diante do exposto, ATESTO que os serviços prestados por Flávia Andriza Bedin Tognon

são desenvolvidos com elevado grau de comprometimento, competência técnica e

excelência, evidenciando seu papel como profissional de referência, cuja atuação

fortalece a capacidade técnica dos municípios da região e contribui significativamente

para a gestão, planejamento e monitoramento das ações da Política de Assistência Social.

Documento auínedo digilelmeme

NAOIA TEAESINHA BONATTO

Data; 16/10/2025 11:41;S9-0300

Verifique em https://validar.it).gov.Df

Francisco Beltrão/PR, 17 de outubro de 2025.
goMbs-

Nádia Bonatto

Chefe do Núcleo Regional da SEDEF - Francisco Beltrão

CPF: 787.122.629-00

(41) 99145-1971

nadiassistenciasocial@gmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR

Atesto, para os devidos fins, que Flávia Andriza Bedin Tognon, responsável pela empresa

CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, inscrita no CNPJ n°

60.951.847/0001-83, com sede em Francisco Beltrão/PR, integrou minha equipe de

profissionais e atuou como Coordenadora da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Francisco Beltrão durante o período em que exerci o cargo de Secretária

Municipal de Assistência Social, conforme Decreto n° 069/2019.

Neste período, a profissional desempenhou papel essencial como profissional de referência

para as equipes, em especial a da Vigilância Socioassistencial, participando de forma ativa

de todo o processo de implantação e operacionalizaçào da Vigilância, atuando na

estruturação de fluxos, instrumentos e procedimentos de coleta, sistematização, análise de

informações e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial.

Posteriormente, foi designada como responsável pela Vigilância Socioassistencial por meio

do Decreto n° 470/2024, consolidando seu papel estratégico e técnico na gestão da Política

de Assistência Social do município.

As atividades desenvolvidas incluíram:

● Coordenação e operacionalizaçào da Vigilância Socioassistencia l;

● Articulação intersetorial, visando à adequação da estrutura administrativa da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com vistas à criação da Vigilância

Socioassistencial no organograma municipal; responsável pela redação técnica

inserida na Lei Municipal n° 5.066/2023, que alterou a Lei n° 4.955/2022,

contemplando a institucionalização da Vigilância Socioassistenci al no âmbito da

gestão pública municipal;

● Elaboração e articulação intersetorial para a formalização da criação da Vigilância

Socioassistencial, incluindo a redação técnica e estruturação do decreto que nomeou

íMi 0111



a equipe responsável pela Vigilância, consolidando oficialmente a estrutura

organizacional vinculada à gestão da Política de Assistência Social no município;

● Articulação de capacitação da equipe técnica da secretaria para monitoramento

análise de dados e produção de informações estratégicas;

● Atuação na laboração de indicadores e painéis de monitoramento voltados à gestão e

planejamento da Política de Assistência Social;

● Coordenação e execução do processo de elaboração do Diagnóstico Socioterritorial,

abrangendo o levantamento de dados primários e secundários, análise de

vulnerabilidades e potencialidades dos territórios, bem como a responsabilidade pela

estruturação, revisão técnica e adequação gráfica do documento final, assegurando a

conformidade com as normas técnicas, metodológicas e de identidade visual da

gestão municipal;

● Responsável pela apresentação do Diagnóstico Socioterritorial ao Conselho Municipal

de Assistência Social (CMAS), conduzindo a exposição dos resultados, metodologias

e recomendações técnicas, bem como acompanhando o processo de apreciação e

aprovação do documento no âmbito do controle social da Política de Assistência

Social;

● Coordenação e elaboração dos Boletins Informativos da Vigilância Socioassistencial,

atuando como coautora de todas as edições produzidas no período de 2022 a 2024,

contribuindo para a análise, sistematização e divulgação de informações estratégicas

voltadas à gestão e ao aprimoramento da Política de Assistência Social;

● Responsável pela apresentação bimestral dos Boletins Informativos da Vigilância

Socioassistencial junto aos Conselhos Municipais vinculados à Política de Assistência

Social, explanado a análise dos dados, indicadores e demandas identificadas,

promovendo assim o debate qualificado sobre as informações produzidas,

fortalecendo a transparência, o controle social e a tomada de decisão baseada

evidências;

em
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● Organização dos periódicos “SUAS em Foco”, volumes 1 e 2 (ISSN 2965-6990),

abrangendo a curadoria de conteúdos, revisão técnica e consolidação das produções

com foco na disseminação de boas práticas, análises e na

profissionalização da divulgação dos resultados das ações desenvolvidas no âmbito

da Política de Assistência Social;

da Secretaria

● Coordenação e direcionamento da equipe técnica no preenchimento, alimentação e

monitoramento do sistema de informações interno da Secretaria (IDS Social), bem

como dos sistemas estaduais e federais vinculados à Política de Assistência Social,

assegurando a qualidade, consistência e fidedignidade dos dados. A atuação foi

fundamental para a operacionalização e efetividade da Vigilância Socioassistencial,

garantindo informações estratégicas confiáveis para o planejamento, monitoramento

e gestão das ações socioassistenciais.

Diante do exposto, ATESTO que os serviços prestados pela profissional Flávia Andriza

Bedin Tognon no período citado anteriormente foram desenvolvidos com elevado grau de

comprometimento e competência técnica. Sua formação acadêmica e, sobretudo, as

experiências profissionais anteriores como Educadora Social, técnica e coordenadora de

CRAS, além de professora universitária, constituíram diferenciais que qualificaram sua

atuação e foram fundamentais para a elaboração e a qualidade técnica de todos os

materiais produzidos, incluindo boletins, periódicos e o Diagnóstico Socioterritoríal. Sua

contribuição foi decisiva como profissional de referência da equipe, fortalecendo a gestão da

Secretaria Municipal de Assistência Social e apoiando diretamente os avanços

implementação, planejamento e monitoramento das ações da Política de Assistência Social

no município.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente documento para que produza os efeitos que
se fizerem necessários.

na

Francisco Beltrão/PR, 17 de outubro de 2025.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

DECRETO N.° 470 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
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Nomeia os integrantes da Equipe de
Vigilância Socioassistencial, no âmbito da

Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município dc Francisco Beltrão - PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no

uso dc suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO a NOB/SUAS, a qual trata que a Vigilância Socioassistencial é
caracterizada como uma das funções da política de assistência social e deve ser realizada por
intermédio da produção, sisteraaiização, análise c disseminação de infonnações
territorializadas, e trata:

I - das situações dc vulnerabilidade c irsco que incidem sobre famílias e indivíduos e
dos eventos de violação de direitos em determinados territórios;

II - do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede
socioassistencial;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social, Lei n*^ 8.742/199, alterada pela Lei
n 12.435/2011, em especial os artigos 2° c 6''; Considerando a Norma Operacional Básica do
Sistema Unico de Assistência Social - NOB/SUAS 2012, no seu Capítulo VII - Vigilância
Socioassistencial, especialmentc em seu Ai1.90“, o qual expressa que “A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios devem instituir a área de Vigilância Socioassistencial
diretamente vinculada aos órgãos Gestores da Política dc Assistência Social, dispondo dc
recursos de incentivo à gestão para sua estruturação e manutenção;

CONSIDERANDO a Resolução n° 17. de 20 de junho de 2011, do Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS. que reconhece as categorias profissionais dc nível superior para
atendei as espedficidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais da Gestão
do SUAS - Sistema Unico de Assistência Social;
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CONSIDERANDO a Resolução n^ 17 de 13 de julho de 2022, do Conselho Municipal dc
Assistência Social que dispõe sobre a organização do Órgão Gestor e a regulamentação da
Vigilância Socioassistencial, no âmbito da Política Pública dc Assistência Social,
município de Francisco Beltrão;
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CONSIDERANDO que o Departamento de Vigilância Socioassistencial no município de Í S
Francisco Beltrão está previsto na Lei Municipal n° 4.955/2022, a qual foi alterada pela Lei n'’ ' ^
5.066/2023;
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

Alt. r Ficam nomeados os intcgraiiles da Equipe de Vigilância Socioassistencial, do
Município de Francisco Beltrão, conforme composição abaixo:

a) Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistencial - Flávia Andriza Bedin

Tognon, servidora do quadro efetivo, Economista Doméstico, com Mestrado cm

Gestão de Desenvolvimento Regional;

b) Técnica de Referência da Proteção Social Básica - Daniele Fagundes, servidora do

quadro efetivo, Psicóloga, com Especialização em Psicoterapia de Orientação
Psicanalítica e Direitos Humanos;

c) Coordenadora do Cadastro Único - Eliane Steimbach, servidora do quadro efetivo,
Economi.sta Doméstico, com Especialização em Gestão de Políticas Sociais:

d) Coordenadora do Programa Criança Feliz - Eduarda Toller, prestadora de serviço.
Psicóloga, com Especialização em Psicologia Organizacional;

e) Técnico de Referência da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade -
Cieverson Rio Branco, servidor do quadro efetivo. Psicólogo, com Especialização em
Terapia Analítico Compoitamental e Pós Graduando em Psicologia Forense.

Art. 2*^ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
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Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 28 de outubro de 2024.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

PORTARIA MUNICIPAL N° 347 DR 17 DE JULHO DE 2019

í

Designa o servidor abaixo nominado para
exercer Função.

●:çAo
“LS;

ASS

O PR^EITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná
uso de suas ambuições legais,

, no

RESÒLVp
Art. 1 signar a servidora FLAVIA ANDRIZA BEDIN TOGNON, , para exercer a

íunção de CHEFE DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL atribuindo-lhe gratificação
equivalente a 80% (oitenta por cento) do respectivo vencimento básico, a partir de 02 de julho
de 2019. '

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. S'" Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação,

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 17 de julho de 2019.

CLEBER FQOTANA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Oaaviano Teixeira dos Sam^. 1000 - Fone; (46) .1520-2121 - CNPJ; 77.816.510/0001-66 - CEP; 85.601-030
-mail. fbeitrao@franciscobeltrão.com.br - webpage: www.franciscobeiirao.coni.br
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Ano OÍLV* N* 110

pr. (erca-íf^o. 21 án fjHm dr 2011

Uiárío O^íal da UniãoX*tl8 fttfa^inra 21 ife d»20n - S«fão 1

RESOLUÇÃO N5 17, DE 20 DE JUNHO DE 2011.

Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS e

Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as

especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de
gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada

nos dias 14 a 16 de junho de 2011, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 18 da
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.^ 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.- 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.- 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-
RH/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n^ 172, de 2007, que recomenda a instituição de Mesa
de Negociação, conforme estabelecido na NOB-RH/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n^ 210, de 2007, que aprova as metas nacionais do

Plano Decenal de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.- 109, de 11 de novembro de 2009,
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT n^ 07, de 2009, que
dispõe sobre a implantação nacional do Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e
Transferência de Renda no âmbito do SUAS;

que aprova a

CONSIDERANDO a deliberação da VII Conferência Nacional de Assistência Social de

Construir um amplo debate para definição dos trabalhadores da Assistência Social";

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de "Contribuir

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) -1/3



com 0 estabelecimento da política de recursos humanos do SUAS que garanta a definição da
composição de equipes multiprofissionais, formação, perfil, habilidades, qualificação, entre
outras";

CONSIDERANDO o DECRETO n^ 7.334, de 19 de outubro de 2010, institui o Censo do

Sistema Único de Assistência Social - Censo SUAS; e

CONSIDERANDO o processo democrático e participativo de debate realizado
trabalhadores da Assistência Social nos cinco Encontros Regionais, no primeiro Encontro Nacional,
coordenado pelo Conselho Nacional de Assistência Social e, a realização de oficinas.

com os

RESOLVE:

Art. 19 Ratificar a equipe de referência, no que tange às categorias profissionais de nível
superior, definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de

Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada por meio da Resolução n9269, de 13 de dezembro de
2006, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

Parágrafo Unico. Compõem obrigatoriamente as equipes de referência:
I - da Proteção Social Básica:

Assistente Social;

Psicólogo.

II - da Proteção Social Especial de Média Complexidade :

Assistente Social;

Psicólogo;

Advogado.

III - da Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
Assistente Social;

Psicólogo.

Art. 29 Em atendimento às requisições específicas dos serviços sociassistenciais, as
categorias profissionais de nível superior reconhecidas por esta Resolução poderão integrar
equipes de referência, observando as exigências do art. 19 desta Resoluçã

§19 Essas categorias profissionais de nível superior poderão integrar as equipes de referência
considerando a necessidade de estruturação e composição, a partir das especificidades e
particularidades locais e regionais, do território e das necessidades dos usuários, com a finalidade
de aprimorar e qualificar os serviços socioassistenciais.

as

o.

§29 Entende-se por categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos
serviços aquelas que possuem formação e habilidades para o desenvolvimento de atividades

específicas e/ou de assessoria à equipe técnica de referência.

§39 São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão atender
especificidades dos serviços socioassistenciais:

Antropólogo;

Economista Doméstico;

Pedagogo;

Sociólogo;

as

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 2/3

íf 0 ò 119



Terapeuta ocupacional; e

Musicoterapeuta.

Art. 32 São categorias profissionais de nível superior que, preferencialmente, poderão
compor a gestão do SUAS:
Assistente Social

Psicólogo

Advogado

Administrador

Antropólogo
Contador

Economista

Economista Doméstico

Pedagogo

Sociólogo

Terapeuta ocupacional

Art. 42 Os profissionais de nível superior que integram as equipes de referência e gestão do
SUAS deverão possuir:

Diploma de curso de graduação emitido por instituição de ensino superior devidamente
credenciada pelo Ministério da Educação - MEC;

II - Registro profissional no respectivo Conselho Regional, quando houver.

Art. 59. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

I -

CARLOS EDUARDO FERRARI

Presidente do CNAS

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) - 3/3
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

Centro Administrativo Setembrino Thomazi
ii

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 241/2025

INEXIGIBILIDADE U’^. 033/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 130/2025

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o Município de
Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa Conecta Assessoría
e Desenvolvimento Profissional LTDA, que se regerá pelas cláusulas e f
condições especificadas em seguida, sob a égide da Lei n° 14.133/2021.

Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de
Direito interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no
CNPJ no 78.103.884/0001-05, neste ato devidamente representado pela

Prefeita Municipal, Senhora ELIZETE CAVAZIN, brasileira, Solteira, portadora
do RG no 6.788.984-3 SESP/PR e inscrita no CPF 042.444.599-95, residente

na Rua José de Souza, n° 106, nesta cidade.

CONTRATANTE

Conecta Assessoría e Desenvolvimento Profissional LTDA, Pessoa

Jurídica, com sede na Rua Padua, N° 90, Bairro Jardim Itália, Município de
Franscisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.603-512, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 60.951.847/0001-83 , neste ato

representado por Flavia Andriza Bedin Tognon, portadora do CPF n° 026.751.769-
66eR.G. n° 7.148.660-5.

CONTRATADA

Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2025, o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU,

a seguir denominado CONTRATANTE, representado pela Prefeita o Sr. Ellzete Cavazin, e a empresa

Maestro Aguas Quentes de Beltão LTDA, neste ato representado por Flavia Andriza Bedin

Tognon, a seguir denominada CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Contrato, que é

celebrado em decorrência do resultado do processo de INEXIGIBILIDADE N° 033/2025, realizado por

meio do processo administrativo n° 130/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que

desde já se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da

Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 123/2006 - Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n°

8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais n°. 3746 ao 3767, com suas alterações

posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara

conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades

e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,

incondicional e irrestritamente.
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

Centro Administrativo Setembrino Thomazi
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CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

Contratação de serviços especializados em assessoria técnica na Política
de Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da Vigilância
Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), no Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr.

Lote 01

Características do objeto /

Especificações técnicas
ValorUNDItem

Especificações mínimas dos serviços a serem prestados:

Assessoria técnica especializada para a implantação e

operacionalização da Vigilância Socioassistencial e elaboração do
Diagnóstico Socioterritorial do município de Nova Prata do Iguaçu/PR,
incluindo:

Implantação da Vigilância Socioassistencial
-Mapeamento da estrutura técnica existente para a Vigilância no

município;
- Instrumentos para a formalização da Vigilância Socioassistenci al;
- Capacitação Inicial da Equipe Técnica Municipal da gestão, CRAS,
Proteção Social Especial, Cadastro Único e demais atores relevantes;
- Assessoria na definição de fluxos, atribuições, responsabilidades e
rotina de trabalho da Vigilância;
- Assessoria na estruturação dos instrumentos técnicos de coleta e
análise de dados;
- Modelo de Boletim Informativo.

Total: 40 horas (presencial e online)

Diagnóstico Socioterritorial
- Elaboração do Diagnóstico Socioterritorial com base nos dados
coletados e sistematizados:

-Variáveis e indicadores do contexto econômico e social do município;

-As principais demandas oriundas da situação de risco e

vulnerabilidade social para Serviços / Benefícios Socioassistenc iais;
- Indicadores sobre capacidade de oferta de serviços socioassistenciais
da rede de proteção social nos territórios do município;
- Indicadores que correlacionem demanda e oferta, segundo os

Serviços Socioassistenciais Tipificados e eventualmente públicos
específicos;
- Indicadoresterritorializados;
- Caracterização territorial e demográfica;
-Mapeamento de vulnerabilidade de recursos e potencialidades locais.
-Elaboração de versão final do diagnóstico com revisão textual,
identidade visual e organização dos dados em linguagem acessível;
-Documento técnico do Diagnóstico Socioterritorial impresso e em
arquivo digital (formato Word e PDF).

Total: 60 horas (presencial e online)
Os serviços deverão ser entregues finalizados, para aprovação do
Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo máximo de 03 (três)
meses a contar da ordem expressa.

R$
Serviço01

19.500,00
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Assessoría para acompanhamento posterior
Assessoria técnica destinada ao acompanhamento posterior à
implantação, com execução em até 3 (três) meses, a contar da ordem
de serviços.
As horas deverão ser utilizadas de forma flexível, conforme as

demandas e necessidades do contratante, visando o direcionamento ,

elaboração e adaptação de instrumentais e relatórios de
monitoramento e avaliação, adequados à realidade local.
Total: 20 horas (presencial e online)

5.850,00Serviço02

Parágrafo primeiro. O objeto do presente Contrato será executado

com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens,elementos, condições

gerais, e especiais contidos no Processo Administrativo n° 125/2025 no presente Contrato, no Edital que

deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como

em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 25.350,00 (vinte e

cinco mil trezentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento será integral até 30 (trinta) dias

após 0 recebimento da Nota Fiscal.

Parágrafo primeiro. O documento de cobrança será apresentado à

Fiscalização para fins de atesto.

Parágrafo segundo. O pagamento à CONTRATADA será realizado em

razão do(s) serviços efetivamente executados e aceitos.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente

com 0 documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os

empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade

trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos

exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.



Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

Centro Administrativo Setembrino Thomazi"
ti

Parágrafo quarto. No caso de erro nos documentos de faturamento

ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo

de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

Parágrafo sexto. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá

realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e demais verificações disponíveis para

verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por

meio de crédito em conta corrente indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à

Coordenação do Tesouro Municipal.

CLAUSULASÉTIMA- FORMA DE EXECUÇÃO

A forma de execução dos serviços do objeto do presente contrato.

obedecerá ao Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇAO

Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

e seguir as demais previsões do Decreto Municipal n° 3746/2023.

Parágrafo primeiro. O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou

empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade

máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, devendo

ainda observar as determinações estabelecidas no Decreto Municipal n° 3746/2023.

Parágrafo segundo. A fiscalização não exdui nem reduz a

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119

e 120 da Lei Federal n. ° 14.133, de 2021.
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Parágrafo terceiro. 0 representante da Administração anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

Parágrafo quarto. A execução dos contratos deverá ser

acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos

seguintes aspectos, no que couber:

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação

dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da

formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;

V - 0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo quinto. O fiscal do contrato deverá verificar se houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e,

em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo sexto. O descumprimento total ou parcial das

responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e

na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII

do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as

medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes,

executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas

obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer

de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo oitavo. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos

que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório ea ampla defesa.

Parágrafo nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar

todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessáriosao desempenho de suas

atividades.

Parágrafo décimo. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal

da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,

quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo décimo primeiro. Compete à CONTRATADA fazer

minucioso exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à

Fiscalização,para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições

estabelecidas.

Parágrafo décimo segundo. A atuação fiscalizadora em nada

restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens

adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na

execuçãocontratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLAUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do

instrumento correspondente no Diário Oficial, e vigorará por 08 (oito) meses contados da data da

assinatura ou da data estabelecida no Edital.

Parágrafo primeiro. O prazo de execução dos serviços poderá ser

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei n°. 14.133/2021,

durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em

26
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linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato.

OBRIGAÇÕES DACLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

Parágrafo primeiro. O CONTRATANTE não se responsabilizar pelos

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários dos empregados que tenham prestado serviços.

Parágrafo segundo. Responsabilizar-se diretamente pelo pagamento

e remuneração dos empregados e profissionais que participem da execução do objeto, não se

responsabilizando o Município contratante por qualquer remuneração direta ou indireta a qualquer

deles, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade no que diz respeito ao pagamento da

mão de obra utilizada na prestação de serviços contratados;

Parágrafo terceiro. Executar os serviços conforme especificações

deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta.

Parágrafo quarto. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Parágrafo quinto. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor

correspondente aos danos sofridos.

Parágrafo sexto. Utilizar empregados habilitados e com

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e

determinações em vigor.

Parágrafo sétimo. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de

empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança

no Contratante.
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Parágrafo oitavo. Quando não for possível a verificação da

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratado deverá entregar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade tributária perante as Fazendas; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Parágrafo nono. Responsabilizar-se pelo cumprimento das

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Município.

Parágrafo décimo. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Parágrafo décimo primeiro. Prestar todo esclarecimento ou

informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Parágrafo décimo segundo. Paralisar, por determinação do

Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Parágrafo décimo terceiro. Promover a organização técnica e

administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os

documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

Parágrafo décimo quarto. Conduzir os trabalhos com estrita

observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
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Parágrafo décimo quinto. Promover a guarda, manutenção e

vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a

vigência do contrato.

Parágrafo décimo sexto. Submeter previamente, por escrito, ao

Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo.

Parágrafo décimo sétimo. Não permitir a utilização de qualquer

trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre.

Parágrafo décimo oitavo. Manter durante toda a vigência do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo décimo nono. Cumprir, durante todo o período de

execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando

0 contratado houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

Parágrafo vigésimo. Guardar sigilo sobre todas as informações

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Parágrafo vigésimo primeiro. Arcar com o ônus decorrente de

eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveisdecorrentesde fatores futurose incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

previstos na legislação.

Parágrafo vigésimo segundo. Cumprir, além dos postulados legais

vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

Parágrafo vigésimo terceiro. Prestar os serviços dentro dos

parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
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quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação.

Parágrafo vigésimo quarto. Instruir seus empregados quanto à

necessidade de acatar as Normas Internas da Administração, assim como instruir seus empregados a

respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas

pelo contrato, devendo o contratado relatar toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar

desvio de função.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Obrigações do

CONTRATANTE

Ficará responsável por prestar todo o serviço contratado, dentro dos

parâmetros de segurança e qualidade aos visitantes.

Parágrafo primeiro. Entregar o ESPAÇO em condições de prestar o

serviço devidamente limpo e acessível.

Parágrafo segundo. Exigir o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pelo contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Parágrafo terceiro. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas

detectadas. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo quarto. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por eia propostas sejam as mais

adequadas.

Parágrafo quinto. Pagar ao contratado o valor resultante da

prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Parágrafo sexto. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o

valor da Nota Fiscal/Faturado contratado, no que couber.

>10 013 0



Prefeitura Municipal de Nova Prata do lauaçu
Estado do Paraná

Centro Administrativo Setembrino Thomazi
a

Parágrafo sétimo. Não praticar atos de ingerência na administração

do contratado, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados do

contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,

exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de

recepção e apoio ao usuário;

I.

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar naII.

empresa contratada;

promover ou aceitar o desvio de funções dos

trabalhadores do contratado, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador

foi contratado;

III.

considerar os trabalhadores do contratado comoIV.

colaboradores eventuais do próprio Município, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para oV.

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pelo contratado.

Arquivar documentos, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, entre outros, após o recebimento do sen/iço e

notificações expedidas.

VI.

VII.

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando

0 contratado houver se beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus

equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo

contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em

suas dependências, ou em local por ela designado.

VIII.

IX.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO

DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA

será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediantea

avaliação de servidores designados pelo Município, na forma do Decreto Municipal, que constatarão se o

objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.
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Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ficará a cargo dos

fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade

competente, nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.

Parágrafo segundo. Os prazos e os métodos para a realização dos

recebimentos provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no §

3° do art. 140 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo terceiro. O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as

seguintes atribuições:

receber definitivamente, o objeto contratado, com

verificação da conformidade com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a

qualidade, em cumprimento ao contrato ou instrumento correlato.

I.

na hipótese de a verificação a que se refere o subitem

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se 0 recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

II.

se necessário, solicitar ao Departamento interessado

na aquisição a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica,

para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado;

III.

rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que

estiverem em desacordo com as especificações do Edital e seus anexos, contrato ou instrumento

equivalente, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo ser reparar no prazo definido pela

Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos para

pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se

reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo

das penalidades cabíveis.

IV.

expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que

comprove o atendimento das exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de

material.

V.

receber eventuais requerimentos da empresa

contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois de prestadas as informações

pertinentes;

VI.

rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação.VII.

quando for o caso;
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receber e conferir os serviços contratados, atestar o

recebimento e conferência no verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta para

pagamento;

VIII.

acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de

bens e de execução de serviços, atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente

ao Departamento de Licitação e Compras a constatação de quaisquer irregularidades.

IX.

Parágrafo quarto. O objeto contratado será recebido,

provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, da

conformidade do material com as exigências contratuais.

Parágrafo quinto. Quando previsto em regulamento, o Termo de

Recebimento e Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo,

quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a qualidade.

FORÇA MAIOR E CASOCLAUSULA DÉCIMA QUARTA

FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a

CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de

força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a

contagem dos prazosmediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de

contratação.

CLAUSULADÉCIMASEXTA - SANÇÕESADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,

0 Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

a)

b)

c)

d)
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não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fatoe)

superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

f)

g)

da contratação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução

h)

i)

do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquerj)

natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dok)

certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°1)

de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°,

da Lei);

a)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n°. 14.133, de 2021,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°. 14.133,

de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

na alínea "b" acima;

c)

Multa:

moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

d)

compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do2.

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

ü 0 ú 13 4
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Parágrafo segundo. A aplicação das sanções previstas não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Todas as sanções previstas neste Edita! poderão

ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §7°, da Lei n°. 14.133, de 2021.

Parágrafo quarto. Antes da aplicação da multa será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Parágrafo quinto. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis

forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo sexto. Previamente ao encaminhamento à cobrança

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo estabelecido no processo

administrativo pela Autoridade Máxima.

Parágrafo sétimo. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo oitavo. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

a)

b)

c)

d)

e)

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo nono. Os atos previstos como infrações administrativas na

Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

na referida Lei.
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Parágrafo décimo. A personalidade jurídica do eventual Contratado

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Parágrafo décimo primeiro. O Município deverá, no prazo máximo

15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo décimo segundo. As sanções de impedimento de licitar e

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma

do art. 163 da Lei no 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por

ato unilateral, na ocorrência das hipóteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federai n° 14.133/2021,

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138,

§ 20, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. A extinção operará seus efeitos a partir da

publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá

imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo terceiro. Na hipótese de extinção por culpa da contratada,

a CONTRATADA,além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (vinte por cento)

calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso,

na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.
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Parágrafo quarto. A multa referida no parágrafo anterior não tem

caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito

remanescente,inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado

comeventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da

CONTRATANTE, deverão ser promovidos:

a) a devolução da garantia;

os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a datab)

da extinção;

C) 0 pagamento do custo de desmobiiização, caso haja;

0 ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.d)

Parágrafo sexto. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da

CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto

efetivamenteadimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo

quarto desta Cláusula.

Parágrafo sétimo. No caso de extinção amigável, esta será reduzida

a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

O pagamento da importância referente a execução do objeto, correrá

à conta de recursos do orçamento Geral do Município, conforme rubrica orçamentária abaixo:

07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

004 - Órgão Gestor Assistência Social
0008.0244.0006.2010 - Órgão Gestor de Assistência Social
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro de Salto do Lontra/PR para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Contrato,renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja.

●OiioiS?
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento

no Diário Ofidaldo Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

nos termos do art. 94 da Lei Federal n°14.133/2021, e no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantesa)

do art. 104 da Lei Federal n°14.133/2021.

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas

b)

c)

vias de igual teor e forma.

Nova Prata do Iguaçu, 13 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital
porELIZETE

CAVAZIN :04244 CAVAZIN:042444S999S
Dados:2025.1 1.13 15:54:50

-03'00'

ELIZETE Documento assinado digitalmente

FLAVIAANDRIZABEDINTOGNON

Data: 14/11/2024 l-llOSMl-OSOO

verifique em hnps://validar.iti.gov.br
9

459995

Município de Nova Prata do Iguaçu
Contratante

Conecta Assessoria e Desenvolvimento

Profissional LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS:

(NOME e CPF)(NOME e CPF)

tiOúlSS
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EXTRATO DO CONTRATO N° 241/2025

INEXIGIBILIDADE N<> 033/2025

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu - Paraná - CNPJ N° 78.103.884/0001-05.
CONTRATADA: Conecta Assessoria e Desenvolvimento Profissional LTDA - CNPJ N° 60.951.847/0001-

83.

OBJETO: Contratação de serviços especializados em assessoria técnica na Política de Assistência
Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificado da Vigilância Socioassistencial,
e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS),
no Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr.
VALOR: R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta reais).
PAGAMENTO: Pagamento integral até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 004 - Órgão Gestor
Assistência Social; 0008.0244.0006.2010 - Órgão Gestor de Assistência Social; 33.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 13 de novembro de 2025.

(10 u 13 9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 30 de dezembro de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preiiminarmente para a autorização solicitada para contratação de empresa

especializada em assessoria técnica na Política de Assistência Social, para ações
voltadas à implantação, estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial, e
elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
para fins de indicação de recursos de ordem
orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
para fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA:

Departamento Jurídico;
para fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

PARA:

Cordialmente

Ü-J-j C . ^1
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

!i 0 ü 14 0



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

Planalto-PR, 30 de dezembro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção á solicitação visando a contratação de empresa especializada

em assessoria técnica na Política de Assistência Social, para ações voltadas à
implantação, estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial, e
elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR, expedido por Vossa
Excelência na data de 29/12/2025, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da
Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa
decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pela secretária Lizandra Cristina Boni, no valor total de R$

25.350,80(vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta reais e oitenta centavos).
Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02900 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00937

Cordialmente

ENSON ^EMAR SCHABO
Secretário de Finanças

X
■àSHES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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Vefeitura Municipal de Planalto - 2026
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/12/2025

Página 1

Ór 0dO/Und»^/Praj^ ou Ativicâcle/Conta de despesa/Forte de reorso (F. PADRÃO/ORICV/\PL/DES/OET) Vatcr ajtaizado Valor atualizado Liquido emperhado SâIctoatLBl

10 Secretaria de Assisténoasoóal

143 FuxfciMtrtdpaldeMetslénciaSociai

1000,00

1000.00

looaoo

5.000,00

5.000,00

5.000,00

ooo S.090,00

1000,00

1000,00

04»

06244.C601.2016 Acesso aos Serviços/PrcgramaseBenefiacs -MDS

3.3.90 39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02900

0,00

E COS37 OSS7iO90&0aO9 Blocorte Imesiimertos ● SUAS 5.000,00 5.000.00 0.00 5.000.00

Total Geral 1000,00 1000,00 0,00 5.000,00

Critérios de seleção.

Datadocáojlo: 18/12/2025

Natureza de despesa entre: 3 3 90.39.QO.OOe 3.3 90 39.00 00

Fcnte de recurso erte 00937 e 00937

cr,"

o-

t-

Emitictopor. JONES ROBERTO KINNER, na\eséo. 5538 ti

●^^5 E- Gri4» da forte do e*rdcio/EA - Grupo cb forte de eoercicios anteriores

18/12/202514:28.49



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘●uTT^'
município de

PLANALTO

MINUTA DE TERMO DE INEXIGÍBILIDADE DE LICITAÇAO .../2026
PROCESSO N° .../2025

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de

licitação na forma do art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à
despesa abaixoespecificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de

Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da
Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR. Conforme

abaixo segue:

LOTE 001

OBJETOITEM QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 3.545,60 R$ 3.545,6001 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1° 01

MÊS:

- Plano de ação para a implantação da

Vigilância Socioassistencial;

- Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no

município;

- Instrumentos para a formalização da

Vigilância Socioassistencial (alteração

e/ou inclusão na lei, decreto de

nomeação do profissional responsável);

- Capacitação Inicial (presencial) da

Equipe Técnica Municipal da gestão,

CRAS, Cadastro Único e demais atores
relevantes da rede socioassistencial.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 4 horas presencial (encontro mensal

para levantamento de informações

referente a documentação para

implantação).

- 8 horas para adequação da

documentação e devolutiva através de

reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal

para capacitação equipe).

SERV

1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'Um’*'

município de

PLANALTO

Total: 20 horas.

SERVRS 12.409,60 R$ 12.409,60ATIVIDADE A SER REALIZADA-1°E 01

2° MÊS:

Elaboração
Socioterritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em

conjunto com a rede socioassistencial,

o qual deverá conter:

- Variáveis e indicadores do contexto

econômico e social do município;

- As principais demandas oriundas da

situação de risco e vulnerabilidade

social para Serviços/Benefícios

Socioassistenciais;

02

do Diagnóstico

- Indicadores sobre capacidade de

oferta de serviços socioassistenciais da

rede de proteção social nos territórios

do município;

Indicadores que correlacionem

demanda e oferta, segundo os Serviços
Socioassistenciais Tipificados

eventualmente públicos específicos;

- Indicadores territorializados;

e

Caracterização

demográfica;

- Mapeamento de vulnerabilidade de

recursos e potencialidades locais.

- Elaboração de versão final do

diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos

dados em linguagem acessível;

- Documento técnico do Diagnóstico

Socioterritorial impresso e em arquivo

digital (formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

territorial e

- 8 horas presencia! para levantamento

informaçõesde referente ao

diagnóstico;

- 2 horas de reuniões online com

periodicidade quinzenal para

2
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

alinhamento de informações:

- 60 horas atividade para elaboração do

diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

SERV R$ 3.545,60 R$ 3.545,60ATIVIDADE A SER REALIZADA - 2° 01

MÊS:

- Assessoria na definição de fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina

de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos
instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

-12 horas para elaboração Materiais.
8 horas reunião online com

periodicidade semanal.
Total: 20 horas.

03

04 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°,

4° e 5° MÊS:

01 SERV R$ 5.850,00 R$ 5.850,00

- Assessoria técnica destinada ao

acompanhamento posterior

implantação, com vigência de até 3

(três) meses, a contar da data de início

dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme as

demandas e necessidades do

contratante, visando o direcionamento,

elaboração e adaptação de
instrumentais e relatórios de

monitoramento e avaliação, adequados
à realidade locai.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

a

- 08 horas presencial destinadas a

apresentação para apreciação e

Diagnóstico

ao Conselho

doaprovaçao

Socioterritorial junto

3
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

-f.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Municipal de Assistência Social, bem

como, para orientações à gestão e em

especial à profissional responsável pela

Vigilância Socioassistencial.
- 12 horas destinadas a assessoria

online com encontros semanais e

elaboração de materiais conforme
demanda.

Total: 20 horas.

TOTAL: R$ 25.350,80

EMPRESA: CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA.

CNPJ N° 60.951.847/0001-83.

VALOR TOTAL: R$ 25.350,80(vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta reais e oitenta
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02900 10.143,08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00937

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
após a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá executar os objetos solicitados
parcelado, conforme cada item, seguindo cronograma e carga horária, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de Planalto-
PR, deverá entregar finalizado o Diagnóstico Socioterhtohal, para aprovação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, no prazo máximo de 03 (três) meses a contar da ordem
de serviço.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2026.

Planalto - PR, ... de janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

4
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município de planalto 'li

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

INEXIGIBILIDADE N° .../2026

/2026

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma abaixo.empresa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Públicq

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

com sede à

, na Cidade de

Administrador{a) o Sr(a)	

portador(a) do RG n.°	
residente

NO , neste ato representado pelo

brasileiro(a), comerciante,
e do CPF sob n.°

domiciliado(a) Cidade

, pelas partes contratantes, fica

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°

14.133/2021, assim como pelas condições de INEXIGIBILIDADE N°

cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades

das partes.

dee na

./2026 pelas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Contratação de empresa especializada em assessoria técnica

na Política de Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e

qualificação da Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-

PR, conforme abaixo segue;

LOTE 001

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1° 01

MÊS:

- Plano de ação para a implantação da

Vigilância Socioassistencial;

- Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no

município:

- Instrumentos para a formalização da

SERV R$ 3.545,60 R$ 3.545,60
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Vigilância Socioassistencial (alteração

e/ou inclusão na lei, decreto de

profissionaldonomeaçao

responsável);

- Capacitação Inicial (presencial) da

Equipe Técnica Municipal da gestão,

CRAS, Cadastro Único e demais
atores relevantes da rede

socioassistencial.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA;

- 4 horas presencial (encontro mensal

para levantamento de informações

referente a documentação para

implantação).

8 horas para adequação da

documentação e devolutiva através de

reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal

para capacitação equipe).
Total: 20 horas.

02 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1° 01

E2°MÊS:

Elaboração

Socioterhtorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em

conjunto com a rede socioassistencial,

0 qual deverá conter:
- Variáveis e indicadores do contexto

econômico e social do município;

- As principais demandas oriundas da

situação de risco e vulnerabilidade

social para Serviços/Benefícios

Socioassistenciais;

- Indicadores sobre capacidade de

oferta de serviços socioassistenciais

da rede de proteção social nos

territórios do município;

Indicadores que correlacionem

demanda e oferta, segundo os

Serviços Socioassistenciais Tipificados

e eventuaímente públicos específicos;

R$ 12.409,60 R$ 12.409,60SERV

do Diagnóstico

Contrato Administrativo n° /2026 - INEXIGIBILIDADE N° /2026 Página 2

ül48



iVHs
üt PLANALTO

CNPDT7ü:460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

l

município oe

PLANALTO

- Indicadores territorializados;

Caracterização

demográfica:

- Mapeamento de vulnerabilidade de

recursos e potencialidades locais.

- Elaboração de versão final do

diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos

dados em linguagem acessível;

- Documento técnico do Diagnóstico

Socioterritorial impresso e em arquivo

digital (formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

territorial e

- 8 horas presencial para levantamento

informaçõesde referente ao

diagnóstico;

- 2 horas de reuniões online com

periodicidade

alinhamento de informações;

- 60 horas atividade para elaboração

do diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

03 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 2°~ÕT
MÊS:

- Assessoria na definição de fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina

de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos
instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

-12 horas para elaboração Materiais.
- 8 horas reunião online com

periodicidade semanal.

Total: 20 horas.

quinzenal para

SERV R$ 3.545,60 R$ 3.545,60

04 ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°,
4°e5° MÊS:

01 SERV R$ 5.850,00 R$ 5.850,00
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- Assessoria técnica destinada ao

acompanhamento

implantação, com vigência de até 3

(três) meses, a contar da data de início

dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme

as demandas e necessidades do

contratante, visando o direcionamento,

elaboração

instrumentais

monitoramento

adequados à realidade local.
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 08 horas presencial destinadas a

apresentação para apreciação e

Diagnóstico
ao Conselho

Municipal de Assistência Social, bem

como, para orientações à gestão e em

especial à profissional responsável

pela Vigilância Socioassistencial.
- 12 horas destinadas a assessoria

online com encontros semanais e

elaboração de materiais conforme
demanda.

Total: 20 horas.

posterior a

e adaptação de
e relatórios de

avaliação,e

doaprovaçao

Socioterritorial junto

TOTAL: R$ 25.350,80

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação

serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇÕES

Funcional programátícaConta da despesa Destinação de recurso
10.143.08.244.0801.201802900 3.3.90.39.00.00.00937

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Parágrafo Único - Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o valor de R$ 25.350,80(vinte e cinco mil e trezentos e

cinquenta reais e oitenta centavos).
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CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,

após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e da execução do objeto.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento pela contratada de

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência/Contrato:

a) Descrição do item e da execução conforme objeto contratado;

b) Número da Inexigibilidade.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante,

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança

de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente Contrato, em função de

alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade/Contrato.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado

até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da

fatura.

Parágrafo Oitavo - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá executar os objetos solicitados

parcelado, conforme cada item, seguindo cronograma e carga horária, conforme a

necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de Planalto-

PR, deverá entregar finalizado o Diagnóstico Socioterritorial, para aprovação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo máximo de 03 (três) meses a contar

da ordem de serviço.

Parágrafo Segundo - O requerimento da ordem de serviço mencionado no subitem

anterior, deverá conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde serão executados os objetos;

d) Prazo para execução dos objetos;

e) Quantidade e medidas do objeto, quando for o caso;
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f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

Parágrafo Terceiro - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Compras do Município que verificará a possibilidade da execução do objeto e

encaminhará o respectivo pedido á CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota

ou requisição de empenho.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve negar a execução do objeto caso este

seja solicitado sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no Termo
de Referência/Contrato.

Parágrafo Quinto - Os serviços serão acompanhados pela equipe técnica da
Secretaria de Assistência Social.

Parágrafo Sexto - O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade

da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

Parágrafo Sétimo - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/contrato,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

Parágrafo Oitavo

necessário para a execução do objeto, assumindo exclusivamente a responsabilidade

por todas as despesas relativas à execução do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,

inclusive o frete;

Parágrafo Nono - Todas as despesas decorrentes desta contratação, como

transporte, alimentação e estadia de técnicos, materiais utilizados no treinamento, bem

como todos os impostos e encargos de seus funcionários, durante a vigência do

contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

Responsabilizar-se pelo transporte dos profissionais

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado

na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de

Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinente ao objeto do contrato;

f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas;
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g) Devolver o objeto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente

sua substituição;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a execução do objeto perfeitamente, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo De Referência/Contrato e anexo, acompanhado da

respectiva nota fiscal;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Termo De Referência/Contrato;

e) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita;

g) Os serviços serão acompanhados pela equipe técnica da Secretaria de

Assistência Social;

h)Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas;

i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à execução objeto

até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

j) Todas os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização

nos órgãos competentes;

k) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

i) Todas as despesas decorrentes desta contratação, como transporte,

alimentação e estadia de técnicos, materiais utilizados no treinamento, bem como todos

os impostos e encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato, serão de

inteira responsabilidade da empresa contratada.
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j) O objeto contratado deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de execução do objeto ou serviço, conforme termo de

recebimento. Durante o período de garantia, a contratada se compromete a reparar,

corrigir, substituir ou ressarcir, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração,

todos e quaisquer defeitos de fabricação, funcionamento ou desempenho que venham a

surgir, independentemente da frequência ou reincidência.

CLAUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da

CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

Parágrafo Segundo - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133/2021 a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de

Serviços

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) cometer fraude fiscal;

f) comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Terceiro - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa.

Parágrafo Quarto - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções;

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato;

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,

às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Sexto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a

CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

lí.

Parágrafo Quinto

Parágrafo Sétimo - As multas previstas neste item

compensatório, mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier
a acarretar.

não terão caráter
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Parágrafo Oitavo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não

exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,

cobrada judiciaimente.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo

dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇAO

Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais

ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que

comprove o pedido de reequilíbrio.

Parágrafo Terceiro - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econòmico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.
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Parágrafo Quarto - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens

de fornecimento já emitidas.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio

econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO

pelo município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo

valor contratado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Sexto - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das

situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês.

Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Parágrafo Sétimo - O Município se reserva no direito de realizar cotação

paralela, para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E

apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por

parte da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores

originais.

Parágrafo Oitavo - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

Parágrafo Nono - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico

do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através

de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Lizandra Cristina Boni.

Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E
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Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'’ 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir

toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais

privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,

lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-Pr., de de 2026.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER Jurídico N^ 01/2026

Secretaria Municipal de EducaçAoRequerente;

Prefeito Municipal, Secretaria Municipal de AssistCncia Social, Departamento de Compras, Licitações e ContratosInteressados;

E Controle Interno

Contratação de empresa especializada para assessoramento na elaboração do Diagnóstico Socioter-

ritorial e na orientação para a implantação da Vigilância Socioassistencial no âmbito do Sistema Úni
co de Assistência Social - SUAS. Inexigibilidade de licitação. Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n^

14.133/2021.

ASSUNTO:

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. INEXIGI-

BILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "C", DA LEI N^

14.133/2021. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PRE-

DOMINANTEMENTE INTELECTUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNI

CA. DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL E IMPLANTAÇÃO DA VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. APROVAÇÃO CONDICI

ONADA.

RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

Trata o presente de análise acerca da legalidade da contratação direta, por inexi

gibilidade de licitação, de empresa especializada em assessoria técnica na Política de Assistência

Social, destinada à elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e à orientação para a implantação,

estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial no âmbito do Sistema Único de Assis

tência Social - SUAS, no Município de Planalto/PR, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c", da

Lei n214.133/2021 e demais disposições legais aplicáveis.

A Secretaria Municipal de Assistência Social informa que a contrataçãoatende à

demanda do Município, considerando que a elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a im

plantação da Vigilância Socioassistencial constituem funções essenciais e estruturantes da gestão

do SUAS, exigindo conhecimentos técnicos especializados, domínio das normativas específicas e

experiência comprovada, inexistentes de forma suficiente no quadro de servidores municipais.

A justificativa apresentada para a contratação, assim dispõe:

4.1. A contratação de empresa especializada para assessoramento na elaboração do Di

agnóstico Socioterritorial e na orientação para a implantação da Vigilância Soc/oossísfen-
cial no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -SUAS, no Município de Planalto/PR,

mostra-se necessária e imprescindível para o adequado cumprimento das atribuições le

gais e normativas da Política de Assistência Social.

4.2. A Vigilância Socioassistencial constitui função essencial e estruturante da gestão do

SUAS, conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, na Norma Ope

racional Básica do SUAS - NOB/SUAS 2012, na Resolução CNAS n^ 33/2012 e nos Cadernos

Técnicos do Vigilância Socioassistencial, sendo indispensável para o planejamento, o moni

toramento, a avaliação e a qualificação das ações e serviços socioassistenclais ofertados à
população.
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4.3. A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e a implantação da Vigilância Socioassis-

tencial envolvem atividades de elevada complexidade técnica e metodológica, demandan

do ieitura qualificada do território, domínio de bases de dados oficiais, capacidade analíti

ca e produção de documentos técnicos consistentes, não se tratando de atividade rotineira

ou passivel de execução por profissionais sem formação e experiência específicas.

4.4. Ressalto-se que, no momento, o Município não dispõe, em seu quadro de servidores,

de profissional com qualificação técnica especializada, experiência comprovada e disponi

bilidade suficiente para conduzir integralmente as atividades objeto da contratação, sem

prejuízo das demais ações essenciais do Proteção Social Básica e Especial. A contratação

externa, portanto, permite a otimização dos recursos humanos internos e assegura a con

tinuidade e a qualidade dos atendimentos à população.

4.5. Ademais, a contratação visa garantir segurança técnica e institucional, imparcialidade

na análise e tratamento dos dados, bem como atendimento tempestivo às exigências le

gais e às recomendações dos órgãos de controle, que têm intensificado a fiscalização

quanto à estruturação da Vigilância Socioassistencial e à existência do Diagnóstico Socio

territorial nos municípios.

4.6. Diante do exposto, a contratação do objeto revela-se necessária, adequada e alinhada

ao interesse público, contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento da gestão muni

cipal do SUAS, para o planejamento das políticas socioassistenciais e para a conformidade

do Município de Planalto/PR com as normas legais e diretrizes técnicas aplicáveis.

A solicitação encontra-se devidamente formalizada, instruída com Estudo Técnico

Preliminar, Termo de Referência, justificativa da necessidade da contratação, justificativa da esco

lha do contratado, estimativa de preços, demonstraçãode disponibilidade orçamentária, minuta

de contrato administrativo e demais documentos exigidos pela legislação vigente.

0 processo foi encaminhado à Procuradoria Jurídica para análise, nos termos do

art. 53, §12, incisos I e II, da Lei n® 14.133/2021.

É o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Inicialmente, destaca-se que a presente manifestação limita-se à análise jurídica

da contratação pretendida, não abrangendo aspectos técnicos, operacionais ou de conveniência e

oportunidade administrativa.

A obrigatoriedade de licitar decorre do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

visando assegurar a isonomia entre os interessados e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública. Todavia, a própria Constituição admite exceções,desde que previstasem

lei, 0 que ocorre com as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação disciplinadas pela Lei
ne 14.133/2021.

A inexigibilidade de licitação caracteriza-se pela inviabilidade de competição, situ

ação em que não há critérios objetivos que permitam a realização de certame competitivo, em

razão das peculiaridades do objeto ou da natureza especial do contratado.

Nesse contexto, o art. 74 da Lei ne 14.133/2021 dispõe que é inexigível a licitação

quando inviável a competição, em especial nos casos de contratação de serviços técnicos especia

lizados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização,dentre eles as assessorias ou consultoriastécnicas.

DA CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
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Os serviços objeto da presente contratação consistem em assessoria e consultoria

técnica especializada na Política de Assistência Social, abrangendo a elaboração do Diagnóstico

Socioterritorial e a orientação para a implantação da Vigilância Socioassistencial.

Tais atividades envolvem produção intelectual qualificada, análise técnica de da

dos socioeconômicos, formulação metodológica, leitura territorial aprofundada, construção de

indicadores e elaboração de documentos técnicos estratégicos, não se tratando de serviços co

muns ou rotineiros, passíveis de padronização ou julgamento exclusivamente objetivo.

Assim, resta caracterizada a natureza predominantemente intelectual dos servi

ços, enquadrando-se perfeitamente na hipótese prevista no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n^

14.133/2021.

DA SINGULARIDADE DO OBJETO E DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

A singularidade do objeto decorre das especificidades técnicas e metodológicas

inerentes à elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e à implantação da Vigilância Socioassisten

cial, que exigem conhecimento aprofundado das normativas do SUAS, experiência prática anterior
e domínio da realidade socioeconômica e territorial local.

A notória especialização do contratado encontra-se demonstrada nos autos por

meio da comprovação de experiência profissional, atuação anterior em municípios da região,

formação acadêmica compatível, atestados de capacidade técnica e desempenhoreconhecidona

execuçãode atividadessimilares.

Nos termos do §3® do art. 74 da Lei n^ 14.133/2021,considera-se de notória es

pecialização 0 profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade permita

inferir que seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto

do contrato, requisito este devidamente atendido no caso concreto.

DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO

A inviabilidade de competição decorre da impossibilidade de se estabelecercrité

rios objetivos para comparar propostas relativas a serviços técnicos especializados de natureza

intelectual, nos quais a experiência, a metodologia, a capacidadeanalítica e o conhecimentoes

pecíficodo contratadoinfluenciamdiretamenteno resultadofinal.

A realização de procedimento licitatório competitivo, com julgamento por menor

preço ou critérios padronizados, comprometeria a qualidade técnica do serviço e afrontaria os

princípios da eficiência, do interesse público e do adequado planejamento da política socioassis
tencial.

ESCOLHA DO CONTRATADO

A análise das razões técnicas que fundamentaram a escolha do contratado com

pete exclusivamente ao setor demandante e às áreas técnicas responsáveis pela instrução do

processo, não cabendo a este parecerista, por ausência de competência funcional e de expertise

técnica específica, emitir juízo de valor acerca da adequação técnica, metodológica ou profissional

do contratado, limitando-se a presente manifestação à verificação da regularidade jurídica do

procedimento. Nesse sentido, os agentes de contratação assim justificaram a escolha do contra
tado:
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7.1. Nesse viés, buscou-se no mercado atual empresa de assessoria com experiência profis

sional comprovada, especializada em assessoria técnica na área de Assistência Social, com

foco na implantação, estruturação e qualificação da Vigilância Socioassistencial, bem co

mo na elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no Município, considerando a complexi

dade técnica e metodológica das ações, que envolvem não apenas o levantamento de da

dos, mas também sua sistematização, análise crítica e elaboração de documentos técnicos

de elevada complexidade, conforme orientações da Norma Operacional Básica do SUAS

(NOB/SUAS 2012), da Resolução CNAS n^ 33/2012 e dos Cadernos Técnicos da Vigilância

Socioassistencial.

7.2. Informa-se que a escolha da empresa CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MFsob o ns 60.951.847/0001-83, fundamenta-se no

disposto no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n^ 14.133/2021, em razão da notória espe

cialização do profissional que compõe seu quadro técnico, a técnica Flavio Andriza Bedin

Tognon, detentora dos atributos exigidos para a execução do objeto contratado.

7.3. A referida profissional atuou diretamente na implantação da Vigilância Socioassisten

cial no município de Francisco Beltrão/PR, incluindo o elaboração do Diagnóstico Socioter

ritorial daquele município, referência regional, com mais de 160 páginas, fato comprovado

mediante atestado de capacidade técnica constante dos autos.

7.4. A profissional detém conhecimento aprofundado do território do sudoeste do Paraná,

aspecto relevante e essencial, considerando que a Vigilância Socioassistencial exige leitura

técnica do contexto histórico, social e econômico local, não sendo possível a simples repli-

caçõo de modelos genéricos.

7.5. Ressalta-se, ainda, que, no município de Francisco Beltrão/PR, enquanto integrante do

quadro efetivo de profissionais por mais de 14 (quatorze) anos, atuou como Coordenadora
da Secretaria de Assistência Social e como Diretora da Vigilância Socioassistencial, contri

buindo diretamente para a implantação da Vigilância Socioassistencial e para a elabora

ção do Diagnóstico Socioterritorial, experiência que lhe confere diferencial técnico relevan¬
te.

7.6. Atualmente, encontra-se desenvolvendo a implantação e a operacionalização da Vigi

lância Socioassistencial e a elaboração de Diagnósticos Socioterritoriais no município de

Nova Prata do Iguaçu/PR, igualmente localizado na região sudoeste do Estado do Paraná.

7.7. Registra-se que outra forma de contratação seria a realização de pregão eletrônico;

todavia, tal modalidade é destinada à aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, nos termos do

art. 6s, inciso LVIII, da Lei ns 14.133/2021.

7.8. No caso em análise, os serviços de assessoria técnica especializada não se enquadram

como serviços comuns, pois envolvem análise técnica, formulação metodológica e produ

ção intelectual, não admitindo especificação padronizada nem julgamento por menor pre

ço, além de demandarem avaliação de qualidade técnica, metodologia e experiência, crité

rios de natureza subjetiva e não mensuráveis exclusivamente sob o prisma econômico.

7.9. Assim, a utilização do pregão eletrônico revelar-se-ia inadequada, uma vez que a

competição por menor preço comprometería a qualidade e a efetividade técnica do servi

ço, em afronta aos princípios da eficiência e do interesse público.

7.10. 0 objeto da contratação - assessoria técnica para implantação, estruturação e quali

ficação da Vigilância Socioassistencial e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âm

bito do SUAS - classifica-se como serviço técnico especializado de natureza predominan

temente intelectual, uma vez que:

7.10.1. Envolve a produção de conhecimento, análise de dados complexos, formulação de

estratégias e planejamento da política pública de Assistência Social;

7.10.2. A Vigilância Socioassistencial, conforme a NOB/SUAS, exige a produção e sistema

tização de informações, a construção de indicadores territoriolizados de risco e vulnerabili

dade e a análise da adequação da oferta de serviços, demandando elevado grau de conhe

cimento técnico-científico e capacidade interpretativa;

7.10.3. 0 Diagnóstico Socioterritorial constitui ferramenta de gestão de alta complexidade,

que exige metodologia específica e profundo conhecimento do SUAS e da realidade local;
7.10.4. Tais atividades caracterizam-se como assessoria ou consultoria técnica, enqua-

drando-se perfeitamente no disposto na alínea "c" do inciso III do art. 74 da Lei nS

14.133/2021.
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7.11. A empresa e a profissional selecionadas demonstram notória especialização, devi

damente comprovada por formação acadêmica compatível, experiência profissional direta

na implantação da Vigilância Socioassistenciol e na elaboração de Diagnósticos Socioterri-

toriais, atuação anterior em municípios de referência, bem como produção técnica relacio

nada ao objeto da contratação, conferindo segurança institucional à execução dos servi¬

ços.

7.12. Adicionalmente, verifica-se que o Município não dispõe, em seu quadro de servidores,

de proifssional com qualificação específica e disponibilidade técnica suficientes para con

duzir integralmente as atividades demandadas, tornando necessária a contratação exter

na especializada, de modo o assegurar eficiência, qualidade técnica, imparcialidade e

atendimento òs exigências legais e às recomendações dos órgãos de controle.

7.13. Diante disso, o escolha do contratado mostra-se plenamente justificado, conforme

Memorando n^ 01/2025, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que ins

trui a Solicitação de Demanda, atendendo deforma adequada, eficiente e segura òs neces

sidades da Administração Pública, em consonância com o interesse público, o fortaleci

mento da gestão do SUAS e o cumprimento das obrigações legais e normativas aplicáveis.

Com efeito, foram motivadas as razões técnicas, metodológicas e institucionais

que fundamentaram a seleção da empresa CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PRO

FISSIONAL LTDA, com base na experiência comprovada, na notória especialização da profissional

integrante de seu quadro técnico e na aderência do perfil profissional às especificidadesdo objeto

pretendido.

Cabe destacar que a Lei n^ 14.133/2021, em seu art. 74, inciso III, alínea "c", con

diciona a inexigibilldade de licitação à demonstração da inviabilidade de competição, associada à

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,

prestados por profissional ou empresa de notória especialização, requisitos que, em tese, encon

tram respaldo na fundamentação apresentada pela área técnica demandante.

Assim, não se identifica óbice quanto à justificativa apresentadapara a escolhado

contratado, permanecendo a responsabilidade pela avaliação técnica do mérito da escolha sob a
esfera exclusiva da autoridade administrativa e dos setores técnicos competentes.

DO ATENDIMENTOAO ART. 72 DA LEI N? 14.133/2021

Verifica-se que o processo administrativo encontra-se regularmente instruído,

atendendo às exigências do art. 72 da Lei n® 14.133/2021, com a presença dos seguintes elemen

tos: I - documento de formalização da demando e Estudo Técnico Preliminar; II - Termo de Referência; III -

estimativa de despesa e justificativa de preço; IV - demonstração da compatibilidade orçamentária; V -

comprovação da habilitação e qualificação técnica do contratado; VI - razão da escolha do contratado; VII -

justificativa do preço; VIII - autorização da autoridade competente.

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, toda contratação pública

deve observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos, a

inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as neces

sidades de contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento

das aquisições ao planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de gover

nança pública.

O PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, conforme

reforça o art. 18, § 12, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Preliminares

(ETP) e o Termo de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de con

tratações e com a programação orçamentária.
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No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o Muni

cípio de Planalto encontra-se em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não concluído,

0 planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras contratações,

inclusive a presente.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem, em

caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a

descrição clara das necessidades assistenciais que motivam a contratação, a justificativa social e

técnica da demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidade do objeto com a capaci

dade orçamentária do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar

a continuidade das políticas públicas de assistência social.

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual,

quando este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedi

mento e ensejar questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tri

bunal de Contas. Além disso, tal omissão pode caracterizar falha no dever de planejamento, ge

rando risco de responsabilização do gestor, nos termos dos arts. 5®, 11 e 169 da Lei n.®

14.133/2021.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Município,

as futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam for

malmente inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança jurí

dica e aderência ao modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE NA AD

MINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a im

portância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de ris

cos, especialmente como instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, voltados

à mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência ad

ministrativa, em consonância com os princípios constitucionais que regem a atuação estatal e

com o direito fundamental à boa administração.

Nesse contexto, da denominada autorregulação regulada emerge o conceito de

compliance,cujo significadoconsisteem "estar em conformidade".A adoção de um Programade

Compliancenão se restringe ao mero cumprimentoformal de normas jurídicas, mas representa a

implementação de um conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de regras,

configurando-se como ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a normativi-

dade aplicável à Administração Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucional,

incluindo normas de natureza penal e extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24}^.

Tal compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não pos

suem natureza estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à

realidade institucional de cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e

organizacionais, bem como às diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das reco

mendações da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, conforme

analisado na literatura especializada sobre governança e compliance no setor público.

COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a um programa dc compliance e integridade para a administração pú
blica. In: COUTINHO, Aldacy Rachid; COPETTl NETO. Alfredo; SILVA. Alexandre Barbosa da (Org.).
Direito, compliance e tecnologia. São Paulo: Tiranl Io Bianch, 2019.

Página 6 de 7

0 i) 1B 3



Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua discricio-

nariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança, Integridade

e gestão de riscos, por meio de controles internos eficazes, auditorias internas, definição clara de

responsabilidades e utilização de indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando uma cultu

ra organizacional orientada às boas práticas e à proteção do interesse público.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientativo e

preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco

interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimora

mento da governança pública e à mitigação de riscos na execução das políticas públicas munici

pais.

DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integrai do processo de inexi-

gibilidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da

Lei n^ 14.133/2021, bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no Mural

de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normativa n®

37/2009 doTCE/PR.

Essas medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social

sobre o ato administrativo, assegurando a validade e eficácia da contratação direta.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela legalidade da contrata

ção direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei

ns 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de

Assistência Social, destinada à elaboração do Diagnóstico Socioterritorial e à orientação para a

implantação da Vigilância Socioassistencial no âmbito do SUAS, desde que mantida a coerência

entre os documentos do processo e corrigidas eventuais impropriedades formais quanto à indica

ção da modalidade.

Recomenda-se apenas que, previamente à assinatura contratual, sejam verifica¬
das:

a) a atualização das certidões fiscais e trabalhistas da contratada;

b) 0 registro formal da autorização da autoridade competente;

d) a guarda da pesquisa de preços em meio físico ou digital.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, ex

clusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administra

tivo em epígrafe.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 05 de janeiro de 2026.

Documento assinado digitalmente

PATRiqitE MATTOS DREY

Data: Ob/Ol/202612;21:M-0300

Verifique em hnps://validar,tti.gov.br

PATRiauE Mattos Drey

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR 40.209

Págin.i 7 de 7



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICiRIO DE

PLANALTO
/u»

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

Planalto-PR, 06 de janeiro de 2026.

Luiz Carlos BoniDE:

Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de INEXIGIBILIDADE, pertinente à contratação de
empresa especializada em assessoria técnica na Política de Assistência Social, para

ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da Vigilância
Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritorial no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planalto-PR, nos termos do

Art. 74, inciso III, da Lei 14.133/21 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

joU e. o

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

UlâV

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
«>l I»

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 001/2026
PROCESSO N° 002/2026

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de
licitação na forma do art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à
despesa abaixoespecificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoria técnica na Política de

Assistência Social, para ações voltadas à implantação, estruturação e qualificação da
Vigilância Socioassistencial, e elaboração do Diagnóstico Socioterritoriaí no âmbito do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no Município de Planaíto-PR. Conforme

abaixo segue:

LOTE 001

QTDOBJETO VALOR TOTALITEM UN VALOR UNIT.

R$ 3.545,60 R$ 3.545,60ATIVIDADE A SER REALIZADA - 1° 01

MÊS:

- Plano de ação para a implantação da

Vigilância Socioassistencial;

- Mapeamento da estrutura técnica

existente para a Vigilância no

município;

- Instrumentos para a formalização da

Vigilância Socioassistencial (alteração

e/ou inclusão na lei, decreto de

nomeação do profissional responsável);

- Capacitação Inicial (presencial) da

Equipe Técnica Municipal da gestão,

CRAS, Cadastro Único e demais atores
relevantes da rede socioassistencial.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 4 horas presencial (encontro mensal

para levantamento de informações

referente a documentação para

implantação).

- 8 horas para adequação da

documentação e devolutiva através de

reuniões semanais, online.

- 8 horas presencial (encontro mensal

para capacitação equipe).

SERV01

1
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município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Total: 20 horas.

R$ 12.409,60 R$ 12.409,60ATIVIDADE A SER REALIZADA -1° E

2° MÊS:

Elaboração do Diagnóstico
Socioterritorial com base nos dados

coletados e sistematizados, em

conjunto com a rede socioassistenciaí,

o qual deverá conter:
- Variáveis e indicadores do contexto

econômico e social do município;

- As principais demandas oriundas da

situação de risco e vulnerabilidade

social para Serviços/Beneficios

Socioassistenciais;

- Indicadores sobre capacidade de

oferta de serviços socioassistenciais da

rede de proteção social nos territórios

do município;

Indicadores que correlacionem

demanda e oferta, segundo os Serviços

Socioassistenciais Tipificados e

eventualmente públicos específicos;

- Indicadores territorializados;

Caracterização territorial e

demográfica;

- Mapeamento de vulnerabilidade de

recursos e potencialidades locais.

- Elaboração de versão final do

diagnóstico com revisão textual,

identidade visual e organização dos

dados em linguagem acessível;

- Documento técnico do Diagnóstico

Socioterritorial impresso e em arquivo

digita! (formato Word e PDF).
MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA;

- 8 horas presencial para levantamento

de informações referente ao

diagnóstico;
- 2 horas de reuniões online com

periodicidade quinzenal para

01 SERV02

2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

lUNICJPIO

alinhamento de informações;

- 60 horas atividade para elaboração do

diagnóstico socioterritorial.
Total: 70 horas.

ATIVIDADE A SER REALIZADA - T 01

MÊS:

- Assessoria na definição de fluxos,

atribuições, responsabilidades e rotina

de trabalho da Vigilância;

- Assessoria na estruturação dos
instrumentos técnicos de coleta e

análise de dados;

- Modelo de Boletim Informativo.

MODALIDADE:

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

-12 horas para elaboração Materiais.
- 8 horas reunião online com

periodicidade semanal.
Total: 20 horas.

R$ 3.545,60 R$ 3.545,60SERV03

ATIVIDADE A SER REALIZADA - 3°,

4° e 5° MÊS:

R$ 5.850,00 R$ 5.850,0004 01 SERV

- Assessoria técnica destinada ao

acompanhamento

implantação, com vigência de até 3

(três) meses, a contar da data de início

dos serviços. As horas deverão ser

utilizadas de forma flexível, conforme as

demandas e necessidades do

posterior à

contratante, visando o direcionamento,

elaboração
instrumentais

adaptação
relatórios

monitoramento e avaliação, adequados
á realidade local.

MODALIDADE:

dee

dee

Presencial e Online.

CARGA HORÁRIA:

- 08 horas presencial destinadas a

apresentação para apreciação e

Diagnóstico
ao Conselho

doaprovação

Socioterritorial junto

3
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DJ

Municipal de Assistência Social, bem

como, para orientações à gestão e em

especial à profissional responsável pela

Vigilância Socioassistencial.
- 12 horas destinadas a assessoria

online com encontros semanais e

elaboração de materiais conforme
demanda.

Total: 20 horas.

TOTAL: R$ 25.350,80

EMPRESA: CONECTA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA.

CNPJ N° 60.951.847/0001-83.

VALOR TOTAL: R$ 25.350,80(vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta reais e oitenta
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto.
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
02900 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00937

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias
após a execução dos objetos, após apresentação da respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá executar os objetos solicitados

parcelado, conforme cada item, seguindo cronograma e carga horária, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município de Planalto-

PR, deverá entregar finalizado o Diagnóstico Socioterritohal, para aprovação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, no prazo máximo de 03 (três) meses a contar da ordem
de serviço.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2026.

Planalto - PR, 06 de janeiro de 2026.

^ O i L OWi

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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07/01/2026, 07:34 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇAO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N“ 001/2026

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 001/2026

O município de planalto, na forma do art. 74. inciso

III da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores, optou
pela inexigibilidade dc licitaçao a despesa abaixo especificada:
OBJETO:

assessoria técnica na Política dc Assistência Social, para açÕes
voltadas à implantação, estruturação e qualificação da
Vigilância Socioassistcncial, c elaboração do Diagnóstico
Socioterritorial no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), no Município dc Planalto-PR.
EMPRESA:

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA.

CNPJ N° 60.951.847/0001-83.

VALOR TOTAL: RS 25.350,80(vintc e cinco mil e trezentos c

cinquenta reais e oitenta centavos).
DATA: 06 dc janeiro dc 2026.

Contratação de empresa especializada em

CONECTA ASSESSORIA E

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador:0E4CDF81

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
no dia 07/01/2026. Edição 3442
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

o’Ouj70

https;//www.diario(nunicipal.com.br/amp/materia/0E4CDF81/c31e194 d5060fe8239822a4b0839c7aac31e194d5060fe8239822a4b0839c7aa 1/1
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PREFEITITLV MlíNICIPAL DE PL,VNALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAI. DE C0N(;0RRÊ^ClA N’ 001/2026

0 Mumcipiu dl- Planallo toma público que faiá reali/ar, às 09 hoias do dia 20
d« janeiro do ano de 2026. na Praça São Francisco de Assis n° 1582 em
Planalto, Paraná, lirasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencia!, sob regime
de empreitada pr» preço global, modo de dispuU aberto, bpo menor preço,

dafs) scguinlc(.rl obia(i)

Aíl^NlCIPIODEPLViNALTO

EDITAI.de pregão eletrônico N’001/2026.

O MUNICÍPIO DF. PLANALTO, toma público que às 09:00 horas do dia 19
dc janeiro de 2026, na plataforma cotnpras.gov br, rcaliratá Lcitação na
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por melo da utili/ação dc
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, dc acordo com as
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Smalizacào Viana

' m.00 jutiri iiÉ frM»'nnTn > ' »

RS 285.000,00 60 dias ezecuçâo1
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VALOn TOTAL >B 2» sn.oo (M ● tm
Construção de

J^uadi^5Jkirt^o^ AfçnadcHsgoi^
A Pasta Técnica com o mteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, solicitada através do c-mail licitacao(£planalto.pr.gov.br, ou
obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. Informações

adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone
46355.5-8100

Planalto Pr, 06 de janeiio de 2026.

Ruas Paraná c Soledadei
4.636,55 m= 540 dias I kArmií I <n> nM

Informações e esclarccimemos relativos ao edital, modelos e ane.xos poderão
ser obtidos no Portai Nacional de Contratações Públicas PNCP, sitio
eictrniico áa Prefeitura de Planalto e na plataforma conqir3s.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos dc esclarecimento poderão ser
^resentados ao Pregoeiro, pr^ meio da plataforma.

DATA: 25d»âUÉfW9« 2SZ5

LLC CARLO$ DO*«

RESULTADO E HPUOLOGAÇAO I
I^XX]GlBllJDÃDe V M1/202S

O MlJNICtPIO DE PlJANALTO, n« ím$ <1p ar. 74. laciso 111 àt Ui

14.133/2021.«SUA» âJtunçde» posLoions. opiCKj peU iacAi^bílidide df liciliçio a deapeca
ahaixo npecificuh: i
ODJETO: ContratAçio de emptesí especial itacU em essesioni lécmcA u Poliiiee d<
Aisisiéacia Socul. para içòes voludas á impUnUvio, estivntfifâo e qualifkaçio da
Vijsláneia SoctoaasíAencial. e elabcraçlo do DÍa|ndsLKO Soeácterruofial no âmbito do
Sistema Único de Assístincie Social (SUAS), no Muaíctpio de Planalu^-PR
EMPRESAr CONECTA ASSESSORIA E DESENVOl^VlMRÍfrO PROFISSIONAL

LTDA.

eSTJ N«60 9$1 847/000 U83.

VALOR TOTAL: RS 2S J50.8ú(vine e

DaTA: 06 de jasetfo de 2026.

Planalto-PR, 05 de janeiro de 2026.

Luiz Carlos Boni

ftcfeitoMimicig£ Luiz Carlos Boni

Prefeito MunicipalMunicípio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

mil e irezcMQs e einqueoia < oitenia

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76460 526/0001-16

Fm:(46)3SS5-8l0Q-Fai;(46)355S-a!01

E-mail: planahofÊflan^o.pr.gn.br
Piaça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLVIALTO-PARANA

LUtZ CARLOS BONt

Afeito Mionap*!
CONTRATO ADMIN1STRAT(\'0 N*388/:025
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DATA ÜA ASSINAT URA: 23 de dezembro de 2025,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: PEREIRA & SOSTER LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa vifiando a Aquisição de carnes para
divereas finalidades, como merenda escolar, refeições para servidores ou

programas de assistência social, para serem servidos em eventos
realizados pelo Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 15.920,00 (quinze mil e novecentos e vinte reais).
PRA7X) DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO N* 404/2025

INEXIGIBILIDA0EN*D38/2025
OiJITât UCISTftO 0£ PftCÇOS pan aquteiçla da aqu^wiw^a ● nmmfiaH para «Mndar h damuidM
d« âacrMna MufiuM da ftaoda a oa Aawwiâi Sum cMratrvKicaa da ccraom>a SELA
tWuçlU M*S8«022. H* U7/202V H*«ú5m4. M» 1712/2024, PTW9a H* 72S/202S. tOAT
l«72/20« I aairif lU a Waow Ft* 019/2202S.

DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE PIANAITO

CONTRATADA; PONTUAL MED GESTÃO ESPECIALIZADA LTDA

OBJETO: Credenciamenlo de pessoes jurlikas para a preeação de servços de

pro6s9onan médicos, coni perfil para atendeneréo na Atenção Pnmána à Saúde

(consulias de dína gerei, palestias. vsitas donuoiBtes, alendmerao afflPu‘âtcrial em

dinica medica, pedámea gmecotógaa. obsietnca e pequeres procedenenlos

oniigicos ambulalotiais, para compor a equçe do ESP), atendendo às necsssetódes

da Seaetaria Muniopal de Saúde de Ptanafto-PR

VALOR TOTAL' 240 000,00 [duzenlos e quarenta rnl reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses

eUPftgSAt e 1.1 M 115 lURCOS PAULO BAlAO.

LOTCOI.rTtW 11

VALOA TOTAL RIUI11,M<«mQua<maMaiTM«toM«aa«ruaraM]

fMMC&A. AAPA llCrTAÇÔE8 LTD*
L0rC6l.(T«W 05

VAIOA TOTAL »$ 5 «30.00 nB a I mí

€MMC«A CfNTKO CCa«RCaO OE PdCifS E MUlPAAtr^a06 LTtIA
LOTE 01 ● rTEU 2Í4U

VAIOB70TAI WlTU.MOitfMWMaaaMoi

UMtfOA. O AC MOvf IB LTOA

IQrEQI.tTEU 04.0107a29
VALO* TOTAL' RS 00 ' nl «.Vacará a 1

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EMMSAA 9AOFF1CC COVCACIO D6 UÃ:
LOTEOI-TTCU 01

VAlOK TOTAL AS2000 00{de«

P4AA€«CfliTC4gO ITBA

EHMELA Ce«Ul COI«RClAUTlM
LOTEOI-ÍTEM 27 a 21

VALOR TOTAL AS 2 100,00 (d* M cM>a aaaMTtt raalai
município DE PLANALTO

CNPJ:76.46O.526/0OOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Faz; (46) 3555-8101

E-null: plenallo^3ralto.pr.9ov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO-PAWNA

EUPRESA: HaiTECWCA EOOPAIiaHTOS ?AfiA gSCAfTÚntO lTt3A
loreoi^ireu ie

VAlOft TOTAL RS 3 200,00 (trta rré a Vanns» r»as|

EMPRESA: HAMIA UAüRl MUU£R
LOTEOl-rTEU 10,t2,l4a1S

VALOR TOTAL RS 12 7IS.001903» ml wMctM a dtond a cmo IMI

EMPRESA; xr eOUlRAWemOS para LABORATOAO LTOA
LOTEOI-ITEU I)

VALOR TOTAL RS 1SW.00 Crtf a>«*M WL

EMPRESA. U COMEROO S S0LUÇÍ€S LTDA
LOT60WITÜI OOalO

VALOR TOTAL RS 4 S7SJ)0 («Me ni npvawm a Mar«a a ft«erta«3,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADOE HOMOLOGAÇÃO
INi;XIGIBUJDAI)tN-0,W2lJ25

O MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO, ni formado in. 74, inciso IV da Ui lA.IJJCOZl.esuas

altoeçâs posloions, coelonDe Ale s’ 03 do Ptoccsb de Crcdecciemeao o* OIOí-TOZI

opiou pei umigibilidKk de bciieçio 1 despesa abeiio eçxcificeda
OBJETO Credencúmano de pessoas jurídicas para a pcesação de soviços de

profissionais médicas, coa perfil peri aacodumto na Aioçio Piimáiu i Saúde (consultes
de clinica ^aal, palesdis. visilas domiciIiaRS. ateodumito ambulalceúl em clinka médica,

pediánica, ginecològica. obsiénica c peqnetios proaduDoiios cirúrgicos amMaoriais.
paia compoi a equipe do ESF) atendendo is necessidades da Secreoria MunicíçBl de Saúde
de Plana!to-PR.

EXTRATO OE TERMO DE ADESÃO N*40Sr202S

INEXiGIBtUDADEN* 038/2025

EWPRESAJ LOTERICA E COUeRCO St. EREU

LOTE Dl-ITEM irjS.M

vuoutotm iuai]n.C0MaD«M>iie>a>«<DMimiiiMiMBi
DATA DA ASSMATVRA: 05 de janen de 2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONTRATADA; NAHIM GESTÃO DE SBTViÇOSS MÉDICOS LTOA.

OBJETO: Credenciameiia de pessoas juridicas para a prestação de serviços de

profissionsis médicos, com perfil pare atendtnerto na Atenção Pnmana à Saúde

(consullas de dinca geral, palesiras. visrtas domicikares, atendimento ambulalonal em

dínica médica, pediátrica, gnecotógica, obslétnca o pequenos procedimentos

cfúrgiccis amtKjlalonais. para ixmpor a equipe do ESP), alendendo ã$ necessxlades

da Secretaria Muniopal de Saúde de Pl^lto-PR

VALOR TOTAL. 120.000,00 centp e vinte rrM reaisj.

PRAZO OE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

EMniteU; PAUICn TECWUOOy tttUSnwE C^CROO oe EUTROMCOS LTOt

LOTE Dl-ITEM a»	

VALOR TOTAL RS 16t5,(Xl(inl srecarios ecaatarta e veo reais)

EMPRESA: PftOSUL COteCIO E SGtVIÇOSLrDA
LOTE01-IIEIilClZCa,18e21

VALOR TOTAL. RS 4 914.00(pialni ni nmceríB equáne reais).
I, EMPRESA: PONTUAI, MED GESTÃO ESPEC lALIZADA LTDA

CNPJ N* 55.820.671/0001-90 EMPRESA; SONOTE SOLUÇÕES EM T£(X)10GIA LTDA
LOTE 01-TEM: 22

VALOR TOTAL RS 121/2.00 (dszenicaúsDseleKaedMrrãieúlEMPRESA N,\HIM GESTÃO DE SERVIÇOSS MÉDICOS LTDA
C^PjySI 082 259/0001-60

2.

VALOR MÁXIMO TOTAL RS360.000.00 (TiezaunsesessenimilmisL

D.ATA 30deiVinidirad(2025
DATA 24dedezefltrode202S

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito MwK^

LUIZ CARLOS BOM

PrernioMuaicipal

LJIZ CARLOS BCH

PiefeiaiUunócal


